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Santo Antônio dos Lopes - MA, l0 de abril de 2025

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contrâtaçãô de empresa especializada na pre

serviços médicos especializados

Senhora Prefeita,

Com os cumprimenlos de praxe, sin'o-me do presente para solicitar aVossa Excelênciaque autorize

a abertura de procedrmento licitatório com üstâs à contratação de empresa especializada na prestaçâo de

serviços médicos especializados.

A necessidade dessa conÍratação é motivada pela importância de garanúr a continüdade e a

qualidade dos serviços de saúde prestados à população de nosso municipio. A atuação de uma empresa com

expertise em sewiços médrcos especializados contribürá para atender à demandas específicas das

unidades de saúde, como o Centro de Especialidades Méücas, o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e

as demais unidades que compõem a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento (SEMUS).

Além disso, tal medida reforça o compromisso da administração pública em assegurar a eficiência

no âtendimento de programas e prqetos voltados a diferentes públicos, inclúndo cnanças, adolescentes,

gestantes, idosos e outros segmentos da população que necessitam de atenção especializada.

Diante do exposto, reiteramos a importância da presente solicitação e contamos com a sensibilidade

e a costumeira atenção de Vossa Excelência para a adoção das proüdências necessárias ao atendimento

deste pleito.

Sem mais parao momento, renovarnos nossos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

enda Cistina Costa Ara
Portaria No ffi92025 - GPSAL

Secretária Municipal de Sotide e Sdneamento
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PÍêfêilura dê Sãnto Ântônio dcs Lopes
Secretariê Municipal de Saúde e Saneamenlo- SEMUS
Rua 07 de Setêmbrô, SlN, Cêntro
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WDOCUMENTO DE OFICIAL AO DE DEMANDA - DOD

rNrRoDUçÃO

Em conformidade com o Decreto Municipal n" OO4|2O25, de 02 de janeiro de 2025, publicado

pelo Poder Executivo Munlcipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o

Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de empresa êspecializada na prestaçáo de serviços médicos especializados para

atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

-

IDENTIFICAÇÂO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Responsável pela demanda:

Priscilla Nascimento Benevides Alves

Matrícula: N' 0íY2(Dí GPSAL

E-mail: licitacaosemussrl@gmail.rom Telefone: (98) 98404-1630

Apontamento pela Contabilidade

DatÀ.2410312025

J USTI FICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Município de Santo Antônio dos Lopes não dispôe em seu quadro de pessoal efetivo

de profissionais médicos especialistas, e nem mesmo generalista, que possam atender

satisfatoriamente a demanda da população por serviços médicos, especialmente aqueles

serviços êspecializados, uma vez que â manutençáo permanênte desse tipo de profissional

em folha de pagamento geraria custos elevados em Íazâo, principalmente, dos altos salários

e dos encargos trabalhistas obrigatórios desse tipo de profissional; além da reconhecida

dificuldade de se encontrar no mercado, e manter em atividade no município, profissionais

desse nível drspostos à dedicâÉo de 20 ou 40 horas semanais de trabalho contínuo, como

determina a carga horária do serviço público. Ademais, a contrataÉo dê êmprêsa

Estada do lúârãnhâô
PÍefeitura de Santo Antônio dos [opes
Secretãriã tvlunicipal dê Saúde e Saneamento - SEMU5

Rua 07 de Seternbro, S/N, Centío,---\c1
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especializada pode ser uma forma de viabilizar a contrataçáo simultânea de nrofis§ái§Ue
especialidades distintas em condiÇões padronizadas, com carga horária reduzida, de aõúdo

com a real necessidade da SEMUS, o que ocasionaria um justo dispêndio de recursos

financeiros, uma vez que a gestáo municipal só irá contratar de acordo com a sua demanda

pontual e na quantidade exata de suas necessidades, disponibilizando assim mais seruiços de

saúde à população assistida dentro da realidade financeira do município e, consequentemente,

melhorando os indicadores de saúde do município.

ESPECIFICAçÃO E OUANTIFICAÇÃO DO OBJETO

LOTE 1

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - REGIME DE PLANTÃO DE 12 HORAS

ITEM DESCR|ÇÃO DO ITEM UNIDADE QTD. (ANUAL)

I
Atendimento médico hospitalar - Médico CIRURGIÃO

GERAL - Plantonista
HORA 8.640

Atendimento médico hospitalar - Medico CLiNICO

GERAL - Plantonista
HORA 8.640

3
Atendimento médico hospitalar - Médico ANESTESISTA -

Plantonista
2.160

4

Atendimênto médico hospitalar - Médico Especialista

Divêrsos - Plantonista (CARDIOLOGISTA,

ORTOPEDISTA, PEDIATRA E

GI NECOLOGISTA/OBSTETRA)

HORA

LOTE 2

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL- PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS _

REGIME DIARISTA DE ATÉ S HORAS

ITEM DESCRçÃO DO ITEM UNIDADE QTD. (ANUAL)

í
Atendimento médico especializado ambulatorial -

Médico CARDIOLOGISTA
HORA 768

2
Atêndamento médico êspeciallzado ambulatorial -

MEdiCO CLÍNICA MEDICA
HORA

3
Atendimento médico especializado ambulatorial -

Médico DERMATOLOGISTA
768

4
Atêndimento médico especializado ambulatorial -

Médico ENDOCRI NOLOGISTA
768

_i

Estâdo do lúaranhâo
Prefeitrrra de Santo Anlónio dos Lopes

Secretaria Municipal de Saúde e Sarearnento - SEMU5

Rua 07 de Setembro, SfN, Cantrott
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5
Atendimento médico especializado ambulatorial -

Médico GASTROENTEROLOGISTA
HORA 768

6
Atendimento médico especializado ambulatorial -

Médico GINECOLOGISTA
HORA 768 K

7
Atendimento médico especializado ambulatonal -

Médico NEUROLOGISTA
768 lu't"

\'t
I Atendimento médico especializado ambulatorial -

Médico NEUROPEDIATRA
HORA

.t'
768

I Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico OFTAMOLOGISTA

HORA 768

10
Atendimento médico especializado ambulatorial -

Médico ORTOPEDISTA
HORA 768

11
Atendimento médico sspecializado ambulatonal -

Médico OTORRI NOLARI NGOLOG ISTA
HORA 768

12
Atendimento medico especializado ambulatonal -

Médico PEDIATRA
HORA 768

13
Atendimento médico especielizedo embulatonal -

Médico PSIQUIATRA
HORA

14 768

15
Atendimênto médico espêcializado ambulatorial-

Médico ANGIOLOGISTA
HORAS 768

16
Atendimento médico especializado ambulatorial-

Médico UROLOGISTA
HORAS 768

17
Atendimento médico especializado ambulatoíal-

Médico ALERGOLOGISTA
HORAS 768

18
Atendimento médico especializado ambulatorial-

Médico NEFROLOGISTA
HORAS 768

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contrataçôes Anual do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, uma vez que tal documento está em fase de

elaboraÉo pela nova gestâo municipal iniciada em 011O112025, contudo, esta contrataÉo se

faz urgentemente necessária em razáo da obrigatoriedade do cumprimento constitucional que

determina que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polítias

Estadc do Maranhâo
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes
§ecretariã Municipal dê 53úde e Sanea&ênto - SEMUs

Rua 07 de Seternbro, S/N, Cenlrr.:

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRA O ANUAL
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HORA

768

Atendimento médico especializado ambulatorial -
Àilédico ULTRASSONOGRAFISTA

HORA
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FONTE DE RECURSOS

A identificação e a indicaÉo detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contrataÉo, serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade do

órgáo contratante, que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e

orçamêntárias vigentês.

Estadô do Maranhâô
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

5ecrelaria Municipal de Saúdê ê Seneainento - SEMUS

Rua 07 de Seternbro, 5/N, CentÍo

ENCAMINHAMENTO

Encam inhe-se ao Gabinete da Secretária Municipal de Saúde para conhecimento,

autorizaÉo e providências necessárias para o prosseguimento da presente demanda.

Santo Antônio dos Lopes, 24 de março de 2025

PRI BENEVIDESALVES
FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no No053/2025 - GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com conhecimento da presente demanda, autorizo o seu prosseguimento em conÍormidade

com a Lei de Contrataçôes Públicas vigente.

BLENDA CRISNNA COSTA ARAUJ o
SecÍetária Municipal de Saúde e Saneamento

PortaÍia N' 009/2025 - GPSAL

rI

-r

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário âs a@es e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", e o

descumprimento dessa ordem poderia trazer consequências irreparáveis tanto paz/z
população, que ficaria desassistida de serviços de saúde essenciais, como para a gey'Fó

municipal, que estaria sujeita a receber aplicabilidade dos rigores da lei por tal omissão. [ÍÉ
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

OBJETO: ContrataÇão de empresa especiafizada na prestaçaiÉ
serviços médicos especializados, em caráter compfementar, para

atendimento da população usuária do Sj-stema Único de Saúde (SUS) no

Munlciplo de Santo Antônlo dos Lopes/MA.

ORGAO REQUISIÍA}iEE: Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio
dos Lope s /MA

1. DESCRIçAO DA NECESSIDÀDE :

1.1. O presente estudo tem como objeto apresentar condições para

contrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de

atendimento médico (hospitalar e ambulatorial-) para atender a

demanda da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no

Municlpj,o de Santo Antônio dos Lopes, tanto a nivel hospitalar como

a nivel de ambulatório especializado, apresentada pelas unidades de

saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio
dos Lopes.

1.2. Assim, a contrataÇão de empresa para o cumprimento do objeto
do presente ETP justifi-ca-se pela necessidade de se compor um corpo

c.Iínico especializado capaz de atender as recorrentes demandas por

serviços médicos dessa natureza junto ao Hospital Municipal e as

demais unidades de saúde da rede municipal, uma vez que o Municipio
de Santo Antônio dos Lopes não dispÕe de profissionais médicos

especialistas em seu quadro de pessoal efetivo.

1. 3. Ademais,

especiali zado

a realização desses serviços de atendimento médico

deverá diminuir a dificuldade de acesso da populaÇão

t ,U
--Ç-r Ç

Estado do Maranhão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

Secretaria MuI.ricipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro,5/N, Centro
Santo António dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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para outras cidades em busca de atendimento médico,

do Município de Santo Antônio dos Lopes e região a esses tlpos de

serviços, em especial aqueJ-a parte da população mais carente,
evitando assim a necessidade de deslocamento de muitos pacientes --

fortalecendo
^uÍu

ÀÇÂ0
dessa forma os serviços oferecidos pelo SUS no Municipio de S

Antônio dos Lopes.

L.4 , Concfui-se que a contrataÇão de empresa especializada na

prestaÇão de serviços médicos especializados para atendimento da

população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no Municipio de

Santo Antônio dos Lopes, em caráter compfementar/ se justifica em

razão do conjunto de motivos acima citados, pois evidencj-a a busca

do melhoramento da qua.Iidade dos serviços de saúde oferecidos pela
gestão municipal em toda sua rede de atendimento médico no âmbito

do SUS munícipaL

2. PREVr SÃO NO PrÀNO ÀNUÀr DE CONTRATAçõES:

2.L. A presente contrataÇão ainda não está incl-uida no Plano de

Contratações Anual do Municipio de Santo Antônio dos Lopês, uma vez

que tal- documento está em fase de elaboraçáo pela nova gestão

municipal iniciada en 01/0L/2025, contudo, esta contrataÇão se faz
urgentemente necessária em razão da obrigatoriedade do cumprimento

constitucional que determina que "a saúde é direito de todos e dever

do Estado, garantj-do mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do rísco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às aÇÕes e serviços para sua promoÇào,

proteÇão e recuperação", e o descumprimento dessa ordem poderia
Lxazet consequências irreparáveis tanto para a população, que

ficarla desassistida de serviços de saúde especializados, como para

a gestão municipal, que estaria sujeita a receber apli"cabilidade dos

rigores da fei por tal omissão.

)

D
il Estado do Maranhão

Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes
Secretâria Municipalde Saúde e Saneamênto- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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3, REQUISITOS DÀ CONTBÀTÀÇÀO:

3,1, Para efeito de efetivação da presente contrataÇão,
deverá apresentar no ato da habilitaÇão a seguinte
técnica:

ceú-t('
ç) _)- -

fi-

a) Cópia compfeta do Cadastro Naciona-l dos Estabefecimentos de Saúde

(CNES) atuaTizado;
b) Cópia do documento do reqistro de todos os profissionais que sào

submetidos à Conseiho de FiscaTização do exercicio profissionaf;
c) Cópia do documento de Reqistro da Pessoa Juridica no ConseLho de

Fiscalização do Estabe Tecimento;

d) Dec)aração firnada peTos sócios e/ou diretores da ernpresa de

ciência dos termos do EditaT, infornando que expressamente

conhecem e aceitam as condições de pagamento peTos serviços,
conforne proposta apresentada, e da veracidade das infornaÇões
prestadas, so,b pena de responsab i 7 ização adninistrativa e

judicial pel.as inconsistências das informaÇões;

e) IndicaÇão do pessoal técnico, bem como qualificação de cada nenbro

da equipe têcnica gue se responsabiTiza rá peTos trabaLhos;
f) Apresentação de cópia da Carteira Profissional do Àesponsávef

Técnico com inscrição no respectivo Consefho Regional de Exercício
Profjssiona f, com cópia de comprovante de pagaÍiento da anuidade

atuafizado;
g) Ãprêsentação de Certificado de .Responsabif ldade Técnica.

4 . ESTIMÀTM DE QUÀI.ITIDÀDE:

4.1. A determinação das quantidades de horas trabal-hadas a serem

adquiridas foram estipul-adas em função de consumo e utilização

a Contratada
document a ção

Estado do Maranhão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes
Secretaría Municipal de Saúde e Saneamento SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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4.2. Fez-se um criterioso levantamento da demanda mensaL " pelá

ctsrÀo 0ÊvtR0Â0Ê, f!rlJR0 or pR0§prR 0a0!.

serviços nesse periodo inicj-al- da atual gestâo como referência para

a estimar o consumo total- para o exercicÍo de 2025, com uma margem

de possibilidade de aumento de consumo na ordem de 20%, l-evando-se

em conta/ principalmente, a previsão do aumento de usuários dos

serviços de saúde oferecidos pelo Municipio de Santo Antônio dos

Lopes/MA durante essa nova gestão municipal iniciada em 07/01/2025,
uma vez que se pretende disponibilizar à população novas

especialldades médicas para atendimento de pacientes que antes

necessitavam ser encaminhados a outros munj-cipios para realização de

tratamento de saúde.

4. 3. O custo estimado total da contrataÇão será definido após

utilj-zação de adequada CotaÇão de Preços a ser reafizada pelo setor
competente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em

conformidade com a Lei vigente.

5. LEVAI{TÀMENTO DE MERCÀDO:

5.1. Nos termos do dísposto no art. 18, §1"o, da Lei Federal 14.1"33,

quando do levantamento de mercado para fins de identificação das

possiveis soluções existentes, a equipe de planejamento deve

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua mel-hor sofuÇão,

realizando uma análise comparativa entre as soluções identificadas,
com obj etivo de identificar a solução que apresente maior

vantajosidade econômica, ganhos de eficiência adminj- strat iva,
continuidade sustentáve1 social e ambiental, incorporaÇão de

tecnologias, possibilidade de compra ou locação de bens e opções

menos onerosas à AdministraÇão Municipal.

)

D
Elta do do Maranhão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

secíetâria Municipalde Saúde e §aneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo A.ntônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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5.2. Eeito isso, verificou-se que um sj-gnificativo número dos

municípios contactados, em especial os municipios de pequeno porte,
com popul-ação de até 30,000 habitantes, se util-izam da tercei-rização
dos serviços médj-cos especializados através da contratação de

empresa especializa como solução possivel, ou até mesmo a melhor

solução, para o cumprimento do objeto da presente demanda, uma vez

que as empresas têm maior capacÍdade de oferecer seus serviços de

\,àç§"forma imed.iata, sempre que sollcj-tado, pois dj-spÕe qS1Í

profissionals médicos especla.Iistas em seu quadro de cola

5.3. Verificou-se ainda que muitos desses municipios que t ercelrt zam

os serviços médicos especializados, utifizam o sistema de pregão

eletrônlco com formação de registro de preços para efetivaÇão dessas

contrataÇões, uma vez que essa modafidade de licitação traz inúmeras

vantagens para gestão muni-cipa1 tais como: aperfeiÇoamento dos

mecanismos de planejamento, o aumento na eficiência administrativa,
a redução do número de IicitaçÕes redundantes, a rapidez na

contrataÇão e a total liberdade para o órgão púbtico - que pode ou

não efetuar a aquisição.

5.5. Outra solução possivel l-evantaCa, mas que foi descartada pela

equipe responsável pela elaboraÇão deste ETP, seria a contrataÇão

direta de profissionais médicos especialistas pefo Municipio de

Santo Antônio dos Lopês, sela através da realização de Concurso

o ,Ueflffi,a
F stado do M a ranhão
Prefeitura de Santo AntÔnio dos Lopes

SecrelâÍia Municipalde Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP:65.730-000
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5. 4. Outra importante vantagem para a gestão municj-pa1 essa

modalidade de 1j-citação é o fato de não comprometer de imediato
recursos financeiros, pois somente haverá a necessidade de

disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição do serviço
e somente daquelas especialidades médicas efetivamente necessárias

naquele determinado momento .
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Púbfico para o preenchimento de vagas em caráter definitivo,
através de Processo Seletivo Público, para preenchimento de

temporárias, em conformidade com Lej- Municipaís especificas.

sel a

va

AÇÁU

5.6, Essa soluÇão se demonstrou inviável em razão, principalm
do el,evado custo de manutenÇão desses profissionais no quadro

*r"?l

Estado do Maranhão
t'refeitura de Santo Antônio dos lopes
Se.retarià Municipalde Saúde e Sanêamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
5ânto Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000

servidores do município, uma vez que o vafor dos saLários que

pudessem atrair esses profissionais é reconhecidamente elevado, e o

oferecimento de salários mais baixos, que atendessem a capacj-dade

fínanceira do municipio, não seria atrativo para o cumprimento de

uma carga horária semanal de no mínimo 20 horas, como determina a

lei estatutária municipal.

5.8. Concl-ui-se que a terceirização parece ser a sol-ução a mais

viáve1, uma vez que tem previsão legal sendo reafizada em caráter
compfementar, como no presente caso (Lei Eederal n" 8.080/1990),
simpliflca o processo de contratação temporária de vários tipos de

profissionais médicos especíalistas, possibilitando assim o

oferecimento de serviços médicos especia.Iizados e de qualidade à

,U
f__l

o

v

a

5.7. Feita a anál,ise comparativa entre as soluçÕes disponiveis, a

equj-pe entendeu peJ-a inviabilidade da contrataÇão direta de

profissionais médicos especialistas pelo Município de Santo Antônio
dos Lopes, uma vez que essas contrataÇÕes gerariam um alto custo de

manutenÇão desse profissionais no quadro de servidores do município,
al-ém de que, em determinados momentos do ano, em razão do dinamismo

da demanda por serviços de saúde, assim como do seu caráter sazonal,
poder gerar uma mão de obra sem utilizaÇão, trazendo com isso
irreparáveis pre;uizos financeiros para o municipio, sendo,

portanto, muito mais razoável- a "terceirizaçào" dos serviços de

saúde especializados, pois assim só serão adquiridos apenas em

situações pontuais e para uma demanda real,
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população usuária do SUS do Municipio de Santo Antônj-o dos

regj.ão, e ainda diminui o custo e a fl-exibifidade
contrataÇÕes, pois os gastos serão pontuais e com menos ê

Ievando-se em consideraÇão apenas a maior demanda por espec

do período desej ado.

Lopes e

dessas

n"^r;9,-
ra

i,i+sne
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5. 9. Após encontrar a mêIhor sofuÇão para resolver o pro

exlstente, realizamos busca no mercado, através de consufta a empresa

B M SERVIçOS EM GERA! LTDÀ, c.N.P.,r: 31. 961.068/001-60, tendo corno

endereço: Rua 21 de Abril, aa 22, Cêntro, CEP: 65.720-000, Igarapé

Grande- t{4, da qua} se obteve a proposta de preços que segue em

anexo, juntamente com a confirmação de envio e recebimento via e-
maiI, e verificamos o preÇo unitário de cada tipo de especialidade
médica solicitada na forma e quantidade que segue:

1

,U
':-lI'-1 ,,,:l

Esaado do Maranhão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

Secretaria Munir:ipaldê Saude e Saneamento- SEMUS

tr ua 07 de Setembro, SlN, Centro
5ãntír Antônio dos Lopes/ CEP:65.730-000

-

LOTE 1
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MEDICO HOSPITÀIÀR - REGIME DE PI.ANTAO DE 12

HORÀS

I TEM DESCRTçÀO DO rrEM UNIDÃDE QTD.
(ÀlruAr)

PREçO

UNITÁRIO
(R§)

PREçO TOTAI,
(R$)

Atendimento médico
hospitalar - Médico

ClRURGIÃO GERAL -
Pfantonista

HORA 200,00 7.128.000,00

Atendimento médico
hospitalar - Médico

CLÍNTCO GERAL _

Plantonista

HORA 8.640 150,00 7.296.000,00

3

Atendimento médico
hospita.l-ar - Médico

ANESTESISTA -
Pl-antonista

HORA 2 .l6A 200,00 432.000,00

Atendi-mento médico
hospitalar - Médico

Especialista D.iversos
Plantonista

8.640 180,00 1.sss.200.00

| 
, uoo

2

I
I

l.l I

o

HORA
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(CARDlOLOGISTA,

ORTOPEDISTA, PEDIATRÂ E

G ] NECOLOG I STA /OBST ET RA )

1

LOTE 2

SERVIçOS DE ATENDTMENTO N0íDrCO Àr'4Brrr,ÀToRrÀr, - PROFTSSTONÀr§ -',í,á8"
ESPECIÀIISTÀS - REGIME DIARISTA DE ATÉ 8 HOBÀS

PREÇO

UNITÁRIO
(Rs)

PREÇO TOTÀT
(R$)ITEM DESCRIÇÀO DO ITEM UNIDÀDE

QTD.
(ÀNUÀr)

Atendimento médico
e spec ia I i zado
ambulatorial -

Médico CARDIOLOGI STA

HOP.A 168 192.000,00

HORA 168 11s.200,002

Atendimento médico
e specia 1i zado
ambufatorial -

Médico CLÍNICA MEDICA

HORA 7 6B 250,003

Atendimento médico
e speci a 1i zado
ambulatorial -

Médico DERMATOLOGI STA

'1 68 250,00 t-92.000,00

Atendimento médico
e specia 1i zado
ambulatoria.l- -

Médi co
EN DOCR INOLOG ] STA

HORA 7 6B 250,00 192.000,00

Atendimento médico
espec j-aJ- i zado
ambulatorial -

Méd i co
GASTROENTEROLOGISTA

HORA 1686

Atendimento médico
especiali zado
ambulatorial -

Médico GINECOLOGISTA

250,00 192.000,00

Atendimento médico
e speci a I izado
ambufatorial -

Médico NEUROLOGI STA

HORA 168

5

IstaCi, Co M a ra nhão
i'refeitura de Santo Antônio dos Lopes

Secretâria Municipalde Saúde e Saneamento- SEMUS

Íluâ 07 de Setembro, S/N, Centro
S:rnto Arrtôrro dí-.s Lopes/ CEP:65.730-000

,t lü
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I

'!
)

l.l

| ,,0, oo

192.000,00 
I

HORÃI
I

I

I

I I zso, oo 192.000,00 
I

l,l
I
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Estado do M a ranhão
Prefeitura dc Sânto Antônio dos Lopes
5ÊcÍetàriâ Municipalde Saúde e Saneamentô- SEMUS
Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000

-

8

Atendimento médico
e specia 1i zado
ambufatorial -

Médico NEUROPEDIATRÂ

HORA 168 250,00 192.000,00

.. rl

9

Atendimento médico
especj-alizado
ambulatorial *

Médico OETAMOLOGISTA

HORA 168 250,00 toz.ooo,o§
,s" PF

10

Atendimento médi-co
e spec ial i- zado
ambulatoriaf -

Médico ORTOPEDISTA

HORA 168 250,00 l-92.000,00

Atendimento médi-co
especial i zado
ambulatoriaf -

Méd i co
OTORRI NOLAR I NGOLOG I STA

HORA 't 68 250,00

t2

Atendimento médico
e specia 1i zado
ambufatorial -

Médico PEDIATRA

HORA 168 250,00 r92.000,00

13

Atendimento médico
especiali zado
ambulatoria] -

Médico PS IQU IATRA

HORA 168 25A, AA 192. 000, 00

Atendimento médico
especial i zado
ambulatorial -

Méd i co
ULT RAS SONOGRAFI STA

HORA 168 250,00 192.000,00

Atendi-mênto médico

espec j-a1i zado

ambulatoriaf-
Médico ANGIOLOGISTA

HORAS 168 250,00 192.000,00

16

Atendimento médico

especializado
ambulatorial--

Médico UROLOGI STA

HORAS 168 250,00 192. 000, 00

I

I

I

ü

15

I

I

I

I

I I

I

)l

192.000,00
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5.10. O prazo de vigência da presente contrataÇão é de 01 (um) ano

contado da assinatura do Contrato, prorrogáve1 por até 10 (dez) anos,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, se assim entender
a Procuradoria Geral do Municipio.

5.10. 1. O fornecimento dos servi,ços objeto do presente ETP é

enquadrado como de caráter continuado tendo em vista que visam a

manutenÇão de atividades de atendimento a pacientes em tratamento de

saúde decorrentes de necessidades permanentes, conforme melhor

especificado nos tópicos a seguir.

5.11. Da justificativa do caráter continuado da contratação

5,11. 1. A ContrataÇão de empresa especializada na prestaÇão dê

serviços médicos especializados, em caráter complementar, para

atendimênto da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no

Municipio de Santo Antônio dos Lopes é o objeto final do presente

ETP.

5.11,.2. Destaca-se que a aquisição contínua desses serviços
representa um indispensável suporte ao funcionamento de forma plena

das ativj-dades finalisticas do Hospital Municipal e das dema.is

,oel -tr*.,'I
Estado do Maranhão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

Secretaria Municipal de 5aúde e Saneamento- SEMUS

RLra 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio cjos Lopes/ CEP: 65.730-000

-

17

Atendimento médico

e spec ial i zado

ambulatorlal-
Médico ALERGOLOGISTA

HORAS 168 250,00 1_e2 .000 ,09.-_

/cíN.!

18

Atendimento médico

especializado
ambulatoriaf-

Médico NEFROLOGISTA

HORAS 168 250,00 192.000,0

Í

ü

o
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5.11.3, Desta forma, por se tratar de servj-ços essenciais e'

indispensáveis, que envo]ve o atendimento de pacj-entes em tratamento
de saúde, fica evidenciada a necessidade de continuidade de

fornecimento desses serviços.

5.12. Da justíficativa do prazo de execuçâo

5.1,2.1. A vista do exposto, para viabilidade técnica e comercial das

propostas apresentadas pelas empresas interessadas, e diante das

e speci fici-dades do objeto do presente ETP, sugerimos que o Contrato
tenha prazo de vigência de 0l (um) ano contado da data de sua

assinatura, no entanto, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 1-4.133/2021,, se assim entender

a Procuradoria Gera.I do Municipio.

5.12.2. Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração
em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

a) NnpTiaÇão da concorrência: a contrataÇão por este periodo torna
o objeto a ser f)citado mais atrativo, aumentando com jsso o

ir'rüeresse dos possiveis ficitantes pefa conpetiÇão.

b) Previsão legaL do prazo superior à vigência de créditos
orçanentários: a contÍataÇão proTongada, executada de forma continua
e caracterizada pot atos reiterados, se faz necessária pata que a

prestação do serviço seja adequada à realidade. A razão da regra

está cingida à inconveniência da paraTisação das atividades gue

unidades de saúde de Santo Antônio dos

poderia comprometer a qualidade do

pacientes em tratamento de saúde.

Lopes e que cuja interrupção
atendimento prestado aos

UTUAçÁO

f stado do Maranhão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

5ecretaÍia Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

ItLra 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônjo dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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c) Previsão no contrato de ciáusuLa rescisória: a vigência 

"ro"§u 
*s*''

não impede a Adninistração pública de extinguir o Contrato, A

extinÇão contÍatuaf poderá ocarreÍ nas hipóteses e condiÇões
previsüas nos artiqos 1"06, inciso III, 737 e seErujntes da Lei
14.133/2A21.

5.13. Do Eornecimento Dos SêlvÍços

5.13.1. os serviços operacionalizados pela Contratada deverão ser

reafizados nas diversas unidades de saúde do municipio de Santo

Antônio dos Lopes, em especial o Hospital Municipal, local-izado na

sede do municipio.

5.13.2. A prestação de serviços deverá ser realizada de maneira

tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições

e critérios estabel-ecj-dos pela legislação atinente ao Sistema Único

de Saúde (SUS) e normas emanadas pela Secretarj-a Municipal de Saúde.

5. 13. 3. A Contratada, assim como os profj-ssionais por efa
disponibilizados, independente da caracterização juridica do vinculo
entre eles, se re sponsabi I i zarão integralmente pefa ocorrência de

sinistros teratogênicos, iatrogênicos, bem como por atos decorrentes
de impericia ou imprudência na realização de procedimentos,

respondendo na forma da legislação aplicáveJ-.

5.13,4. A Contratada estar obrigada a ressarcir a Contratante, assim

como o paciente porventura atingido, de todo e qual-quer dano moraf

ou material decorrentes e atos e procedimentos de re sponsabil idade

dos profissionais por ela disponibilizados.

t tüI. i ,.C

Estado do Ma ra nhão
l-refeitura de Santo Antônio dos Lopes

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua C7 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ cEP:65.730-000
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5.13.4'1. No caso de procedimento que envolva risco de morte ou de
sequelas graves, o profissionaf deverá estar devidamente autorizado
a realizá-l-o pelo Conselho de Classe, Sociedade da Especialidade ou

Órgão regulador pertinente, devendo exigir no sitio de realização do
procedimento todos os meios necessários às intervenções de

e emergência, na ocorrência de comp.Iicaçôes.

urgencla
Áurun',

rf PRoc
rl It

5.13.5. A Contratada deverá responsabilizar-se intêgralmente OS

funcionários com os quais estabel-eceu vincul-o empregatÍcio para

atender a prestaÇão de serviços médicos especializados, procedendo

aos descontos e recofhimentos previstos em lej-, incJ-usive os encargos

trabalhlstas, previdenciá rios , sociais, fiscais e comerciais, cujos
ônus e obrigaçÕes em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para

o Município de Santo Antônio dos Lopes.

5.13.6, A Contratada deverá seguir os principios e as diretrizes das

Políticas Nacionais do SUS.

5. 13.7. A Contratada deverá manter atualizadas informaçôes no

Sistema de Cadastro Nacional de Es tabe lecimentos de Saúde (SCNES),

no Sistema de InformaÇão Ambufatoriaf do SUS (SIA) ou outro sistema

definj-do pelo Ministérj-o da Saúde para fins de control-e e

faturamento,

5. 13.9. A

côntrato, a

Contratada deverá manter, durante toda a vigência do

compatibilidade com as obrigaçÕes e cond.ições assumidas

Estado d(l Ma i-;: nhão
Prefeitur a de Santo Antônio dos Lopes

S..cretâria Municipalde Saúde e Saneamento- SEMUS

Rra 07 de Seten]bro, S/N, Centro
!âflto Antôr'rio dos lopes/ CEP: 65.730-000

,UL l,'lil

5.13.8. A Contratada deverá fornecer lnformaçôes quando soficitadas
pelo Munrcipio de Santo Antônio dos Lopes, ou órgãos de controle,
garantindo o cumprimento da legislaÇão em relaÇão à transparência da

prestação do serviço público e utilização dos recursos.
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I5.13,f0. A Contratada deverá permitir, a qualquer tempo, aval
externa para f.ins de monltoramento, a ser reafizada pela secretaria
de Estado da Saúde ou órgãos de controfe do SUS, fornecendo o

materiaf necessário para sua realização.

6. ESTTMATTVA PRETTMTNÀR DE PREÇO DA CONTRjÀTAÇÂ,O

6.L Apos encontrar a melhor sol-uÇão pa.ra resol-ver o problema

existente, realizamos busca no mercado, na qual obtivemos através
de consulta, tendo como referência a empresa B M SERVIçOS EM GER AI
LTDÀ, C.N.P.,f : 31 .961.068/001-60, situada no endereço: Rua 21 de

Àbri1 , no 22, Centro, CEP: 65.12O-OO0, Igarapé crande- l,Í4, e

constatamos que o valor total das especialidades oriundas dos itens
rêferentes aos lotes I e II é de 8.390.400,00 (oito milhões,
trezêntos e novêtlta mil e quatrocêntos reais). No entanto, o valor
indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o valor
estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor
de mercado. O Levantamento foi reafizado com base nos requisitos do

att-. 23, da Lei 14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

7. DESCRTÇÀO DÀ SOLUçÃO COMO UM rODO

7.1. Reafizada anáfise das soluçÕes disponiveis no mercado para o

cumprimento do objeto da presênte contrataÇão, pelas razões expostas

neste ETP, conclui-se que a solução que se mostrou mais viável- é a

contrataÇão de emprêsa especializada na prestaÇão de serviços
médicos especializados, atendidas as condições e critérios
estabelecidas em Edital- para di sponibi Ii zaÇão desse tipo de serviço
de saúde, a fim de atender, em caráter complementar, a população

E5tadô do M d ra nhão
ú,..íê,i,,r , Cf Sdr:tc 

^ntónio 
Cos Lopes

Secretalia Murricipalde Saúde e Saneamento- SEMUs

Rua 07 de SetembÍo, S/N, Centro
Santo António dos Lopes/ CÊP: 65.730-000a

3Cfr
:il

I



IJ f
SecretaÍia It4unicipal

deSaúde

Prefeilura de

SANTOAIITÔNO
DOS LOPES
0$ÍÁ0 0! vtR0Á0t, rutuRo Dr pRosptRt0rDr. a

aIusuária do Sistema úni-co de Saúde (SUS) no Municíplo de
dos Lopes .

1,2 A solução visa atender, de forma compfementar,

Santo Antônio
AuluAÇr'"'',

Ú PROC

ap .ulaÇ
usuária do sistema Único de saúde (sus) no Município de santo Àntônio
dos Lopes. Essa abordagem busca suprir demandas específicas nào

contempladas plenamente pela infraestrutura local- de saúde,
garantindo maior abrangêncla e eficácia no atendimento aos cidadãos.

7.3 A empresa contratada deverá cumprir as condições e critérios
estabefecidos em Edital, i-ncluindo:

oQualificação técnica dos profissionais envol-vidos.
.Capacldade comprovada de atender a demanda de serviços médicos

especializados.
.Conformidade com padrÕes éticos e regul-amentares exigidos

pefos orgãos de saúde.

'l .4 Espera-se que a implementação desta solução contribua
significativamente para :

.A reduÇão das filas de espera por serviÇos médicos no SUS.

.O aumento na qualidade do atendimento oferecido à popul-aÇào.

.A promoÇão de uma maior integração entre os serviÇos púbLicos

e privados no setor de saúde.

8. WSTIFICATIVA PAAÀ O PÀRCEIÀMENTO OU NÀO DO OBJETO

8.1. De acordo com a Lei 14.1,33/2021,, o planejamento de compras deve

considerar a expectativa de consumo anual e observar o principio do

parcelamento, quando for tecnicamente viável- e economicamente

vant a j oso.

Êstado do Maranhão
Prefeil ura de 5ànto Antônio dos Lopes
5ecretára Nluniripalde Saúde e Sanêamento- SEMUS

Rria ü7 cje Seterrlbro,5/'N, CeniÍo
Sanlo Antônio dos lopes/ CEP:65.730-000
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) I8.2. O objetivo da norma é ampliar a compet i t ividade, sobretudo

d

porque algumas empresas podem não ter capacidade ou cond.ições de
ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, rAzêe.

opela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação
no certame.

rÍ ."":,

8.3. Verifica-se que

autônomos do obj eto
exceção, que deve

Administrativo.

o parcelamento em l-otes ou a indicação de i
é a regra e o agrupamento em fote único é a

ser previamente justificada no Processo

8.4. As normas que disciplinam as l-icitaÇões públicas devem ser
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que informadas no EditaI e não comprometam o interesse da

Admin.istração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contr:ataÇâo.

8.5, Nesse sentido, para esta aquisição optou-se pela divisão
objeto em dois lotes separados: o primeiro, para contrataÇão
profissionais médicos especializado em atendimento hospitalar;
segundo, para contrataÇão de profissionais médicos especializado
atendimento ambulatori-aI.

8.6. A realízação dessa aquisição em Iotes separados se justifica
pela observação do princípio da economicidade, uma vez que a divisão
do objeto amplia a coapetiÇão, podendo participar do certame

l-icitatório empresas especiallstas no atendimento médico hôspitalar
e empresa especiallsta no atendimento médico ambul-atórios, o que se

demonstrou ser tecnicamente viáve1 e economicamente vantajoso para

a gestão municipal essa forma de aquisição.

do

de

o

em

,l ,u I
tstado do Maranhão
PreÍeitura de Santo Antônio dos Lopes
Sírcretaria Mulricipal de 5aúde e Saneamento- SEMUS

ilLra 07 Ce Setenrbro, 5/N, Centro
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8.7 . A equipe escl-arece que a expectatj-va é possibi-1itar a
participaÇão de malor número de licj-tantes que não teriam capacidade
ou condições de atender aos requisitos de habilitação para disputiíI
a totalidade do objeto, mas que podem fazê-Io com relação a

da prestaÇão, com a divj-são em Iotes,

8.8. Por fim, supÕe-se que a ampliação da disputa
participantes a apresentarem propostas mais vantajosas,
na redução do val-or g1obal a ser desembol-sado pela gestão

e evitando ainda a concentraÇão de mercado na mão de

ficitante.

f Âdddd$Àr
{. PROC

Ít.

levará
resultando

mun i- cipa 1

apenas um

9. DEMONSTBÀTIVO DOS RESIILTÀDOS PRETENDIDOS

9.1. A expectativa da Contratante
alcançados com a presente contrataÇão

para os resul-tados a serem

são:

a) Otim;zar os serviços de saúde oferecidos no âmbito do SUS pel-o

Municipio de Santo Antônio dos Lopes;

b) Diminuição dos custos operacionais de serviços médicos

especia 1i zados;

c) Proporcionar pronto atendimento as demandas dos pacientes por

atendimento médico especializado;

e) Realizar tratamentos de saúde de pacientes eficientês, mas

promovendo economia de recursos financeiros, e dessa forma mel-hor

d) Agilizar a resolução de questÕes envolvendo o
servi"ços de saúde pública de qualidade, em especial
da falta de profissionaf médico para atendimento.

oferecimento de

aquelas oriundas

Estado do Maranhão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

Sêcretaria Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
S.rnto Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000e
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utilizar a estrutura dos servj-ços de

assim mefhorar os indicadores de saúde

saúde em geral
do municipio.

oferecidos e

10. PROVIDÉNCIÀS PREVIAS AO CONTR,ATO

10.1. Não se aplica, pois não

providência para a efetivação
existe a necessidade de realização de

desta futura contrataÇão.

11. CONTRATAçOES CORREI,ÀTAS / INTERDEPENDENTE S

11.1. Não se aplica, pois não existem em andamento no âmbito do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes contrataÇões correl-atas ou

interdependent e s que venham a interferir ou merecer maiores cuidados
no planejamento desta futura contrataÇão.

12. IMPÀCTOS ÀMBIENTÀIS

12.1. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade
ambiental, sustentabilidade socioambiental, respei-tando as normas de

proteÇão ao meio ambiente estabelecidas pelos órgãos competentes.

L2.1. A contratada será a única responsáve1 pela destinaÇão correta
de todos os residuos gerados na execuÇão dos serviços, cabendo ao

Municipio de Santo Antônj-o dos Lopes exigír e fiscal-izar o processo

de destinação desses residuos até o descarte finaf.

13. VIÀBILIDÀDE DÀ CONTRJATÀçÀO

13.L. O artigo 196 da Constituição Fedêral estabefece que "a saúde

é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante poJiticas
sociais e econômlcas que visem à redução do risco de doença e de

,ü

lL-l.,"',,,'!

Estado drr Ma ra n hão

Preieilura de Santo Antônio dos Lopes

SecretaÍia Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopês/ CEP: 65.730-000
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13.2. No sentido de dar cumprimento a
atendido ao prj-ncipio da economicida
objetivo de minimlzar os gastos púb1i
de quali,dade da eficiente prestação de

no âmbito do SUS do Municipio de San

comprovada a viabilidade da presente
razÕes:

3 a-tt

retaria lllunicipal

deSaúde

$ec I'DOS LOPES
ctsIi00i vtRoArÊ tulllRo 0t pposptRtDlo!.

outros agLavos e ao acesso universaf e iguaJitárjo às ações e

serviços para sua promoção, proteÇão e recuperação,,.
JTUAqA(,

esse preceito const i tu ""##+
de que ref rete ."utu.uo@16f,)

-*-/cos sem comprometer o padrào

serviços públicos oferecidos
to Antônio dos Lopes, reslou

contrataÇão pelas seguintes

a) a comprovada capacidade técnica da (s) enpresa (s) a ser (en)

contretada (s) , que deverá disponibiTizar profissionais
capacitados e esü.ruüura de Jogistica para desfocanento desses
profissionars bem definida, com o fim de bem cumprir o objeto da

contrataÇão e dessa forma mefhoraÍ os indicadores de saúde no

Municipio de Santo Antônio dos Lopes;

b) economía para os cofres púbJicos, uma vez que com esta contrataÇão

o município deixará de despender recursos com despesas f.ixas e de

vaLores efevados com fofha de pagamento desse tipo de

profissional, respeitando assim o limite de despesa com pessoaT

estabelecido na Lei de Responsa bi f idade Fiscal (LRF).

13.3. Assin, concfuiu-se gue esüe esüudo evidencia que a contrataÇão
pretendida é viávef e necessári a pard equacionar un probTena que

rotineiramente ocorre em Hospitais Municipais e em Unidades Básicas

de Saúde qüe oferecem serv-iços públicos dê saúde em pequenas

municipt-os que é faTta de profissionais especiaLizados para atender
â crescente denanda da população por essês serviços, o que deixa,
nujtas vezes, pacientes â mercê da capacidade de atendirnento de

centras naiores através do Programa de Âtendinrento Fora do DoniciLio

aI)
Estado d0 Mâranhão
f'reÍeitura de Santo Antônio dos Lopes

Secretaria Muniripal de saúde e Saneamento- SEMUs

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP:65.730-000
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(TFD) , o que nem sempre se concretiza em

consequências as vezes irreparáveis para a

tempo razoávef, trazendo
saúde dessas pessoas,

73,4 Por f im, cumpre destacar que a p/^esente contratação está em

conformidade com as condições de mercado exisÊentes e contém as

especificaçôes necessárias para a sua efetivação. Afém disso, foram

consideradas ás ,ecessidades reais da AdtrLinistração e seg

oriertáÇões da legls)ação viqente.

Santo Antônio dos Lopes, A9 de abriL de 2025.

/-\
J,

dt"
PRISCILLA NASCIMENTO BENEVIDES ATVES

Fiscal Contratual
PORTARTA N'053/2025 - GPSAL

) 30
eÜ,--., .'

l stãdc dc Ma ra nhão
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lY Gmail SEMUS SAL <ticitacaosê.nussal@gmail"r,rrn>

sor-rcraçÃo DE oRçAMENTo

SEMUSSAL <licitacaosemussal@gmail.com> 7 de abril de 2025 às 09:17
Para: "bmservicosemgeralltda@gmail.com" <bmservicosemgeralltda@gmail.com>, "rnunesdosreis@gmail.com"
<rnunesdosreis@gmail.com>

Bom dia;
A Secretaria Municipal de Saúde, do município de Santo Antônio dos Lopes/[,44, êm nome de sua secretária, a Sl,
Blenda Cristina Costa Araújo, vem por meio deste, solicitar o seguinte orçamento descrito em anexo.

Desde já, agradecemos pela atenção.

:l SOLI DE ORCAMENTO.pdÍ
478K

eÜruÀÇr;-
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OÍitio n" 0l2l/2025 SI.;M US/S^1,

Santo Antônio dos Lopes - MÁ,07 de ahril de 2025.

,À emprosul

B M SER!'IÇOS ENÍ GERAL LTDA, CNPJ: 3 I 96l .068/0001-60;

Endcreço: RUA 2l DE ABRIL, CENTRO. IGARAE GRANDE/MA, CEP:65.720-000,
TELb-|'ONE: (99) 9M53- I 307.

Prezirdo (a);

Solicitamos a Vossa Senhoria o orçamento tendo por objetivo a contralaçàu dc

emplesa especializada para prestação de serviços médicos. em caráter cornplementar.

destinados a arenda. as nccessidadcs de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e

SanealnenÍo do municipio de Santo Àntonio dos Lopes/lvÍA, referente as especialidades

constantes abaixo.

U
i

i

o

Blendú Cristifi u Covo. rauio
§:t. rUrvr. Soride e Sooeoreea
Sqntodm&* dos l4ra' l{l

k.&rra N) 0N/t025

Blends Cristlnr Costa .{raújo
Secretárie Municlpal de Saúde e Srneâmeuto

fà t
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TABELA DE ESPECIALIDADES

LOTE 1

vm
ü

,t

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO ICO HOSPITALAR - REGIME DE PI.ÀNT DE 12 IiOR,AS

ITEM DESCRIÇÀO DO ITEM UNÍDADE QTD .

(ÀlruAl. )

Preço

unitário
(R$)

Preço

total
(RS)

1

Atendimento médico
Médico CIRURGIÀO
Plantonista

hospit.alar
GERAL riORA 8.640

Atendimento médico
Médico Cr,Íurco
P.l-antonista

hospitalar
GERÀL HORA 8.640

3
Atendimento méd.ico
Médico ANESTES ÍSTA

hosp.italar -
PlanLonista

HORÀ

4

Atendimento médico hospi talar
Méd.ico Especlalista Dive rs os
Plantonista (CARDIOLOGISTA,

ORTOPEDISTA, PEDIATRA E

G I NECOLOG I STA/ OBSTETRA )

HORÀ I . 64 0

)

D

EstaCo dô Ma ra nhão
Prefeltura de Santo Antônio dos Lopes

Secretaria Municipal de Saúde e 5aneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
santo Antônio dos Lopes/ cEP:65.730-000
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LOTE 2

Estado do Ma ra nhão
Preíeitura de 5anto Antônio dos Lopes

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santü Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000

)

D t

1

2

rCO ÀMBULÀTORTAT - PROFISSIONÀIS ESPECIÀIISTÀS -SERVÍÇOS DE ÀTENDIMENTO

REGIME DIARISTA DE ÀTÉ 8 HORÀS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDÀDE QTD .

(ÀNUÀr)

Preço

unitário
(R§)

Preço
totâl
(R$)

Atendi-mento médlco
especlalizado ambulatorlal

Médico CARDIOLOGISTA

HORA

HORÀ 768

Atendimento médi co
especiaJ-izado ambulatorial

Medico CLÍNÍCA MÉDICA

Atendimento médico
especiaJ-izado ambu.latorial-

Médico DERMATOLOGI STA

4

Atendimento médico
especial j.zado ambulatorial

MédiCo ENDOCRINOLOGI STA

HORÀ 168

HORÀ 168

Atendimento médico
especj-alizado ambulatorÍaI -

MédiCo GAS TROENTEROLOG I STA

Medico GINECOLOGISTA

riORA 168

HORÀ 1687

Atendimento médico
especializado ambulatorial

v a

Alendimento médico
especializado ambulatoriaf -

HORÂ

168

-í

I

I

l'
I

I

I

I

I

I

I

I

l5

Médi" co NEUROLOGI STA

I

I

/

168
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Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes

Secretaria Municipalde Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP:65.730-000t

I
Atendimento módico

especializado ambuf atorj-al

Médico NEUROPEDIATRÀ

HORA 168 NAQ}'(
oc-aA
t -?\)/.

9

Atendimento médico
especializado ambulatoriaf

Médico OFTAMOLOGI STA

TiORÀ 168 \
íúí.'t)

IIORÀ 168

Atendimento médico
especializado ambulatorial

MédiCo ORTOPEDI STA

Médico OTORRÍNOLARINGOLOG I STA

IlORA ? 68

r2
Atendimento médico

especlalizado ambulatori,al

Médico PEDIATRA

HORÀ 168

IiORA 168r.3

Atendimento rnédico
especializado ambulatorial

Médico PSIQUIATRA

HORÀ 168

Atendiment.o médico
especializado ambulatorial

Médico ULTRÀSSoNoGRÀEISTA

768

Atendimento médico

especializado ambulatorial -

MédiCo ANG]OLOGI STA

HORÀS15

O
)

11

I

i

10

I

I

Atendimento médico
especializado ambulatorial -

I

I

I

I

I

I

I

I

l,.l
I
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I
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16

Atend.imento médico

especializado ambulatorial-

Médico URCLCGI STA

HOR-À,S 168

r7 168

Atênd.imento médico

especiaJ-izado ambulatorial-

YédiCo ALERGOLOG ISTA

IIORAS

Atendimento médico

especializado ambuf atorial-

Médico NEFROLOGI STA

HORÀS 168

A\]

18

)!
Estado do Marânlrão
Prefcitura de Santo AntÔnio dos Lopes

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000I
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M Gma i SEMUS SAL <licitacaos emussal@gmail.c om'

solrcrrnçÃo DE oRçAMENTo

B M SERVIçOS EM GERAL LTDA <bmservicosemgeralltda@gmail.com>
Para: SEMUSSAL <licitacaosemussal@gmail.com>

Atenciosamente,
B M SERVIÇOS EM GERAL LTDA.
I lcr.b a.:-( r,:rsa!eÍts anteÍiLrres .,cLrli.l

:l coTAçÃo DE PREçoS . B M SERVIçoS EM GERAL LTDA.pdÍ
230 K

8 de abril de 2025 às 15.17

Boa tarde.

Conforme solicitado, em anexo segue nossa proposta detalhada, elaborada conforme as especificações requeridas
pela Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou ajustes que se façam necessários.

, ÀuÍuAÇÀo
Io..'Pnoci.
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COTAÇÀO DE PREÇO

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

/ ÀuTuAÇAL

[-:/f
Rel-erente à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores,

Em atenção à demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo

Antônio dos Lopes - MA, submetemos a nossa proposta comercial para a prestação de serviços

médicos, conforme a seguinte cotação:

l. Proponente:

Razão Social: B M SERVIÇOS EM GERAL L[DA.

CNPJ: 3 1.96 1.068/000 1-60

Endereço: RUA 2l DE ABRIL, 22, SALA E, CENTRO, 65.720-000, IGARAPE GRANDE -
MA

E-mail: bmservicosemgeralltda@gmail.com

(DDD) Telefone: (99) 98453-1307

2. Representante que emitiu a cotação:

Nome: JOSE RAIMLTNDO VIEIRANETO

Cédula de identidade/órgão emissor: 32490235 SSP / SP

CPF: 516.276.043-91

Cargo/Função: Sócio Administrador

]05E RAIMUNDO
VIEIRA vrÊ13ÂNÍorr627604r91

N ÉÍO:51 627604391 Dâdooç20x.o4 03 re07:r3

Igarapé Grande, 08 de abril de 2025.

B M SERVIÇOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 3 1.961.068/0001 -60

Rua 2l de Abril, n" 22, Sala E, Centro, CEP: 65.720-000
bmservicosemgeralltda@gmai1. com



.lf
f

srnl/tÇos rli{ 0rHÂt- Et3

3. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

TÀBELA DE ESPECIALIDADES

LOTE I

AUÍUACA
PROCiu'

\ i, ae.

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR - REGIME DE PLANTÀO 12 HORAS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QTD.
(ANUAL)

Preço
unitário

(RS)

Preço total (R$)

I Atendimento medico hospitalar -
Médico CIRURGIÀO GERAL

Plantonista
HORA 8.640 R$ 200,00 RS 1.728.000,00

) Atendimento médico hospitalar -
Médico CLINCO GERAL -

Plantonista
HORA 8.640 R$ 150,00 R$ 1.296.000.00

3 Atendimento medico hospitalar
Médico ANESTESITA -

Plantonista
HORA 2.160 R$ 200,00 R$ 432.000.00

4 Atendimento médico hospitalar -
Médico Especialista Diversos -

Plantonista (CARDIOLOGISTA,
ORTOPEDISTA. PEDIATRA E

GINECOLOGISTA/OB STETRA)

HORA 8.640 R$ 180,00 R$ 1.555.200,00

B M SERVIÇOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 3 1.96 1.068/0001 -60

Rua 2l de Abril, n'22, Sala E, Centro, CEP: 65.720-000
bmservicosemgeralltda@gmai l.com

I
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B M SERVIÇOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 3 1.96 1.068/0001 -60

Rua 2l de Abril, n" 22, Sala E, Centro, CEP: 65.720-000
bmservicosemgeralttda@ gmail. com

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TTTÉ»TCO IITBULATORIAL - PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS -
REGIME DrARrsr,l on lrÉ 8 HoRAS

ITEM onscRrçÃo Do rrEM I]NIDADE QTD
(ANUAL)

Preço
unitário

(R$)

Preço total (R$)

I Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico CARDIOLOGISTA

HORA 768 R$ 250,00 RS 192.000.00

2 Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico CLÍNICAMEDICA

HORA 168 RS 150.00 R$ I 15.200.00

3 Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Medico DERMATOLOGISTA
HORA 768 R$ 250,00 RS 192.000.00

4 Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Médico ENDOCRINOLOGISTA
HORA 768 R$ 2s0,00 R$ 192.000.00

5 Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Médico
GASTROENTEROLOGISTA

HOKA 76tr RS 250.00 R$ 192.000,00

6 Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico GINECOLOGISTA

HORA '768 R$ 250,00 R$ 192.000,00

7 Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico NEUROLOGISTA

HORA 768 RS 250,00 RS 192.000.00

8 Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico NEUROPEDIATRIA

HORA R$ 250,00 R$ 192.000,00

LOTE 2 kry

I

768
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B M SERVIÇOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 3 1.96 1.068/000 I -60

Rua 2l de Abril, n" 22, Sala E, Centro, CEP: 65.720-000
bmservicosemgeralltda@gmail.com

9 Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico OFTAMOLOGISTA

HORA 768 RS 2s0.00 R$ 192.000,00

l0 Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Médico ORTOPEDISTA
HORA 768 R§ 250,00 R$ 192.000,00

l1 Atendimento médico
especial izado ambulatorial -

Médico
OTORRINOLARINGOLOGISTA

HORA 168 R$ 250,00 RS 192.000,00

t2 Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Médico PEDIAIRA
HORA 768 RS 250.00 RS 192.000.00

Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Módico PSIQUIATRA
HORA 768 RS 250,00 RS 192.000.00

Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Médico
ULTRASSONOGRAFISTA

HOKA 768 RS 250,00 RS 192.000.00

l5 Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico ANGIOLOGISTA

HORA '768 RS 250,00 R$ 192.000,00

l6 Atendimento médico
especializado ambulatorial -

Médico UROLOGISTA
HORA 768 RS 250,00 R$ 192.000,00

t7 Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico ALERGOLOGISTA

HORA 768 RS 250,00 R$ 192.000,00

t8 Atendimento módico
cspecializado ambulatorial
Medico NEFROLOGISTA

HORA 768 RS 250,00 RS 192.000.00

t4

13 I
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N. PROCTERMO DE REE'ERENCIÀ

ORC,AO RESPONSÀVEL: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamen

1. APRESENTAÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. ContrataÇão de empresa especializada na prestação dê
serviços médicos especializados, em caráter complementar, para
atendinento da populaÇão usuária do Sistema Único de Saúde (SUS)

no Municipio de Santo Ântônio dos Lopes/MA, nas especialidades e
quantitativos indicados na tabefa a segu.ir:

LOTE 1

SERVIÇOS DE ÀTENDIMENTO MEDICO HOSPI TÀ].ÀR - REGIME DE PIÂNTÀO
DE 12 HORÀSi

I IEM DESCRIçÀO DO ITEM UNIDÀDE
QTD.

(ÀNr.rÀL)

1
Atendimento médico hospitalar -

MêdiCO CIRURGIÃO GERÀL - PIANION1SIA
HORÃ 8.640

2
Atendimento médico hospital-ar -

Médico CLÍNICO GERAL _ PlantoniSta HORÀ 8 . 64 0

J
Atêndimênto médico hospitalar -
Médico êNESTESISTA - P.Lantoni sta HORA 2.L60

4

Atendimento médico hospitalar
Médico Especialista Diversos

Pf antonista ( CÂRDIOLOGISTA,
ORTOPED]STA, PEDIATRA E

GINECOLOGI STA/OBSTETRÀ)

HORÀ 8.640

LOTE 2

SERVIçOS DE ÀTENDIMENTO MÉDICO À}'BI'LATORIÀI - PROFISSIONAIS
ESPECIÀIISTÀS _ REGIME DIÀRISTÀ DE ÀTÉ 8 HORÀ.S

I TEM DESCRIÇAO DO ITEM UNIDÀDE QTD .

(ÀNUÀL)

1

Atendimento médico especializado
ambulaLorial -

Médico CÀRDIOLOGISTA
HORÀ

2

Atendlmento médico especiall zado
ambulatorial -

Médlco CLÍNICA MÉDICA
168

Estadc dc M3rânhâo
Prefeitljí3 dê Sãnlo Antônio dÇs lopês
Secretaííã Municipal de Saúde e Saneanlêntô- SEMUS

Rua 07 dê Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ cEP:65.730-000

HORÀ



3
Àtendimento médico especializado

ambu-lator i al- -
Médico DERMATOLOGISTA

HORA 768

4 HORÀ

Áur
'l 68 ,-

5

Atendimento médico especial i z ado
ambulatori al -

Médico ENDOCRINOLOG I S TÀ
Atendimento médico especializado

ambu Latori al -
Médico GAS TROENTEROLOGT S TA

HORÀ ,.t;
6

Atendimento médico especiali zado
ambulatorial -

Médico GINECOLOGISTA
HORA 168

't
Atendimento médico especializado

ambul atori a.I -
Médico NEUROLOGISTA

HORA

168
Atendimento médico e spec i al i zado

ambulatorial -
Médico NEUROPEDIATRÀ

HORA

HORA 1689

Atendimento médico especiali zado
ambulatorial -

Médico OETÀMOLOGISTA

HORA 76810

HORÂ 16811

Atendimento médico especiali zado
ambu. ator.ia.l -

Médico oToRRINOI,AR INGOLoGI STA

HORA 168L2

Atêndimento médlco especiali zado
ambu.Iatori-a.l- -

Médico PEDIATRA

HORA 168t3
Atendimento médico especial i zado

ambulacoriaf -
Médico PSIQUIATRÀ

Atendimento médico especial i zado
ambulaLorial

Médico ULTRÀSS ONOGRÀFI STA

168L4

Atendimento médico especial i z ado

ambufatori a I
Médico ANGIOLOGISTÀ

HORÀS 16815

I]ORÂS 16816
Atendimento médico especial i zado

ambul atori aI

SmBEh ttrcirtd
d6Ssíe
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Êstodo do Maranhão
PÍefeitnrâ dê Santo Antônio do. lopês
secrelaíia Mrnicipal de Saúde e Sanean]ento- sEMUs
Rua ü7 de Setembro, Sr/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000

168

I

Atendimento médico especializado
ambulatorial -

Médico ORTOPEDISTA

HORÀ



a-\
Médico UROlOGISTA

L7

Atendimento médico especializado
ambuf atori a l

Médico ALERGOLOGISTA

HORÀS 168

18

Atendimento médico especiali zado

ambul atori a I
Médico NEFROLOGÍSTA

I.IOi.AS 168
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1 ) a'\<

como comuns,
XIII, da Lei

serviços objeto desta contrataÇão
conforme critérios es tabel ecidos
no 14 . 133 / 2021. .

são
no

caracteri z ados
art. 6o, inci sqúÍuAÇ

7.2.1. O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes deverá realizar pesquisa de preÇos atendendo aos
critêrios estabelecidos pela Lei de ContrataÇÕes Públicas vigente
para determinaÇão do vafor máximo da presente aquisiÇão.

f .2.2. As Propostas de PreÇos enviadas pelas empresas a serem
consultadas, contendo todos os tipos de exame a serem
disponj-bilizados, deverão ser anexadas ao presente processo e

serão partes integrantes desLe Termo de Referência,
independentemente de transcrição.

1.3. O prazo de vigência da contratação sêrá de 01 (un) ano
contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei \4.133/2021 , se assim entender a

Procuradoria GêraI do Municlpio.

1.3. 1. O forneclmento dos produtos obj eto da presente
contrataÇao é enquadrado como de caráter continuado tendo em vista
que visam a manutenÇão de atividades administrativas dêcorrentês
de necessidades pêrmanentes e,/ou prolongadas, sendo a vigência
pfurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico
Prel- iminar .

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRÀTÀÇÃO

jN"P

munl c apro
saúde no

qualidade

"::qÉ
:íí- ly

2.L. O maior desaflo para a gestão de qualquer pequeno
brasileiro é oferecer à sua populaÇão um atendimento de
ânbito do SUS municipal com abrangência, eficiência e
que os usuários merecem e desejam.

Estado dg Maranhão
Prefêiturã dê Santo Antônio dos lopês
Secretaíiã Municipal de Saride e Sanaamento- §EMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ cEP: 65.730-000
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2.2. Diante desse desaf.io, a necessidade de se compor um corpo
clÍnico espêcializado capaz de atender as recorrentes demandas por
serviÇos médicos dessa natureza junto aô Hospital Municipal e as
demais unidades de saúde da rede municipal, uma vez que o Municipio
de Santo Ântônlo dos Lopes não dispÕe de profrsslonaj-s médicos
especialistas em seu quadro de pessoaf efetivo, passou a ser uma
das principais meta da atual- gestão municipal na área da saúde,
pois concluiu-se que somente com essa aÇão se poderá melhorar
indicadores de saúde do município.

OS

ÀtÍÍuÀÇ,"

t,'PR?
c-I

2.3. Como o municipio não dispôe de profissionais médi
especialistas em seu quadro de pessoal efetivo, e o ETP compro

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO OA ITECUSS IDADE DA CONTR.ê,TAÇÃO

3.2. A presente contrataÇão ainda não está incluida no Plano de
ContrataÇÕes Ànual do Municíplo dê Santo Antônio dos Lopes/ uma

vêz quê tal documento está êm fase de elaboraÇão pela nova gestão
munlcipal iniciada em 01/01/2025, contudo, esta contrataÇão se faz
urgentemente necessária em razão da obrigatoriedade do cumprimento
constitucional- que determina que "a saúde é direito de todos e

dever do Estado, garantido mediante pofiticas socials e econômicas
que visem à reduÇão do risco de doença e de outros agÍavos e ao
acessa universaf e igua)itário às ações e serviços para sua
promoÇão, proteção e recuperaÇão", e o descumprimento dessa ordem
poderia trazer consequências irreparávels tanto para a população,
que ficaria desassistida de serviços de saúde essenciais, como
para a gestão municipal, que estaria sujeita a receber
aplicabilidade dos rigores da }ei por tal omissão.

[stado do Maranhâo
PrefeituÍa dê Sanlo Antônio dos Lopes

§ecretariâ Municipal de Sarlde e Saneanrento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, Sr'N, Centro

Santo Antôn'o dos Lopes/ CEP: 65.730-000

os
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a inviabilidade da contrataÇão direta desse tipo de proflssional
por meio de concurso p,áblico, em razão, principalmente, do al-to
va.Ior dos sal,ários desses profissionais, náo restam dúvi-das que a
contrataÇão de empresa especializada para o oferecimento desses
sêrvlÇos, em caráter complementar ao SUS municipaJ-, de manej-ra
pontual e de acordo com a real nêcêssidade do municlpio é a mêIhor
alternativa encontrada, quando observados os principios da
economicidade e eflciêncla na gêstão púbIica.

3.1. A FundamentaÇão da contrataÇão e de seus quantitativos
encontra-se pormenorizada em toplco especifico dos Estudos
TécnÍcos Preliminares, apêndicê dêste Têrmo dê Rêfêrência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1? CondiÇÕes de sus tentabil idade :

3.2.1. A contratada deverá atender aos critérj.os de qual-idade
ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normasrÍUÀ(y'-
de proteção
competentes.

4.1. O prazo para inicio
(dez ) dias corridos, após

dos serviÇos será no máximo de até 10

a assinatura do contrato;

ao meio ambiente estabelecidas pelos órgã6tnOC

3.2.2. A contratada será a única responsáve] pela destinação
correta de todos cs residucs gerados na execução dos serviços,
cabendo ao Municipio de Santo Antônio dos Lopes exigir e fiscalizar
o processo de destinaÇão desses residuos até o descarte final.

3.3 SubcontrataÇão:

3.3.1 Não ê admitida a subcôntrataÇão do objeto contratua.I .

'>Â Garantia da contrataÇão:

3.4.1. Não haverá exigência da gTarantia da contrataÇão dos artigos
96 e seguintes da Lei n' l-4.133, de 202L, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Prefiminar.

4. EXECUÇÃO DO CONTRÀ.TO

4.2. O serviço só será iniciado mediante a emissão da Ordem de
Serviços pela Contratante a cada mês de vigência do contrato e

apenas para aqueLas especialidades apontadas na respectiva ordem
emitida;

4.2. A execuÇáo dos
especialidades médicas
Referência;

serviços médicos deverá ocorrer nas
rel-acionadas no item I deste Termo de

4.3. A Contratada deverá estar disponivel para o oferecimento dos
servi-ços em qualquer dia da semana (de segunda-feira a domlngo),
durante todos os meses da vigênci-a do contrato, para assim atender

Estado do Maranhão
PrefeituÍa de Sênto Antônio dos Lopes

Secretariâ Mul,}icipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

R!â Ci7 dâ Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio cjos LopÊs/ CEP:65.730-000
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e
a conveniência da Contratante para definicão da escafa de trabaLho
dos profissionais a serem disponrbilj-zados;

4.4. A qualidade do serviço executado será avaliada peJ-os padrões
técnicos e administrativos de qualidade do serviço e será realiza
pelo fiscal do contratoi

4.5. À Contratada deverá apresentar, juntamente com as respectiv

016í0 !r WROrot ruÍuno Da tRotptmoÀrÍ.

5.1. Documentos Relativos à HabiLitaÇão Juridica:

rf paoc

a
notas fiscais mensais, relatório consolidado dos atendimentos
reafizados referente ao periodo de prestaÇão dos serviços, em papel,
tinbrado e devidamente datado e assinadc pelo seu representante

4.6. A direÇão do Hospltal Municipal ou da unidade de saúde deverá
formalmente receber cada um dos refatórlos para avaliação técnica
da qualidade dos serviços prestados, em conjunLo com a respecLiva
Nota Fiscal, devidamente atestados, mediante protocolo, para
liquidaÇão mensal.

4.7. A quantificaÇão dos serviços médicos a serem contratados
mensalmente é baseada na capacidade instalada da unidade de saúdê
municipal na qual será prestado o atendimênto.

5. CRITÉRIOS PÀR.A. SELEÇÃO DÀ CONTRATADA

5. Sugerê-se que seja utilizado o modefo de contratação por slstema
de pregão eletrônico com formaÇão de registro de preÇos para
efetivaÇão dessas contrataÇÕes, uma vez que essa modal-idade de
Iicitação traz j"númeras vantagens para gestão municipal- taÍs como:
aperfeiÇoamento dos mecanismos de planejamento, o aumento na
eficiência adminlstrativa, a redução do número de .IicitaÇões
redundantes, a rapidez na conLrataÇão e a total liberdade para o

órgão público - que pode ou não efetuar a aquisição, sugestão que
deve ser submetida à análise da Procuradoria Geral do Municipio;

5.1-.1. Pessoa fisica: cédula de ídentidade (RG)

equivalente que, por forÇa de Iei, tenha vafidade
identificação em todo o território nacional .

ou docr..mento
para fins de

5.1.2. Empresário individual: lnscriÇão no Registro PúbIico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectíva sede.

:

Estâdo do Maranhão
Píefeitura dê 5ânto Antônio dos l"opes

Secretariâ Municipal de 5aúde e Saneanrento- StMU§
Rua ü / de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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5.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da CondiÇão
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará
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condicionada à veri ficação
w1,rw. porta I doêmpre endedo r . gov . br .

5.1.4, Sociedade Limitada UnipessoaL - SLU: ato constltutivo,
estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciaf da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatórj"o do administr
sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Emp

Individual de Responsabi I idade Limltada - EIRELI, na forma do
41, da Lei no 14.195, de 26 de agosto de 2021 .

ad
ÀqÀ'

tSçâoc
FI

5.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no Pa

portaria de aut-orização de funcionamento no Brasil, publicada no
Dj-ário Ofj-cial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se Localizar a fi1ia1, agência, sucursal ou
es tabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
InstruÇãÕ Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020 ou norma
posterior gue regule a matéria.

5. 1 . 6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Juridicas do J-oca1 de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus adminis tradores .

ou
ou
no
de

têm

5. L.7. EiIlaI, sucursal ou agência de sociedade simples
empresária: inscriÇão do ato constitutivo da filial, sucursal
agência da socledade simples ou empresária, respectivamente,
Registro Civil- das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
sede a matriz.

5.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro CiviI das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n' 5.164, de 16 de dêzembro de 1971, demonstrando
que a sua constituiÇão ê funcionamento observam as regras
estabelecldas na legislação aplicável, em especlal a Lei n"
5.764/197L, a Lei n" L2.690, de 1"9 de julho de 2012, e a Lei
Complemêntar n' 130, de 17 de abril- de 2009.

5.1.9. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa
emitidos pela ,funta Comercj-al, Industrial e Serwiços do Estado do
Maranhão ou órgão equivalente de outrc Estado da FederaÇão, ou,
ainda, pela forma prevista no art. 394 da lei federaL n" 8.934, de
18 de novembro de 7994, acompanhada da decfaração na forma
eletrônica, quando for o caso;

Estadq do Maranhâo
Prefeiturã de Santo Antônio dos topes
Secretariâ Municipal de Saúde e Sâneanrento- 5EMUS
Rua 07 de setembro, S/N, Centro
5anto Antônio cos Lopes/ CEP:65-730-000
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5.1.10. Alvará
sede da pes soa

de Local i z aÇão
j uridica;

atualizado, expedido pelo munictpio

5.1.11. Al-vará Sanitário atualizado, expedido pelo
competente .

órgão

5.L.12. Quando cabivel, os documentos apresentados devem êstar
acompanhados de todas as aLtêraÇões ou da consolidação respect

5.2. Documentos Relativos à Regularidade Eiscal e Trabalhista

I\ra.

Au.tuÀ"'
ú eRo'

5.2.1. Prova de inscrição no cadastro de Pessoas Eislcas (CPF)

rêpresentante legal- da pêssoa jurldica;

5.2.2. Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional dê Pessoas ,furidicas
(CNP.J);

5.2.3. Prova de inscriÇão no cadastro de contribuinLes estadual ou
municipal, se houver, refativo à sede do participante, pertinente
ao seu ramo de atlvidade e compativel com o objeto da contrataÇão;

5,2-4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federa.L, Estadual
e Municipal da sede do particlpante, e, independentemente da sua
sede, para com a Fazenda do Estado do Maranhão, na forma da lei;
5,2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS),

5.2.6. Prova de inexistência de débitos inadinplidos perante a

JustiÇa do Trabafho, mediante a apresentaÇão de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT);

5.2.7. DeclaraÇão de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com defíciência e para reabilitado da Previdência
SociaI, previstas em 1ei e em outras normas especificas, nos termos
do art. 63, ]V, da Lei a" 14.133/2021;

5.2.8. DeclaraÇão de que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas Ieis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega da docl]mentaÇâo i

f"1J

vt

Istado do Maranhâo
PreJeiturâ de Santo Antônio dos l.opes

§ecretãria Municipal de SaLide e Sãneamento- sEMUS
Rua 07 de Sêtembro,5/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes,/ CEP: 65.730-000

5.3. Documentos Refativos à Qualifj-caÇão Econômi co- Einanceira :

t

t
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5.3.1. Certidão negativa de falência, recuperaÇão judicial ou
extrajudicial,, apresentação de plano especial (microempresas e
empresas de pequeno porte) , insolvência e concordatas deferidas
antes da vigência da Lei Federal- n' 11.101/2005, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, com data de emissão não
superior a 180 {cento e ottenta) dias anteriores à data prevista
para o recebimento da documentação da habilitação e da proposta; --

5.3.2. BaIanÇo Patrimonial e DemonstraÇÕes Contábeis, inclusip§Í
notas expficativas dos 2 (dois) últimos exercicios socials, ú S?: !$,-,
exigiveis e apresentados na forma da .Iei, que comprovem a \oa --. F
sicuaçào tinanceira da empresa, ved.ada a sua substltuiÇão, pà{''*'"' ,
bafancetes ou bafanÇos provisórios, acompanhado do Anexo rr do-
Decreto n' 36.601/1996 - Ànál-ise ContábiI da capacidade financeira
de l-icitante, ou sua substitulÇão pelo Certificado de Capacldade
Financeira de Licitantes;
5.3.2.1. Os documentos refêridos no item 5.3.2. linitar-se-ão ao
último exercicio nô caso de a pêssoa jurldica ter sido constitulda
há menos de 2 (dois) anos.

uÀqA'

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro
docurnentos são autorizadas a substituir os
contábeis pelo balanço de aberlura;

da entrega dos
demonstrativos

5.4. Do Trabalho de Menor e Inexistência de fatos impeditivos:

5.4.l-. Para fins do disposto no art. 68, vT, da I,ei L4.133/202L,
declaraÇão de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubrê, e não emprega menor de l6
(dezessels) anos, sal,vo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos/ nos termos do inciso xXxIII do art. da
ConstituiÇão Eederal (Anexo xII);
5.4.2. DeclaraÇão de quef até a presente data, inexistem fatos
impeditivos para a sua participaÇão, e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5. Documentos Relativos à Quafrficação Técnica:

5.5.1. Atestado de capacidade técnica para desempenho de atividade
compatlvel com o cbjeto, mediante apresentação de no minimo 01
(um) atestado, fornecido por pessoa juridica de direito púb11co ou
privado do ramo hospitalar de saúde, que comprove experiência
prévia para as especialldades médj-cas a serem contratadasi o

Estadc do Maraniâo
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopês

Secretariâ Municipal de 5aúde e 5áneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CtP: 65.730-000
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atestado deverá ser emitido em papel" tinbrado da pessoa juridica,
contendo o CNP,J, a razáo social e o endereço da empresa;

5.5.2. Comprovante de endereço, tefefone para contato e ê-mail da
Contratada e de seu representante legali
5.5.3. Cópia completa do Cadastro Nacional- dos Es tabelecimentos de
Saúde (CNES) atualizado;

5.5.4. Cópia do documento do registro de todos os
quê são submetidos à Consefho de EiscalizaÇão
profissional;

proflssionais
do exercicio

5.5.5. Cópia do documento
Cônselho de FiscalizaÇão do

de Registro da Pessoa
Estabelecimento.

.luridi ca no

Au
-;.(,ÍuAçt'-

6. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PRESTAÇÃO DO SERV]ÇO

1. os serviÇos operacionalizados pêLa Côntratada deverão atênder
necêssidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio

s T,opes, dêvendo ser obedecidas as normas estabelêcidas no
EditaI;

6.2. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos
funcionários com os quais estabeleceu vinculo empregaticio,
procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em l-ei,
incfusive os encargos trabalhistas, previdencj- ários, sociais,
fiscais e comerciaisr cujos ônus e obrigaÇÕes em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para o Municipio de Santo Ântônio dos

6.3. A Contratada deverá seguir os princÍpios e as diretrizes das
Politicas Nacionais do SUS;

6.4. A Contratada deverá manter atualizadas informaÇÕes no Sistema
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), nÕ

Sistêma de InformaÇão Ambulatorial do SUS (SIA) ou outro sistêma
definido pelo Ministério da Saúde para fins de controle e

faturamento i

6.
às
do

6.5. A Contratada deverá
pel-a SEMUS, ou órgãos d
legislação em relaÇào à

púbfico e utilização dos

fornecer informaÇões quando solicitadas
e controle, garantindo o cumprimento da

transparência da prestaÇão do serviço

I
Estado do t4aranhâo
Prefeitura de Sarto Ântônio dos Lopes

secíelariâ Municipal de Saúde e Saneanrento- §EMUS
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6.6. A Contratada deverá manter, durante toda a viqênci-a do
contrato, a compatibilidade com as obrigaÇões e condições
assumidas quanto à habiJ-itação e qualj-ficação exigidas no procêsso
l-icitatôrio;
6.7. A Çontratada devêrá permitir, a
externa para fins de monitoramento, a
órgãos de controle do SUS, fornecendo
sua realização.

qualquer tempo, aval-iaÇão
ser reallzada pela SEMUS ou
o material necessárlo pa

ÀÇF

rf PRoc
FI

7.1-. O pagamento será reaLizado mensaLmente, conforme produção
aprovada no Sistema de InformaÇão -Ambulatoriaf do SUS - SIA, de
acordo com a programaÇão definida no Contrato e/ou Ordem de
Serviços;

7.2. Recebida a solicitaÇão de pagamento contendo a Nota Eiscaf ou
documento de cobranÇa equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de Iiquidação, na forma dêsta seÇão, prorrogáveis
por iguaf periodo;

7.2.7. PaÍa fins de liquidaÇão, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equlvalente apresentado
êxprêssa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de val-idade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contÍato e do óÍgãc contÍatante;

d) o pêriodo respectivo de execuÇão do contrato;

e) o valor a pdgdr; e

f) eventuaL destaqüe do vafor de retenÇôes tributárias cabiveis.

7.2.2. Have\do êrro na apresentaÇão da nota fiscaf ou instrumento
de cobranÇa equivafente, ou circunstância que impeça a liquj.daÇão
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provj-denciê
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÇão
da regularizaÇão da situaÇão, sem ônus ao Contratante;

7.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá
ser obri gatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrônicos

Estado do Maranhâo
Prefeitura de Santo Antôn,o dos Lopês

Secretâriâ Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no l-4.133,
de 2021. .

1.2.4. A AdminlstraÇão deverá reafizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiÇões de àaàil.jtaÇão exigidas no
edital-;

b) jdentificar possjve-l razão qüe irnpeça a participaÇão em

LicitaÇão, no âÍnbito do órgão ou entidade, proibiÇão de contÍataÍ
com o PodeÍ Público, bem como ocorrências impeditivas indjretas.
7.2.5. Constatando-sê
será providenciada sua
de 5 (cinco) dias út
pÍazo, apresênte sua

a situação de irregularidade do contratado,
notificação, por escrlto, para que, no p
eis, rêgularize sua situaÇão ôu, no m

defesa. O prazô poderá sêr prorrogado
vez, por igual perlodo, a critério do Contratante.

7.2.6. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa
improcedente, o Contratante deverá comunicar

siciercon
aos órgãos

responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
perti-nentes e necessários para garantir o recebimento de seus
crêditos.
1.2.1 . Persistindo a .irregul aridadê, o Contratante deverá adotar
as mêdidas necêssárias à resc.isão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.2.8. Havendo a efetiva execuÇâo do ob3eto,
reafizados nôrmafmente, até que se decida

os pagamentos serão

contrato, caso o contratado não regul-arize sua
órgãos competentes.

pela rescisão do
situaÇão junto aos

I .3. Prazo de paganento:

7.3.1. O pagamento sêrá efêtuado no prazo de até 30 (dez) dias
contados da efetiva abertura de processo de pagamento pela
Contratada, após cumpridas todas as suas obrigaçôes relativas ao
respectivo fornecimento.

7.3.2. No caso de afraso pelo contratante, os valores devidos ao
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo finaf do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaÇão, mediante
aplicaÇão do lndice do Índice NacionaL de PreÇos ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correÇão monetária.

Estado do Marânhão
Prefeitura dê Santo Antônio dos Lopês
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7.4.L. O pagamento será realizado por meio dê ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta correntê indicados pelô
Contratado.

7.4.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na IegislaÇão aplicável.
7.4.4. lndependentemente do percentual de trlbuto j"nserido na

da
realizaÇão do pagamentÕ,
legislação vigente. N' PROC

Él

planilha, quando houver, serão retj-dos na fonte, quand
u AqÀopercentuais e s tabe 1êc i do

7 ,4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples . Naci
nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não \sofrer a

retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiÇÕes abrangido s

por aquefe regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
empresa Contratada em todos seus aspectos.

8.3. Notiflcar por êscrito a Contratada por quaisquer
irregufaridades constatadas, soficitando providência para a sua
regularizaÇão.

8.4. Prover a unidade de saúde com os recursos humanos técni,cos e

de apoio para a perfeita execuÇão do objeto da contrataÇão, na
quantidade preconizada para a seguranÇa e qualidade do serviço.

8.5. Disponlbifizar a estrutura fislca das unidades hospitalares
para a prestação dos serviços contratados, com a oferta de
consultórios, safas de atendimento equipadas com mobi.l-iário e

equipamentos médico-hospltalares em condiçÕes de uso.

8.6. Tnspecionar e fornecer os materiais e insumos necessários à
prestaÇão dos serviÇos, incluldo nesse caso, todo e qualquer
medicamento impres cindlve.l- para a realização dos procedimentos,

Estado do t,laranhão
PíefeitxÍa de 5anto Antônio dos l-opês

Secretaria Municipal de Saúde e Sâneãnlento- SEMUS

Ruâ 0/ dê setêmbro, §1N, Centro
5anto Antônio dos Lopes/ cEP: 65.730-000
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8.1. Receber o objeto contratado no prazo e condlções estabelecidas
no Termo de Referência e seus anexos.

m(



8sübluib
&8ríô 3l'ütühnronro

DOS LOPES
o,âtlo Dt waorot, Â)Ílrio o: ttotp6BtD 06.

(D
)Imateriais de expedient-e

instrumentais, insumos e

do ambiente.

necessários à prestaÇão dos serviços,
utens i f i-os para higienização (saneantes)

8.7. Transmitir as normas
com objetlvo de alcançar

internas a fim de que sejam cumpridas,
melhores resultados na prestaÇão dos

8.8. Eornecer à Contratada todas as informacões necessárias à fiel
execuÇão do presente contrato.

8.9. Receber os relatórios de produção e as notas flscais com
especificaÇões dos atend.imentos reali zados

8.10. Efetuar os paqamentos devidos, nas condiçÕes I . p.4//ggu lÇ I'c

especificados e ora acordacios, consicierando a quanti oade, de rl{f*S!i5f*
médicas efetivamente presLad.as nas Uni rlades dê iaúrte \ 

-eí5;í ,\Y

contratante. t":l*-),

8.11. A SEMUS indicará uma comissão para gestão e fiscalização da
contrataÇão, conforme reqramento definido no âmbito do Municipio
de Santo Antônio dos Lopes.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTÀDA

9.1. Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo
com os quantitativos apontados e descritos na Ordem de Serviços
emitida mensalmente pela SEMUS;

9.2. Prêstar os serviços com a empresa regularmentê inscrita no
Conselho Regional de Medicina do Estado do Maranhâo e em dia com
suas obrigações junto a este consefho

9.3. Prestar os serviços com profissionais médicos regularmente
inscritos no Conselho RegTi.onal de Medicina do Estado do Maranháo
e em dia com suas obrigaÇÕes junto a este Consel-ho e que possuam
titulo de especiafista outorgado por instituição de ensino
superior, autorizada pelo Ministério da EducaÇão e Cultura - MEC,

9.4. Respons abil-:- zar- s e integralmente pelos serviços contratados
nos termos da Iegislação em vigor;
9.5. Assumir dirêtamênte a obrigaÇão de cumprir o objeto deste
instrumento, não realizando a subcontrataÇão da prestaÇão de
servi-ços, bem como não o executar através de têrceiros.

Estadc do Maranhâo
PíefeituÍa de Santo Ântônio dos l.opês

Secretaria Munic,pal de Saúde e Saneamento- SEMUS
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9.6. Prestar assistência nédica na especiafidade aos pacientes,
conforme fluxos e protocolos estabêtecidos, definindo med.idas e
executando as condutas necessárias, obedecendo aos principios e
di.retrizes do SUS.

9.7. Sel,ecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irào
prestar os servj-Ços, encaminhando pessoas com funÇÕês legalmente
reqlstradas nc Conselho Regionaf de Medicina e outros competentes
para as funçÕês a serem exercidas.

9.8. Instruir os prcfissionais quanto às necessidades de acatar as
orj-entaçÕes da SEMUS, inclusive quant.o ao cumprimento das normas
internas e de segurança e medicina do trabalho.
oo Prestar os serviços observando as mel-hores práticas e técnicas AUIUAÇA-
aplicadas pêIo mercado, bem cono respeitar e

com os protocolos médico pertinentes.

9.l-0 . Garantir que todo atendimento
obrigatorJ-amente registrado em prontuário,
responsável pefo atendimênto com nome Ieglvel,
de classe e assinatura.

proceder de acor PROC

9.1,2. Emitir êm papê1 timbrado com identificaÇão da SEMUS quaisquer
impressos e materiais a serem utj-lizados em Iaudos médicos e

comunicações externas ou internas.

9.13. Eornecer informaçÕes necessárias às equlpes de saúde que
tambéÍn forêm responsáveis pela assistência aos paciêntês.

9.74. Part.icipar de reuniões para avaliação qualitativa e

discussão de casos com a periodicidade que a Contratante
determinar, contribuindo efetivamente nas sofuÇÕes para os
problemas de ordem médica- admini strativa, visando analisar e
discutir os processôs e riscos inerentes às atividades envolvj-das.

9.15. Manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
materiais, pormenorês, informaÇÕes, documentos, especiflcaÇões
técnicas ou comerciais, inovaçÕes que venha a ter conhecimento ou
acesso, ou que vênham a ser confiados em razão da presêntê
prestaÇão de serviÇos, sendo eles de interessê da unidade de saúde
ou da SEMUS, não podendô, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar,
reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros sem o
consentimento da SEMUS.

Estado dc Maranhão
PÍefeitura.le §anto Àntôrio dos topes
Secretâriâ Municipal de 5aúde e Saneanrento- SEMUs
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realizado sej a
identificando o

número do conselho
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9.1,1. Emitir parecer para realizaÇão de procedimentos, cirurgj-as
e]-et.ivas e de urgência, conforme demanda,
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9.16. Participar de eventuais mutirôes real-izados pela SEMUS, os
quais deverão ser planejados previamente entre as partes.

9.L1 . Atender a familiares e acompanhantes dos pacientes,
prestando informaÇôes necessárias e pertinêntes ao fluxo do
atendimento.

9.19. Justificar por escrito ao pacj-ente ou a seu representante,
as razôes técnicas alegadas que fundamentaram a decisão de não
real-rzar qualquer ato profissional a que está obrigado,
escl,arecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos
pertinentes aos serviços oferecidos e encaminhar cópia desta
justificativa para SEMUS.

9.20. Atender à legisl-aÇão e resoluÇôes pertinentes, bem como

sempre respeitar o Código de Ética Médica e normas de boa prática
médica.

I

SoehàHuüdod
dôSaíe

(

AUTUAÇ§I,ffi
9.21. Àtender às normas da RDC no 63, de 25
da ÂNVISA que dispôe sobre os Requisitos
Funcionamento para os Ser:viÇos de Saúde.

de
de

novembro de 2011,
Boas Práticas de

9.22. Cumprir todas as normas, regras e Ieis aplicávej-s à execução
dos serviÇos, sobretudo às determinaÇÕes e normas dos conselhos de
classe das categorias profissÍonais envofvidas na prestaÇão do
serviço e os acordos coletivos firmados com os respectivos
sindicatos.

9.23. Observar estrltameniê as nôrmas, regulamento e rôtinas
internas das unidades de saúde em que serão prêstados os serviços.

9.24. Disponibj-lizar às unidades de saúde a escala dos
profissionais para o cadasr.ro junto ao CNES. no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data de inÍcio da prestacão dos
serviços; tais registros deverão ser colocados à disposição da
direção das unidades e da SEMUS quando do inÍcio das atividades e

deverá ser atualj-zado sempre que houver alteraÇão.

9.25. Implantar imediatamente, após a autorÍzaÇão do inicio dos
serviços, as respectivas êscalas de trabalho nos horárlos fixados
pela unidadê de saúdê e/ou SEMUS, informando, em tempo hábil,
quaisquer motj-vos que a .impeçam de assumir a escala conforme o
estabelecido.

Estado do Maranhâo
Prefeilüía de Sênto Antôrio dos Lopes

secretaria Municipal de 5aúde e Sãneanlento- SEMUS

Ruâ U;i dê Satembro, S/N, Centro
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9.18. Permit.ir que a direÇão da unidade acompanhe os serviços
executados.
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para realizar os procedimentos objeto da presente contrataÇão,
devendo preencher eventuais ]acunas nas escafas dos médicos sob
sua gêstão de forma a não interromper ou prejudicar os serviços
prestados à população.

9.21 . Controlar a assiduldade e a pontualidade da mão
utifizada na execuÇão dos serviços, apresentando
relatórios mensais de frequência, devendo as faftas e os
serem descontados no va.Ior da fatura correspondênte.

9.28. Prover o pessoal necessário para garantir a execuÇ
serviços, nos regimes contratados sem interrupÇão, seja por

de obra
à SEMUS

at rases,

AUÍUAÇÁÇ
s
oti

de férias, descanso semanal, licença, falta ao servj-ço, dem

VO

âo
e outros casos anáIogos, obedecidas as disposiÇÕes da legislaçã

9.30. Atender à solicitaÇão da SEMUS para eventual substituiÇáo
profissional mêdico, mediante situaÇão, justj-ficativa técnica
discipl-inar, quando êste não estÍver correspondendo
expectativas do serviço contratado.

o.

9.29. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços,
por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus à
SEMUS, para que nãc haja interrupÇão dos serviços prestados.

de
ou

9.31 . Responsabi.Iizar-se por todos os ônus e tributos,
emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços
contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as obrigaÇões
trabalhistas, previdencj-árias e acidentárias relativas ao pessoal
que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes
de convenÇÕes, acordos ou dissidios coletivos, mantendo à
disposíÇão da SEMUS toda e qualquer documentaÇão pertinente (ficha
de registro, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e
previdenciários. exames admissionais e periódicos) ,

9.32, Aceitar e reconhecer que não se estabefecerá qualquer vinculo
empregaticio entre o Municipio de Santo Àntônio dos Lopes e os
trabalhadores que forem encaminhados pela Contratada para a
prestaÇão dos serviços.

9.33. Indenizar de imediato a SEMUS por quaisquer danos que seus
representantes legaÍs, prepostos, emprêgados ôu terceirôs
credenc.iados causem, por culpa, dofo, ação ou omissão.

9.34, Zelar pelos equipamentos utilizados, fazendo uso dos mesmos
somente dentro das especlficaÇÕes técnicas recomendadas pelos
fabrlcantes.

Estado do Maranhâo
Prefeituíã dê Santo Ântônio dos lopês
Secretariâ Municipal de 5aúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembrô, S/N, centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000
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e$I^c DMÀOAO[ aljÍúio D: tCOlPtitOAOC. a9.35, Informar imediatamente à SEMUS quaisquer avarias ou defeitos

de funcionamento de equipamentos ou materiais que impeçam a
realj-zaÇão dos serviços ou possam acarretar riscos à segurança dos
pacientes.

9.36. Responsabil i zar- se por reparos ou substituiÇÕes de
equipamentos ou aparelhos da SEMUS ou alocado na unidade de saúde
em caso de prob.Iemas em decorrência de mau uso pêlo profj-ssional
da Contratada.

9.37, Pernitir a realizaÇão, pela SEMUS, a qualguer momento e
prévio aviso, de auditoria sobre os atendj-mentos prestados
paci-entes, tanto do ponto de vista adrinistrativo como técnic

9.38 . Responsabi I i zar-se civil ê/ou criminalmente por d
decorrentes de ação, omissão voluntária, ou de negligên
impericia ou imprudência, que seus profissionais e,/ou sóc

s em __,4.
aos
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ros,
nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens púb1icos,
privados, móveis, imóveis, e equj-pamentos deste nos termos da
Ieg.i s.IaÇão vigente .

9.39. Suportar integral-mente todos os custos, dêspesas, pagamentos
de vêrbas, indenizaÇÕes/ direitos e qualsquer outros valores
estipulados em acordo, sentenÇa ê demais decisÕês, rel-ativos a

reclamaçÕes trabafhisCas, bem como êm decorrência de processos
judiciais civeis e/ou trabafhistas de qualquer naturêza, que sêjam
evêntualmente instaurados ou ajuizados em desfavor da SEMUS por
sócios, ex-sócios, funcionários ou ex-funcionários da Contratada,
sendo que em tais casos a Contratada requererá em juizo a exclusão
da Eundação Saúde do feito.
9.40. Emitir e apresêntar mensafmentê os Relatórios de ProduÇão e

as Notas Eiscais referentes aos serviços prêstadôs naquefê mês.

9.4L. EximÍr-se de exigir cobrança de qualquer paciente ou
terceiro, por quaisquer serviços médicos, hospitalares ou
complementares da assistência devida ao paciente, por profíssional
preposto ou sócio da empresa em razão da execuÇão dos serviÇos
prestados, sob pena de responsabilidade civil e criminal .

9.42, Garantir o acesso da Contratantê, para flns de pericia, prova
judicial ou continuidade de tratamento médico, aos laudos,
requ.isj-çÕes, provenientes da execuÇão destê contrato por um
perÍodo de 05 (cinco) anos a contar da data dê êmissão do l-audo,
mesmo após o término da sua vigência.

Estadc do Maranhão
Prefeíturã dê Sênto Antônio dos Lopes

Secretaria Municipal de 5aúde e Saneamento- SEMUS

Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP:65.730-000
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LO. ADEQUAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA

A identificaÇão e a indicaÇão detalhada da fonte de recursos
utilizada para a execuÇão da presente contratação, serão de
respons abi Iidade exclusiva da Contabilidade do órgão contratante,
que deverá assegurar sua conformidade com as normas Iegais e

orçamentárias vigentes,

Santo Antônio dos Lopes, 10 de abril de 2025.

ÀUÍU AÇÀ(

Estadc do Maranhão
Prefeitura dê Santo Antônjo dos Lopes

Secretaria Municipal de Saüde e Saneantento- SEMUS

Ruâ 0/ dê Setembro, S/N, centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP:65.730-000
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BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

Portari a No 0092025 - GPSAL
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de ]aneiro de 2025.
Cibelle TrabulsÍ Napoleão Mendon-ça da Silva -"--\

82ede0c8dÍe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99ÍBcd596545ds0badd7
342e654€87ed7â326ceúd3bf6€cec7957a654deoda2bâê9deo02?accdodc3

PORTARI.A N' 006/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proúmento em comissão e

funções gratjficadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios corespondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
R.ESOLVE

Art. lq. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSP/MA ê CPF Nq

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Códlgo identúcadorl
82êdeocBdJe670r8d8a36ft 8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30b4dd7
342ê654e87êd7a326ceabd3bf6ecec7957a6s4de0da2baêgde0027accdodc3

PREFEITA MUNICIPAL

Cútiso id€Dtúcador:
82edê0c8üe6701/8d8a360c8453b6226e833a1€3993bs
342e654e87ed7a326ceód3bf6ecec7957a654de0da2ba

PORTARIA N' OO8/2025 - GPSAL
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proúmento em comissâo e

funções graüficadas, define os respectivos sím.bolos e

fixa os valores dos súsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal n0 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes e dá outras
proüdências'.
RNSOLVE
Art. 14. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG Na 038195752009-9 SSP/MA e CPF

N, 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAI DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 deJaneiro de 2025.
CibeUe Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' OO7/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Sânto Antônio dos Lopes, Estado do

Maranháo, cria cargos de proúmento em comissão e

funçóes gratificadas, deflne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RXSOLVE
Art. 14. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Ns 000000955492-0
SESP/MA e CPF Na 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÀO
GOVERNAMENTAL E ARTÍCULAÇÃO POLITICA dO

Codrgo id€Dtificador:
82edeoc8dÍe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99i8cd596545d3obadd7
342ê654ê87ed7a326.eabd3bf6êcec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

PORTARTA N' OO9/2025 . GPSAI
A PRNFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus diri

PEfeitura Mudcipal de Santo Ântonio dos Lopes - MA, Av. PresideDte Varga§, 446, Centro, Prefeita Cibele Tralulsi Napoleão
Mendonça Da Silvâ

Para consultar a veracidade da púlicação acesse httpsr^r'\À'w.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1815
EdiÇão no n'1/2025
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outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
R.ESOLVE

Art. 1q. Nomear BLENDA CRISTINA COSTA ARAUIO,
portadora de RG Na 017599642001-1 SESP/IVÍA e CPF

Na 017.500.873-67, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

Diiário Oficiai Elekóaico Edição n' 1/2025 PrúlicaÇão: 02fi1n025

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos sím.bolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; a!üui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e rli
outras proüdências, revoga a Lei Municipa$f.$lHe \

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear FRANCISCA CARVALHO

""Sáoar"t

í,a",r".'
ODE

SOUSA, portadora de RG Na 06038479201 -1,

PORTARI.A N' O1O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 quê
'Dispóe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Sânto Antônio dos Lopes, Estâdo do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, defile os respectivos símlolos e

fixa os va.lores dos subsídios correspondentes; atri.bui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras proüdências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 1a. Nomear GUSTAVO LOPES DE SOUSA,
portador de RG Nq 042262662011-7 SSP/MA e CPF
Na 608280523-28, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÁO
SOCIAI, do município de Santo Antônio dos Lopes -

MA.
A.rt. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
púlicaçá0, revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DÀ PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025-

Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

Códioo identificador:
82ede0€8dfe67ofl 8d0a360c8453b6226e833a1e3993beggfl]cd596545d30badd7
342s654e87ed?a326ceabd3bf6ecec7g57a654de0da2baegde0027a.cdodc3

Código idertifcador:
82ede0c8dle67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1 e39S3beg9Bcd596545d3obadd7
342e654ê87ed7a326€eabd3bf6ecec7957a654deoda2haê9de0027accd0dc3

Códiso idenbncador:
82ede0c8üe670o8d8a360c8453b6226e833a1ê39s3be99Bcd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326cêabd3bf6êcec7957a654de0da2baegdê0027âccd0dc3

PORTARIA N' 011/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

PORTARTA N' 012/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, criâ cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsidios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOL\E
Art. 1e. Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA AIENCAR, portador de RG Ne 1595483 SSP/PI
e CPF Na 786700713-04, para ocupar o cargo de

SECRETÀRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E

COMÉRCIo, do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

Prefeifura Municipal de SaDto Antoúo dos Lopes - MÂ, Av. Pre§dente
Mondotrça Da Sil

Para consultar a veracidade da púLicação acesse https://www.
Edição no n'l/20
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SESP/MA e CPF Ne 957.979.801-00, para ocupar o

caTgo de SECRETÁRIA MUNICIPAI DA MULHER do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Poltana entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-M4,02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRXFEITA MUNICIPAL
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Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as dlsposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publigue-se, RegÍstre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Sllva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O4AI2O25 - GPSAI,
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RISOLVE
Art. 14. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a tunçáo de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do municÍpio de Santo Antônio dos

Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria êntrará em ügor na data de sua
pubücação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneAo de 2025.
Púlique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
R.ESOLVE

Art. 1e. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçá0, revogando as üsposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.L3312021.
RESOLVE

Diário Oâcial Elekónico Ediçâo Ít" 712025 Publicação: 71nlnO25

Art. 1q. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRÁTO DE LICITAÇÂO da SecTetaTia
Municipal de Educaçáo do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFE]TA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOprS-lút, 10 deJaneiro de 5.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da
PREFEITA MUNICIPAL $PRoc

A(<

5iÍl

,íí' fPORTARH N' 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DoS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
R.ESOLVE

Art. 1q. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portada de nomeaçáo de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÂO da SecTetaTia

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
A.rt. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N'053/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes conüdas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES AL\{ES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a funÇáo de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÂO da SecTetaTia
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2q. Estâ Portaria eDtrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Preleitura Municipal de Santo Antotrio dos Lopes - MA, Av. Presidelte Vôrgas, 446, CeDtro, Prefeita Cibelle Tlabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Pala consütar a veEcidade da publicação acesse https:/ 
^,wl4.stoantotriodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1822Ediçáo no tr'72025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10/04/2025
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora dêverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de

quantidades da contratação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.
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ESI .\DO DO \4AR,\NH,\O

Prelàitura Vunicipal de Santo Antônio dos [-opes
cNPJ 06. | 72.720/0001- l0

Comissào de Contralação de l.icitaçào CC t-

lustificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a Íealização
de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contrataÇão, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como e o caso da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Í\IEDICOS, EM CARATER

COMPTEMENTAR, a aplicação deste procedimento pode ser dispensada com
base no § 1o do mesmo artigo. Esta dispensa se justifica pela natureza específica

da contratação, que não requer a participaÇão de outros órgãos ou entidades
na ata de registro de preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição
do objeto entre diferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e efic:ência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Admínistração Pública.

EDMILSON LIMA SALAZAR

Agente De ContrataçaozP,egoe ro

Portar;a 052/2025GPSAL
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Pref eitura de
SÊNTO NNTÔNIO
DOS LOPES

GABINETE DA PREFEITA FÜI!
,f r*?i

ÀQts"

De ordem da excelentíssima prefeit4 encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, ./ A de 't) de 202 t

Lyanara ichelle mos santos
Ghefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

t

*
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Relatóriu de Co{ação: Serviços Méclicr,rs

Pesquisa realizada er:rre l5104/21)25 l6:27:52 e 04/05/2025 l2:57:04
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Extrdro de fontes utilizdda5 neste rêldtório

l.o res útiliTadas nestâ cotôçào:

1 - Bamo liacid8lde aompids
h rtts:r'bn.mmt)raí.mnrPro..ss,,Proíês\sea rchPuhlic? p: raar I " 1

/ - ttanrislll
q"B.ba'lr;ül-(om.br

l - Llciranet- LidiÀ{ôês Elê.rôDica§4.t,

4 - Poúnll {1. Cotr{x'ôs Pulrli(.l§
r f, r.poÍ!ôllúonlPrôlpulrú(õ.(olx.lrr

5- Poriil Nâdooãl d€ contràtàçõ6 Públicas

hnp-<i,/wrvw.go!.à./Itrqr +r

6 - Por'hl IÍírspârátr(ir Hipirilo Sa ro

úú"pareÍ(iâ.es.go!rlrrrcosrpras

7 ' Pr.Í?iflrra \4uniopàl de QuitaldrDha/PR
lrttp I1177 .12\2)1.21a17 47 4/l râ:rspârân(iarli(il n.oês

8 - Iribuoa.l ale Coúas do Esrado do Rio Grândedo Sul

h(tps:rportal.t(e.rs*ovbr/apli(?roúÍ?p=:n15ú0:lr :;Nt).::

Oam: )M4/2O25 l0:t 0:.1i
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l}t t IJPrsf€ itur â dê

SANTO ANTOI{IO
DOS LOPE§
GÉSrlO àÊ VtPO^DÉ irr'ÍU90 DE '{O6pÉRrO^ô:

)

SoliciÍamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha abaixo. referente a coÍltrataçào de empresa especializada na prestaçào dc

sen'iços medicos especializados, em caráter complementar, para atendimênto da populaçâo

usuária do Sistema Unico dc Saúde (SLS) no N{unicipio de Santo Antônio dos Lopcs/MA.
conlorme modelo de cotação de preços em anexo, c entregar em ate 03 (três) dias útcis a cont
do recebimento deste. no e-mail compras,@stoantoniodoslopes.ma.gov.br do Depanan 1o

de Compras desta Prefeitura Municipal, em Santo Antônio dos Lopes - MA
ú ú

,)

eÉ3
A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer pr

eletrônico

As informações prestadas por essa empresa serâo utilizadas para obtençàr iir
*PLANILHA DE PR-EÇOS DE MERCADO" Ceno de contarmos oom o ô:i) rir

alendimento a esta solicitação. reiterarmos nossos mais \!nccros votos de consideraçào.

A empresa deverá fomecer os preços praricadcs âtualmente pela mesma para os itens

constantes da planilha abaixo:

LOTE i

SERYIÇOS DE ATENDTNTLNTO Mf DICO HOSPITALÀR- REGtMf DS'

PLANTÃO DE I2 HORÀS

DES(]RIÇAO DO ITE,M

Atendimento medico hospitalar Medico
CIRL RCiIAO GERÀL - Planlonista

Atendimento medico hospitalar -. Medico
ANESTESISTA - Plantonista

Atendimento médico hospitalar - Médico

Especialista Diversos - Plantonista

(CARDICLOGISTA, ORTOPEDISTA, PEDI ATRA
E GINECOLOGIS'f A"/Ots S1'EI'RA )

HORA 8 640

§arFJ; Oe,l?2-?e OIO G O'!-IO
Âv€r'r lds lrÉsidoirfê Vsr$às, N 44é, úei1irr:,
§sntô Ant6r,iõ dos LGpes-*IA / ÊÍ:;.) 85.?rlí', i:

T]NIDADE QTD.
(ANtr,\1.)

HORA I ílu

HOR{ I lo(,1

4

(
Õ

I

ITEM 
J

1

|---------------

| | Arendimento medico hospitalar - Médico CLi\lCOr 1 r - HORA 8 ô40I I cenru - Planronisra

j
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Prefeitura da

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
cEsrÀo Dt vÊsoÀôÉ furueo D€ -aôspatrD,rôl

tn Ur I

LO'TE 2

AUÍUAÇÊ'

{É,:

ITE\T DESCRIÇAO DO ITEM

Atendimento nrédico especializado anibulatorial -
N{édico CARDIOLOGISTA

Alendimenlo metlico especializado amhulatoriai -

N{ediCo Ct,i\ iCA MT.,DICA

Atendimento medico especializado ambulatorial -

N{edico DERI\trATOLOGl STA

Atendimento medico especidizado ambulatoriai -

Medico ENDOCRINOLOGISTA

TINIDADE QTD,
(ANr,ÂL)

.1

HORA 7óõ

HOR.{ 768

HORA

TIORA 768

1

Atendimento médico especiaiizado ambu
I

I N{édi CO GASTROENTERCLOGISTA

iaioirri
F1ORA 7(rô

ó
Atendimento médico especializario ambulatorigl

I\{edico GINECOI,OGI Sl A

Atendimento rnedico especializado ambulatorial -

Medico NELJROLOGIST A

Atendimento medico especializado ambulatorial -

Médico NELIROPEDIATRA

Atendimento médicc especializado anrbulatorial -
N1édico OFTAMOLOGISTA

Atendimento medico especialiirado ambulatorial -
N{erÍico ORTOPEDISTTl

HORA

1 HORA 768

I
I

I

8 HORA 7ó8

q HOR-A.

Itl HOR.i 7ó8

L §

-

rI\ ,---

Sf RVÍCOS DE ATENDTMENTO NtÉDICO A}IBULATORLA,L PROFISSIONAIS
ESPECIALIST.{S _ REGIMf, DIARISTA DE ATf, 8 HORAS

l

{



Prefeitura de

SANTOANTOHIO
DOS LOPES
GÉstlo Dt v!aoro! turuto Dt .;ro6p!FrD^Di

.D I
a

1I !

Atendimento médico especializado ambulatorial -
N{édico OI'ORRINOL.ARINGOLOGI S'IA

Atendimento medico especializado ambulatoríal

Médico PEDIATRA

Atendimento médico especializado ambulatorial -

Medico PSIQUIATRA

Atendimento medico especializado ambulatorial -
N{édico LJLTRASSONOCRAFISTA

Atendimento medico especializado ambulatorial -
Médico Argiologista

Atendimento medico especi alizado ambul atorial

I Medico Urolt'rgista

Atendimento medico especializado ambulatorial -
Alergologista

Atendimento médico especializado ambulatorial -
N{edico Netioiogista

HORA 7ó8

HORA 768

Peoc

UÀQÀ.

@-

1l

14

15

1E

;,ô"

HORA 7ôÍt

HORA 7óS

HORA 7ôs

HORA /Ll)

I]ORA 7ó8

HORA 76S

O prazo dc valida<ic da pesqrriszr não podcrá scr inferior a 60 (sessenta) dias

A cotação de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do Municipio
de Santo Antônio dos Lopes - N'14, de preferência em papel timbrado da empresa fomecedora

dos preços. conforme modelo da cotação de preços constante do Anexo I desta solicitação

Segue em anexo, o mdelo de cotaçâo de preços

S. Antônio dos Lopes .- IVIA, en 29i01/2025

Paulla Thayse
Chefe <1o Departamento de Compras

Portaria n" 03712025 - GPSAI

C§PJ: Oô"t7e.72 O/O O 01-l o
Avsr]€â FresiC€nte VoÍlgâs, N 446, Cefttre,
§snto Antônio dar LoF€!-MA / CEP G5.130.Ooo

)D
I

I

ill

12

tó

17

i
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Preteitur a de

SANTOANTO}IIO
DOS LOPES
GÉs'{o oÉ vÉrD.tL FUturo DÉ rrospairDÂDr

D
ÀUTUAçÀO
.PROC

ANEXO I

MODEI,O DE COTAÇÁO DE PREÇOS

I,OT[ I

*ENI PAPEI, TI1lIB RAD0 I)A T,NÍPRESA"

SANTO ANTONIO DOS LOPES .I!,IA
cEP 65 730-000

COTAÇ

Referente à solicitação de cotaçào d
Prezados Senhores,

Pelo prc sa cctáção de prcços. refcrentc a contr atrçào dc

empresa especl ao sen-iços rnédicos especializados. em carater

corlplernen paÍa opulação usuária do Sistema Único c1e Saúde (SUS) no

lv{unici opes,/MA, conlbrnr.' modelo de cotaçào de preços em arlexo.

eap todas as condições lá esrabelecidas, passarnos a fonnular a

segui

l. Pro
Razã

CN PJ

Endereço: ..

E-mail: ............
(DDD) I'elelbne

2. Representante que enritiu a cotaçao
Nome: ...............
Cedul a de identidade/órgào emi s.or
CPF: .. ...... .... .

Cargo/Funçào:

3. Planilha da cotação (especiÍicações, quantitativos e preços),

S

l1

L-

--l

üIn §NFJ: ü9,17â,7âOlOO§t-lO
AvaiKlà cre$ldeirte Vrrg8s. l{ 448, Ce$rrur
§anlo Ânt§ni§ dê6 Lôpos-luÃ / CÊÊ ôí-7:lr'

et

:S

tom o

Õ

I
I

AO
DEPARTAIVÍENTO DE COMPRAS
PREFEITLRA MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

\

\
I

+
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Prefôiturâ dê

SANTO ANTONIO
DO§ LOPES
GÉS:lO §t vÉPO^D' FdTUíO Dr raO§oaÍirD^D!

TD
QF. -

SfRvlÇOS D}j 
^1'EN-DI]vlUNI'o 

NI DICO HOSPI'I'ALAR - REGI§TI
PLANTÃO DE 12 HORAS

HORA

I-()'rE 2

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO VIIDICO A,\IBII Rrl
ESPECIAI,IST-qS _ REGIME D 'I'f 8

F

S

1'E I onscnrÇÃo Do I'rEr\{

4. Prazo de validade

5. Declaro q na cotação de preços acima. estão incluidos todos os custos

beneÍl cios,

I]

AI' demai s eontribui ções pcrtinentes

(local c datà)

tf PRoC

NITEI

sAISION
-,]

I

I

ITA

I ivl
V,\L0R
TOTAI,

Ct{FJ; O§.172,7ãOlOO 0l-lO
Avênidâ presldente Vâtgas, N 446, CeIrro,
§sÍ1lo Anlônio dss Lopê3-MA / CÊp G5,73O -ôOO

a

d

IL
{

DT]SCRIÇAO DO ITE§I QTD.
(ANUAL)

U\IDADtr VALOR
UNIT.

t'À
O'I'A

N

) q/',.

YIJ^LI

!.ALOR
UNIT.

I T

I l

V

í

)



Solicitação de ColâboÍação para Cotação - Serviços Médicos
Do .cc,npras6)stcafioniodoslopes-mâ.gc\1br>

P.Ía .GLS OR3j*OTMÀlL COM.

oâra 202$04'29 r0:25

E sol tarialAo o: coíÂÇao, sERVtÇ3s MÊllcos - 2c2s pdf(-39I xB)
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eeo!§í

É.., eÍÊ.isa cÀsTÍC i VÀrE LÍrA - (NPl: -_9,966-li]l/040i-0!

5rtr<irnmôr ü colübô.àçàs d(ssa erp..§r ^o tenlido de rrteô<he. todo! or aüoos reqü..ilot n; Flaíi]h. ei n.evo, .cie.e.te, coni..'.;ç;ro d.
emp.esô espêciÊll:àda nã prêstôçãô de sê.vLÇó, rêéicos êsprializados, ên.áratêr .nple!€rtàr, pàrà a1eídiÀentô óâ p.pulàçàd lsua.ra do

Sisi.nr r.l5ico cc Saadc lS!5) no l4u.lcrpjô dc sàiio Áítôn1ô d.r Lopcs/t4Á, .ênfo.m m.c1c cr <ot!çã. dc prccos an ônorô, r cnl.c8.. !n rt 0r
(t.ô!) di.c5 !:ci5 ! .ontà. do .e.ebircnto deite.

Àttê. 0àul'là T.ay<e
(he+É Jc lr€D.rta&nto dê (íÍF.as
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Solicitação dê Colaboraçâo para Cotâção - Sêrviços Médícos
Oe .ccmrras..&stcenloniodêsi.pês.mâ.govbÊ

Pôra .leandrorbraprna@'hormê l.om>

oata 2c2arl+29 )a:23

E solrarrAia0 D: co ÍÀcAo - sERVtÇ3s MÉ9lcos - 2025 pcl(-397 xB)
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a êmÊ.êsd a. z. ansuoa IiIAPIIÁ - aí{pr: 28.664-i$14e41-s8

soli<it.Àoi a <olàboràcào dess. eop.esà no sêntido óe p.cench€r todos at dados ..q,ertdot nâ ptàni1h. en.h.xo, ..ier.rte n .onira'.àçôô dc

êí,p.Ésâ êstê.iá112âda nâ p.estaçáo de serviios recicoi espêirêllzàdos, m ca.ãter (mplêÉ^t.r, pôra át.idituíto Já poÉrláçàú urLé_rà do

Sir:çíô Unxo ce saúdc :JU!) no íú.tcrpio de sn.rô Ántônio.os -opr5/f,k, .ônfc.tu D.rlo cr cotáç5c d; pr.ços .tr ôn.\o! r .ntrcg.. .tr nt o?

(t.ô!) diõi n:.i5 tr.ontn. do re.êbiícnto dê11.
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Solicitâção dê Colaboração para Cotação - Serviços Médícos
Dê . compras@íoanloniodo slopês.mâ.g o\, ôr.
Pnrâ . kêlebed ovalê09@çma rl coffr,

Deta 202$.rl-29 10:31
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sol i<itríor à colôbo.acáo de5sa eíprcr. n! 5st:ro de p..chch.r todos os nados rcqu.ridor na plà^ijha eí ãn.xo, .e,'erente a con.rataçiro de

ên],.êrà êspe.i.tiráúa nô prestação de se.v:íos rêóico5 esp*la]izÀdos, er caràter .úplef,entarJ pàrê àtêndimento dâ porrláção !!Lé.ià do

sji:eúr U.rco c. sãarc i!us) no fiu.ic1pio 0c SJn:o Afitónio óos Lo1êt/lt^) .onfo.Fr fto.clo dc <otrçáo d. preÇos ehr !.crc, c entrôgi- cú Jtr\ t.l
(i.ô!) diôr ú:ei. a ..ôr.. do .c.êhiíento deÉte.
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Solicitação de Cotação de Preços - Serviços Médicos
0ê .ccmpras!ôstôenloniôdoslopes.ma.gc!.hr.

Pôri "llar' os.asúo8§La,!Ínâil.com"

Dara 2025{5'06 08:41

E sor rar ralao DE co rÂcao - st RVIÇos MÉlrcos - 20?5 pdf(-39 7 KB)

,.r.1-it!AÇ"

d erFrcsá clo, e caó-!âb 5Érv:cor olontoloBjcus e rêdjcrs Lida - cllPl; 10 75-r.0ó1lê0€1-06

toii<itonor . (ol.borâçe desra eípr.s. no rst:ao de p.ren.her todos 05 dados.equ..iJoi ^ê 
planilha em ãn.ror .eierent. r.o.!:âtiçâo dr

eíp.êsa espe<i:]i:àrã oã prêstàçào dê 5êÉviió3 rrêúicor êspêciali2ãdos, ú.ârâté..ôftp1êftnt r pà.à atêndiNnto dê poprlàçá, Í!.à-i: dô

S1r:cío U.rco <c Sâil. lsUS) no üurj.clpio de 5.n!ô Antoôio dói tope.ltrÁ , .nnfo.h tuaolo j. cotoçio d. p.eços ctr crero, ! .nt..8;.6 rtc (

{t.ôs) diàs ú:eis , ..ntn. dô .ê.êb1í.nto deetê,
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rhei-É dc ÔêÊâfieÍento dê a.hp.ãs
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RE: Solicitãção de Colaboração para Cotação - SeÍviçls Médicos
Oê CI']AGÀSchâgâs.gôstãr3@hÕlmarlcâm>

Pâra com!ÍasOstoântcnrodsslopes.na gov.oÍ <corrp.as@sloantorrodoslopes ma qov.b >

Dsta 2C25.04 29lór22

rri:.:r l::-:ri -i t,!:'.!l.1i rr!.,:ltiLl.] L-|r í: rr :;,r:i: 4!]Iltrl r. t.l--rr

:8
gRoc

De: corn píôs@stoanto.lodoslope5 ma.gov br <compÊs@s:oàntoniodoslopês.ma.8ou bD

\-/ Énvrado: t€4â{errê, 29 de ab,llde 2025lJ:26

Parà: GÉSTOR3@HOTMAII.COM <GESTOR3@ HOTMAIL COV>

A$unto: Solict.Éo dêColaborãção pâ É Cotãção ' servi{os Medi.os

a cnrcÍcs. CÀSTRC E VALE LÍDA CNPJ: 19 966.331/0D01-ü9

Pre2ãdÁ PÂulb rhâyse.

Chefê do Depônâmento de Côrnprãs

Coôío.me solicitação da pÍopostâ orçàmêntãriá- Segoe em ànêxo o orçãmento.

Ào

OLIVIA VALE DE ANDRAO€ CÀSÍNO

-: 3Ê.:&I]-@teisiLran

Solic tamos a colabcÍaÇão dassê emtíesa no senlidc alê prêeírcher lodcs os

dádos requeÍ dos na plêatlhâ em anexo, reíerenie a conlGrlâÇào 0€

êrrtresâ êsi)ê. âll7âdâ nâ nÍê§taÇão dê sÊrviços médams êspecrâli7ãco§.

en câráter corplementar, parâ âlendimên1c da populaçáa usuánâ Co

s slerâ Único dê Sâúde (s,JS) no Munrcipio Ce santoÂ.tônio ocs Lopês/M^
coníorme modelo d€ cotaqão de prêÇos em anexo, e entreqar êm âté 03

ítrer) dias 01ê,s ê contaÍ do Íê.êbimênto deste.

Âtte Paulla Thâ.yse

Chcrc do Dêpartâ.ne rto dc Compras

Poítena n' 037/2025 - GPSÂL
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coT.{Ç^o rrE PREÇO

À

SECRETARIA MIINICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO,

PRLI'EITURA MUNICIPAL DE SANTO A\TÔNIO DOS LOPES . MA

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

Referente à solicitação de cotação de preços.

Prezados Senhorcs,

Em âtençào à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Sântô Antônio dos Lopes -

MA, submetemos â nossa propostâ comercial pârâ a prestação de serviços médicos, conforme

modelo de cotação de preços em anexo.

1. PROPONENTÊ:

Râzão Social: CASTRO L VALE L]'DA.

CNPJ: 19.966.331/0001-09

Endereço: Travessa Carvalhinho, n' 145, Letra A Centro Pedreiraslma CEP 65.725-000

,-*ui1, r.-s1 9r-1 (rr hotrnai l.çom

(DDD) Telefone: (99) 98137-314ti .i 36424714

2. RÊPRESENTANTÊ OUÉ EMIÍIU A COTÂçÃO:

Nome: OLIVIA VALI: I)B ÀNDRADL CASTRO

Códula de identid'adc/órgâo cmissor: 170425020017 SESP 1 MA

CPF: 962.270.523-53

Cargo/Função: Sócia Administradora

CASTRO E VALE LTDA
IRAVLSS-A. CARVLHINH(), \' 143, LL I RA Á - (l[Ni R() - CEI, : 657]5-000 - PEIIRLIRAS l\rA

CNPJ: l9.q«i.331/0001 09 lriscriÇâo EstaduÀl : t2.6lL'344-0

.rÍÚElro

,(



SERVI(]OS DE ATENDINTENTO DICO HOSPIT.\r,,\R - REGI\48 DE Pl,,\NTAO l2 llOR,\S

Preço
u nitário

(R$)

Preço rotàl (lls)

Atcndimcnto môdico hospitalar -
N,ÍédiCO CLINCO GERAL

Plantonisn
I lot(A ài.640 RS 190.00 R$ r.64r.600.00

IIORA 2. 160 RS 250.00 RS 540.000.í)0
Atcndimen«r médjco hospitalar

Métlico ANESTISITA -
Plantrmista

RS 1.987.200.00

CASTRO E VALE LTDA
1 IIA\ ESSA CARVLHINHO. \' 145. LE'IRA A - CLN fRO - CEP : 65715-000 - PEDREIRAS,i\tA

CNPJ : 19.966.331i 0001 09 Inscriçào Esudual : L2.67L.344-O

4

l1 u,_vl DDSCRIÇÃO DO I'I'E\I UNIDADE QTD.
(ANUAI,)

IIORA 8.6,+0

Atendimcnrr midico hospitalar
Medico Especialista Divcrsos -

Plantonisra (CARDIO LOGISTA.
ORTOPEDISTA, PEDIATru{ E

(; IN E('OL()( ; ISTA'OBSTL'IRA)

8.6,10 RS 230.00IIORA

3. Planilha da cotâçío (especificações, quantitativos e preços).

TABEI,A DE ESPECIALIDÂDES

LOTE I
t"s {ÉW

I

I

I

l

f t T at*aim*«, *ódi* hospiralar
I I Módico CIRURGTÃO GERAL . .

I I Planronisratttt
Rs23o,oo 

I 

*'r-rrr.* 
j

I

I

I

I

4

I



I,OTE 2

SIRYIÇOS DE ATE\DI\IENTO I\TEDTCO AIlIBUI,.{TORIÀI, * PROF ISSIO\.{ tS ESPf CI A t,IST'J(
] REGIMI DIARISI'A DE A'I-É E HORAS

I

Preçrr
unitário

(R$)

Preç0 t{rtnl (RS)

RS 215.040.00

RS 145.920.0r)

RS ltt5.00 RS 2 r 8. itit0.o{i

I{S 290.00 RS 222.720.0'J

RS 290,00 RS 2?2.720_00

HORA 768 RS 290.00 RS 222.720,00

HORA 768 RS 290.00 RS 222.720.r)0

CASTRO E VALE LTDA
'IRA\TLSSA CAIIVLHINHO, \" 145, L!'1 RA A - CtsN I RO - CEP : 65725-000 - PEDREIRAS,NlA

CNPJ : I9.966 331/0001 09 lnscriçào Estadual : L2,61L.344-Q

I

3

4

f,

6

7 Atendimento mé.dioo
especializado arnbulatorial -
I\,Iódi co NEUROLOC ISTA

4

t1'E\t DESCRTÇ-ÃO DO tTElt t_\tDADi- QTD
(ANUAL)

Atendinrento mêdico
especializado ambulalorial
Médico CIARDI0LOGISTA

HOILA 768 RS 280.00

Atenclimento rnótlico
cspcr:ializado ambulatorial -
Mcdico CLINICA MEDICA

IIORA 768 RS 190,00

)

HORA 76ri
Atcndirncnto rnódico

especializado ambulatorial
Médico DF.RMATOI.OGISTA

IIORA 768
Atcndimento médico

especializado ambulatorial
Medico ENDOCRINOLOGISTA

Àtendimento módico
cspccial izado ambulatoriâl -

N'tédico
CASTROENTEROLOCISTA

HORA 7ô8

Atendimen«r métlico
Especializad0 arrrbulatolial -
lvÍódico GINECOLOGISTA

768]IORA

8
^lendimento 

medico
espccial jzÍrd() ambulatoria I

Módico NEUROPEDIATRIA

l

L

I

I

l

I

I 
ns zr,ou RS 215.024.00

I

l

I

I

I



Atcndimcnto medico
especiâlizado amhulatorial -
Módico OFTAMOLOGISTA

I
noR.q 768

"x
R$ 290.00

Atendimento mffico
especializado ambulatorial -

Mcdico ORTOPEDISTA

10

HOR,A 76lJ R$ 290.00

Atendimento mdico
especializado ambulatorial

Médico
OTORRINOLARINCIOLOGISTA

lt
HOR,\

768 00R$ 290

HOR.q 76iJ R$ 290,00

768 RS t90.00

768 RS 290.00

7 N;i"

222.120RS

t2

l3

l,{

t5

1(i

11

I8

Atcndimento mcdico
especializado ambulatorial

Medico PEDIATRA

ALendimento m&ico
especializado anibdatoriai

Medico PSIQUIA'fldA

Atendimento médico
especializado ambulatorial

Medico
UU|RASSONOGRÁT§1A

Atendimento médico
especial izado anrbulatorial -
Medico ÀNGIOLOGISTA

Atcndimcnto médico
espcci alizado ambulatorial

!lédico UROLOGISTA

Atcndírncnto módico
especializado ambulatorial -
Medico ALERGOLOGISTA

Âtendimento médico
especializado ambulatorial --
Médico NEFROLOGISTA

HORA

HOIL\

H(]II,\

ttORA

76il R$ 290.00 RS 222 720.00

768 RS 290.00 RS 122.720.00

RS 222.720.00

RS 222.720.00

76ii RS 290,00 RS 222.720,fi)

RS 2?1.720.00

HORA 768 R$ 290.00 RS 222.72ú,00

HOR,A. RS 222.720.00

CASTRO E VALE LTDA

4

'IIL\VBSSA CARVLHINHL). \" i45. LLTRA A - eENl'RO - CtiP : 65725-000 - PEDnEIRAS rNlÁ
CNPJ : 19.966.331i0001'09 Inscriçào Estadual : 12.611.344-0

a

RS

I

l

I

l

I

I

I

I

I



Pcdrciras - MA, 29 dc abril de 202,<

OLIVIA VALE
DE

ANDRADE
CASTRO:962

27052353
CASI'RO E VA L,I, L'IDr\

OLIVI^ VALE DE 
^I.IDRADESocia Administrrdorl

CAS'TRO E VALE LTDA
l RA\'ÊSSA CAR\ LHINHO. \" 145. Lll RA .\ - CLN IRo - CIP : 65125-(,00 - PEDREIRÂ§ iNlA

CNPJ : I 9.966.33 lrr)001 -09 Inscriçào Estaclull . t2.671.344-0

^ssinado 
digialmento poí OLIVI^

VÀLE DE ÂNORADE
CASTRO:0ê227o52ss3
ND: C=BR, O=loP-Brâsil, OU=
34189Y700O't07, Ou=Secíêtana da
Receits F€d€raldo Brasrl- RFB, oU=
RFB e-CPF Aí. OU=(EM BRÀNCO)
OU=presencial, CN=OLiVIA VALE DE
ANDRADE CASTRO:96227052353
Razãor Eu sou o autor desle

Locâlizâçáo:
Data; 2o25.(x.29 1 6: 1 0:29{3 0o'
Fori! PDF Reader Veísãa: 2C24.3.0

{

4. Prazo de vali<lade da Cotâção: 60dias /AUÍuAv"
1"o"t.tú

5. Declaro que nos pÍeços indicados na cotaçâo r1e preços acima, estào inclLridos tudo\ d,.i(5:-'. *í
crrslos, benlicios, encârgos, lributos e demâis contribuiçôes pettinenres. 'llp _*-Z



Re: Solicitação dê Cotação dê Preços - Sêrviços Médicos
D. flÂvlo CASIRO DR ÉLAVlo <Ílauôscàslroas@gmârl com>

t,.!. 202!.0S0ó 14i35

Ê PROPOSTA Dt ORÇAMFNTO - CIOP F C!M-l Àn SiRVTCOS OOONTCIOCTCOS E MEntCOS tTDA - SANÍO ÀNTONtO DOS i OPFS p.ti (- 2sa (8) atltÍUA0Ar

eÍi dlrexu à pÍopostâ solaurlada pâÍà ü serv,ço

a disposrqáo de qrralquerdúvida oü esclarecimenlo
q13to

"*T,-14?--

#,
a enrp,ês. ci.,p ê c:n)'Lâb Sérricôs Odôntôiôgicos ê Msri.os Lrdá -CNtu
1t 154 061/00011)6

So|citamos ã colãbc'acão d€ssá efipr.s. rlo sêrt do dêp.êêncher lcccs os

docos ÍccL:ridcsna phnihô em anc,ío, reíc:c.le. corl.nlaçào dc

êrnpres3 espesi0liTnds .a Drestação de sêr!iqos nrédr.os espêcialiTôdos.

eü ce râler complementâ.. para êlêndrrnentc aa popLle!ão us.ráad do

S,stefl ê Únrlo de Sríre {SUS) no Mrnrcípio deSsilo A úario cl]s lopes?VÂ
rrorr,r e'no{ldo lie Lola!ão JÊpíeÇos enr arexo, e éÍrtÍegar rm ala a3

itrési diâs úeis ô conrêr do rêcebimello dêste.

Cn€1ê do D€0áÍlameila dê ConrÊrâs
rÕíâr,. n'r371?C25 - G PSÂl

l

{



COTAÇÃO DR PREÇO

À

SECRETARIA MTINICIPAL DE SALIDE E SANEAMENTO,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO/L\TÔNIO DOS LOPES . MA

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA.

ú

Referente à soliciração dc cotação de preços.

Prezarlos Senhores

Em atenção à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Anlônio dos Lopes -

MA, submetemos a nossa proposta comercial para a prestação de serviços médicos. conforme

modelo de cotação de preços em ânexo.

I. PROPONENTE:

Razão Social: CiOP E CIM-LAB SERVICOS ODONTOLOGICOS E MEDICOS LTDA.

CNPJ: 10.754.061/0001-06

Endereço: Travessa Carvalhinho, n' li6 Prainha Pedreiras/ma C[,P 65.725-000

E-mail: llar'ioscasrroS5ra,snrail.coLll

(DDD) Tclefonc: (99) 98137--1l4lt / 3í!41-1380

2. REPRÊSENÍANTE OUE EMITIU A COTAçÃO:

Nome: I.LÁ\,IO DB SOUSA CASTRO

Cédula dc idcntidade/órgão emissor: 981716989 SSPÀ4A

CPF: 003.073.043-02

Cargo/Função: Sócio Adrninistrador

CIOP E CIM-LAB SERVIÇOS ODONTOLOGICOS E MEDICOS LTDA
TRAVESSA CARVLHINHO. N' l16 - PRAI\H,A - CEP: 65715-000- PI.DREIRAS.'MA

CNPJ : 10.754.061/0001-06 hscriçào l.stndual : 12.313.683-0

,t



(,I
3. Planilha da cotaçâo (especificações, quântitâtivos e pr€ços),

TABELA DE ESPECL{LIDADES

LOTE I

SERVIÇOS DE,ÀTENDINIE\TO ICO HOSPIT,\I,AR - REGIME DE PLANTÃO t2 HOR,\S

d:-

Prcço totàl (RS)

8.640 RS 24s.60 Rs 2. 12 l .984.00

ns 20r.00 R$ r.7ló.640,00 l

cIoP E CIM-LÀB SERVIÇOS ODONTOLOGICOS f MEDICOS LTDÂ
TRAVESSA ( ARVLHINHO. N' I l(r - PRAINHA - CEP : (,5715-ü)0 PEDREIRAS .n4,A

CNI'J : l0.l-;4.061/0001-06 lnscriçào Lstadual : 12.313,683-0

Q'I'D.
(ANUAL)

Prcço
ü ni tário

(R$)

2

RS 604 800.00

Rs 2-3 76.432.00

N

t'tE!t

I

DESCRTçÃo D0 rf'Elr

Atcndimento medico hospitalar-
MédiCO CIRI]RGIÀO GERAT-

Plantonista

UNIDÂDE

I IC}RA

Atendimento módico hospinlar
N{ódico CLINCO GERAL -

Plantonista
IIORA 8.6.10

Atendimento médic0 hospitalar -
Módioo ANESTESITA -

Plantonisra
IIORA 2. I60 R$ 280.00

IIORA 8.6,10 R$ 27s.05

l

I

I

I l

l

I

I

I

I

4 | Arcntlirncnto módico hospitalar-
I Mcdictr Ispecialista Divcrsos -

I Plantonrsra (CARDIOLo(ilS fA.
I oRTOPEDISTA. PEDTATF,I E
I GINL.(-OL(XltS tA ()tsSl E fRA)
I

I



Àqr

§
LO'I'E 2

SERVI(]OS DE ATENDIMF,\TO MÉDICo A}IBI.I,AToRI {I, _ PROFISSIONAIS E§Ptr('IAI,ISTAS
REGIME DIÀRIST.\ DE ATÉ S HORAS

lf PÊd

RS 242.5-1.1,..10

RS 184.320.00

RS 3 r 5.80 RS 242.53"1.40

RS 238.080.00

RS 2.19.616^00

R§ 242.51:1.40

32t).00 RS 245.760,00

I

.l

:r

l

------.,]

RS 145.760.t)í.)

clop E crM-L.,rB sERvIÇos oDoNToloctcos E MEDTCOS LTDA
TRAVIISSA CARvI-HiNHal. \" l16 - PRAINII.\ - CEP: 6-i725-000 PEDRFIRAS 'l\íÀ

CNI'J : 10.751.tról'0001-06 lnscriçâe Iistadual : 12.313.683-0

ITE]\T DESCRIÇ,iO DO ITEM UNI DADE QTD
(ANU^L)

Preço
unitário

(R$)

Atendimento rnédico
especializâdo âlnbulaLorial
Medico CARDIOLOCISTA

HORA 7ô8 RS 315,80

HOtr.A 768
Atendimento médico

espccial izado arnbulatorial -
lVlédico C LIN Í(lA MEI)tCA

RS 240.00

Atendio.rento médico
especializado alnbulâloÍiâl -

I\{edico DERM ATOLOGISTA
HORA 768

I
IIORA / ()õ RS 310,00

Atendimento médico
especiâlizâdo ambularorial -

Medico
GASTROENTEROLOGISTA

HORA 76E RS 3 r2.00

ó Atendimento rnédico
cspccializado ambulatorial -
Médico GINECOLOGISTA

HORA 7 5ti RS i r 5,80

7 Atendimento médico
cspe,:ializado anrbulaiorial -
Medico NEUROLOGISTA

IIORA 768

ti Arendimcnto médico
especializado arrbulatorial -
Medico NETJROPEDIATRIA

HOILA 768 RS -120.00

I

] Preço total (R$)

I

I

,l
I

I

Atendirnento médico
espccializatlo ambulatoriat -

Médico L.NDO( RINOL()GlS I AI

I

l

l

I

l
l

I
l

+



#

RS 210.400.00

t2

13

1,1

l5

r8

Àtendimento rnédico
cspccia)izado amhulatorial -

Medico
OTORRINOLAzuNGOLOGISTA

Atendinlento medico
cspccializado ambulatonal -

Médico PEDIATRA

Atendimento médico
especializado an.rbulatorial

Medico PSIQUIATRA

Ateldimento rledico
especializado ambulatorial -

Mérlico
ULTRASSONOCRAIISTA

Atcndimcnto rnédico
especializado ambulatorial -
lvlétiico ANCIOLOG ISTA

ITORA 768

HOR,A 768

HORA 768

I IOR.A

RS 230.,+00.(X)

R§ 230 400.00

RS 234.24íJ.00

R§i 290.00 It§ 222.72().00

7ôS RS 305.00 RS 134.140.00

HORA

R§ 24 r .910.00

R§ 2.+1 .920.00

HOR,\ 768 RXi 3 15,00 RS 2-i L920.tú

CIOP E C]IM-LAB SERVIÇOS ODONTOI,OGICOS E }IEDICOS LTDA

jk

Atcndinrcnto midico
especializado ambulatorial -
Médico OFTAII{OLOGISTA

Atendimento medico
cspccializado ambulatorial

Medico ORTOPEDISTÀ

l0

9

HORA

H0tu\

768

768

R$ 100.00

R$ 300.00

R$ 300.00

RS 305.00

I

HORA R$ 315.0076ri
Atendimento médico

cspccial izado ambulatorial -
Médico UROLOGISTA

l6

Atendimento medico
especializado ambulatorial -
Medico 

^LERGOLOGIST^

t7
HORA 76tt R$ 3 r5.00

Atendimcnto módico
especializado ambulatorial -
!lcdico NEFROLOGISTA

TRAVESSA (lARVLHlrr"H(). \' 136 - PRAINHA - CFP : 65725J00 PEDRETRAS il\4A
CNPI : l0 754.06110001-06 lnscriçào l:sratluai : 12.313.683-0

I

1

768 | R$ 300.00 I ns:tr-r.+00.r,0

l

l
l

l

i

l

I

l

l



uÀÇÀ\'
9Êot

Clifiicâ lnte§râtjil

,1. Prazo de validade da Cotaçào: 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na coração dc pn:ços acima, cstão incluidos
todos dos uustos. benficios. encârgosJ tributos e demais contribuiçõcs
peÍtinentos.

Pedrciras - MA. 06 de maio dc 202,i.

F LAVI o D E isrsrãit?:;;fr8}:'""
34189547000107, OU=Sec.etâ'iâ dâ

SOUSA ãErif#ii'3t:iÊilÀãii"Ü:
Ou=presencial. CN=FLAV O DE

C A S T R O : 0 0 Ê:,::1."ff"1X';:11T"'"0á"'
docLlmenlo

307 304302 ih :sr.'-g!,y"tj#l#;1,.
CIOP E CIM-LAB SERVIÇOS ODONTOLOGICOS E MEDICOS LTDA

FLAVIO DE SOUSA CASTRO
cPF 003.073.04-.i-02

cIoP E CIM-LAB SERVrÇOS ODONTOLOCTCOS E MEDTCOS LTDA
T RAVESSA t ARVI-HINHO. N" 13Í, - PR AINHA - CIP : 65725-4100 - PEDRFIRAS ,N,ÍA

CNPI : 10.754.061'000i-06 Inscriçào l--sradual 12.313.683-0

4

\ry,



Re: Solicitação de Coneção no E-mail Enviado - Serviços de Médicos
D€ Kâl-.beooVale<kelebedâvâ1e09@gJ1ia:l.com'

PàÍa .compras@stcanlonrcdoslopes.ma.gcy.bÊ

Darô 2025{5-0709:43

E q aNI HÁ 5F prFÇos,rvlFD yAr Fn pdf(-3rgKB)

Segue cm anexoo docu{r}ento solacitalo con) as d€!i&s ccíeçóes

!§FêíoqL9 êsie,a bem

Gosl3ri3 de inlori..qú€ hcuvê Lm orÍo no e'marle.v:aJc anle.io-rentê,

30,104,2C25. 
^o 

r.vrsa: a mensagcm. pcrccbi qlc a rlânill. erliodã ô

/ocÊ..Ícsu ia:tândc âlgrrs ii€ns sen.io 18 ê xâo 14

Pe.c desculpâs pela .o -lít, sôo causadc e súlitito q{re, Çãsc possí!el, seja

rcúd a irxeÇãr e .cerviaÍras â plarilha .urê13 sê!uÉ ci aíeí!

ÀqÍaleçú pêla corpreensão eesis! à disposrçao trara qoaiscu.r

escla:ccl rênios êúalonn§.

{



(ôâ)\z MedVal
RUA MÂNoEL uÁxruo, r.l "
CEHTRO
PoÇÃo BÉ PEDRÀS - MÂ
FOI{E: (ll)98ó90t801

lUÍuAÇA'coT^Ç^o rrE PREÇos

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRÂS

PREFEITTIRA MLNICIPAL DE SANTO A}TTONIO DOS LOPES . MA

SANTO ANTONIO DOS LOPES. MA.

cEP 65.730-000

Iicfercnte à solicitação dc cotação dc preços.

Prczados Senhores.

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a contratação de

empresa especializada na prestaçâo de serviços médicos especializados, em carátcr

complementar, para âtendimento da população ustúria do Sistema Único de Saúde (SUS)

no Municipio tle Santo Antônio dos Lopcs/MA, conformc modelo dc cotaçào dc nicços

ern anexo, e ap(rs lomar conhecinrento de totlas as condições lá estabelecidas, passàmos

a lormular a seguinle coÍaçào:

l. I,roponente:

Razão §ocial: VALE & DO \âLE LTDA

CNPJ: 69.569.4571000 I - I 8

f,ndereço: Rua Manoel Máximo, n" 9-(, Centro. CEP: 65.7110-000, Poçào de Pedras - M-'r

E-mail: rcvale 1 9 I 9@hotmail.cour

(DDD) Telefone: (q9) 8548-03e5

2. Reprêsentantó que êmitiu â cotação:

Nome: CICERO RODRIGIIES D0 V^LE

Cédula de idenÍidadelórgão emissor: 296691940 SESP NIA

CPI': 1 1 0.904.05i-91

Cargo/Função: Sócio Administr ador

r" pROú
T1E.

I



MedV*i:,
Rua taatro€L uÁx1,,: i'r- r:
CEI{TRO
PoçÃo DE PCDFÀs - Mr
FOt{E: (t9)98ó90?801

3. Planilha da cotaçàn (especiíirações, qunnti(âtilos e preços)

QT'O"
(A\ l.At,)

Atcndimcntt.r mjdrcu hospiralar -
MCdiCO CIRURGIÃO GER.\ L -

Plantonista
OR-{ fi.6.4ô !l!

NÍuÀeit
L()1 EI

SERVIÇoS DE ATENDINIENTo }IÉDICo HoSPITAI.,ÀR _ REcTMtr DE PLANT.{o I)E I2 HoR,\t

ITEM mscntçÃo uo rrrn ti\ lLr-{DE

\81

Preço
unitário

(R$)

Preço toÍal í ià:;,

R$ 1.357 600.011lt 5.00
I

2

-1

.l

Atcndinrc,rttr rnctJicrr horpiurlar
Medico CLINCO CER^I

Plantonista

^rendirnento 
médico hospitalel

Medico ANESTESIT4 -
Plantonista

Aicn<lir:rcnlrr rnitliu,r hosnitrlar -
Módico Especialista Diveisos -

Plantr,nista (CARDIül-OGIS I A.
ORTOPEDISIA. PE DIA]f8..\ T]

C IN ECOLO(IISTÀ'0 tsS T LTRA)

HOt?.^ 8.ir{0 ItS L-iri.00

Ht]R\ I ;(,0
r-
l*t 2 t 5.00

R$ 1.365. i:1Í).1)!

l'r:. -i().4.:+(xi. r;

i{oRA § 195.01)

I
iR RS 1.684.§ü.: i\;

4

ffi



Med\lotíti,

t.orE 2

sERvrÇos DE ATrsonmnro rvrÉDICo AMBLLAToRIAL - pRoFIssIorAts ESeECIALIST. RfclME Dt-,ttttsta ou,,ltÉ 8 Ho&\s

Preço rolâl (R§)

Atend'imenm ;lédico
cspccializado ambulatorial -

Mótlico
GASTROENTEROLOGISTA

Atcndimento médico
espocializado ambulatorial -
Medico GINECOLOGISTA

Rua t{ÂNoEL lrütflt . ,'' ,
CENTRO
PoçÃo u€ P€otÀs - irÁ
FONE: (?tl9ló90t801

RS 260.00 RS 199.íri:ir).0(i

RS 165.00 R$ 126.720.(X)

R$ t99.680.00

HORA i68 RS 2ó0.00 RS I9q.6S0.00

HOITA 7 (r8

I]ORA 768 RS 260.00 RS I99.680.0í)

ÀQA'

I TEI\I

I

,|

4

:

6

1 Atcndinrento merlico
cspccializado anrbulakrrial -
l\'tédico NEUROLOGISTA

Atendimento médico
especializado ambulatorial -
Médico OFTAMOLOGISTA

ItoId{ ?68 RS 260.00 RS 199.680.00

6it RS 2ó0.00 Rs I 99.6r.10.00

8

I

HORA

DESCRIÇ-{o D() tTEN! L:NID-{DE QTD
(ANUAL)

Preço
unitário

(RS)

Atendinrcnto rnódico
cspccializado anrbulatorial -
Médico CARDIOLOGISTA

HOR A 7 6tt

Atcndimcnto módico
especializado âmbulatorial
Médico CLINICA M[,DÍCA

HOR,A 768

HOI{A 768
,1 ALendimento médlco

especiaIizado ambulatorial -
Médico DERMÃTOLOGISTA

RS 260.00

4tendimento rnédico
especial izado ambulatorial -

Medico ENDOCRINOLOGISTA

Atendimento médico
especializado anrbulatorial

Mcdico NEIIROPEDIATRIA

HORA 768

I

I

I

l

I

I

RS 2ó0,00 RS 199.t,8().{)i)l

l

l

1

I

iv.f,l



MecIV«rlle
RUÀ ilaNo€L uÁxtuo. n. rs
CÊNÍRO
eoçÁo oe PêoRÀs - MA
FONE: (99)984909801

RS 260,00 R§ I 99.68

@
RS I 99.6ti0.00

R$ I 99.6rt0.00

I

oolRS ]60, RS t 99.61J0.{}o

RS 260.00 R$ 199.680.0(l

I0

13

14

l5

Atendimento nredico
cspccializado ar.nbulatorial -

Médico ORTOPEDISTA
HORA 68

ll Atendimento médico
especializado arnbulatorial -

Medico
OTORRINOI,ARINGOI,OC]ISTA

HORA 76ii RS 260.00

Atendimento médico
cspccializado ambulatorial -

Médico PEDIATRA
HORA 768

t2
RS 260,00

Atendimento módico
especializaclo ambulatorial -

Ir'lcdico PSIQUIATRA
ITORA

Atendimento médico
cspecializado ambulatorial -

Médico
ULTRASSONOCRAFISTA

ItoRA 768

Atendimcnto módico
cspecial izado ambulâtorial -
Médico ANGIOLOGTSTA

Atendimcnto médico
cspccializado ambulatorial

Médico UROLOGISTA

HORA

HORA

I6lt

Arendimento rnédrco
especializado ambulalorial

ALERGOLOCIST,\
HORA ? 6ri

Arendimento rnédico
especializado ambulatorial
Médico NEFROLOCISTA

HOR-\

l6

t7

| Í,t

Rs 260.00 R$ I 9e.680.00

RS 260,00 R$ 199.6§0.00

768 RS 260,00 RS 199.630.00

4. Prazo de validade da cotaçâo: ó0 dia-s.

5. Declaro que nos preços indieados na cotação cle preços acima, estào incluídos totlos os

custos, beneÍicios, cncargos, tributos c dcrnis contribuiçõcs pertilentes.

*

I

'768 
| ns zr'o.oo I a$ roo r'ro.oo

I

l
I

I

I

l

I

I

I

I



nua àlaNo€L üÁxtr40. N. e5
CEÍ{TRO
poçÃo DE PEORÀs - irÂ
FOfiE: (9r)98{90980t

POçÃO DE PEDRAS (MA), 07 DE MAro DE 2025.

Àaip
VALE E DO VALE Assinado de rorma dieital

POTVALE E DO VÂLE

LTD A:69 569 4§ / uoe:essos+szooor r a

0001 18
Dadosr 2025.05.07 09:13:45
-03 00'

VALE & DO VALE LTDA

(críNlcA MED VALE)

CNP.I: 69.s69.4s710001-18
CICERO RODRIGUES DO VAI.E

cPF Ne. 110.904.053,91
SÓCIo ADMINISTRAD0R

Àu1u
*r"T

+



*9.r (
Prefeitura de '

SRNTO ÊNTONIO
DOS LOP€S

MAPA DE APURAçÃO DE PREçOS MÉDIO

PREçO x,2,3 - BANCO DE PREÇOs

PREçO 4 - CASTRO E VALE I-TDA. CNPJ: 19.966.33vm0r-09
PREçO 5 - VALE & DO VALE ITDA CNPJ: 69.569.457/0001-18
PREçO 6 - CIOP E CIM-tAB SERVICOS ODONTOIOGICOS E MEDICOS l-TDA. CNPJ: 10.754.06V0001-06

LOTE 1

sERVtços DE ATENDTMENTo MÉDtco HoSptTALAR - REGTME DE pLANTÃo DE 12 HoRAs

NtD.

PREçO 4

corAÇÃo
coM

EMPRESAS

DO RAMO

PREçO 5

coTAçAO
coM

EMPRESAS

DO RAMO

PREçO 6
corAçÃo

coM
EMPRESAS

DO RAMO

VATOR

mÉoro
UNITÁRIO

n.IM

1

DEScRTçÃO

ATTNDTMt N ro rvrorco uosnrrntln]
\,4t Dr( o flRURGTÀo GTRAL l

IDE
MEDIDA

QUAhIT.
(ANUAL}

PLANIONIS IA __ __ ____l
iIORA 8.640

riolt,\ 8.640

rluiiÂ

ITORA 8.ú40 R9 169,42

Rs 21s,00 Rs 24s,60 Rs 230,1s

R$ 1s0,00 Rs 158,00 R5 201,00 Rs 197,04

Rs 2s0,oo RS 2 r5,oo RS 280,oo RS 248,33 R§ s36.392,8o

tl$ 230,00 R$ 19s,Oo R5 27s,0s Rs 217,37 R$ 1.878.076,80

ATENDIMI NTo N,4ÉDICo HosPIIALAR i

I

I

I

4v
ac.t?. ê

o
EF,

.-7

Rs 230,00

PREÇO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 3

BANCO

DE

PREÇO§

Rs 230,00

PREçO 2

BANCO

DE

PREçOS

RS 212,00 R$ 2 r.8,:;9

Rs 1.988.496,00

Rs 1.702.42s,60R$ 202,64

---1S

De[rêriimento de Compras -- 2r'eÍeitura Àau^16ipal {ie Santo Antônio dos Lopes - lVlA

Página 1de 5

(

Í\,4 E DICO

M[ DICO AN[5TTSI5TA

MtDtco
- r.4ÉDtco tsPECtALtsrA DtvERsos

IÂI.]TÍJNISl A

PTDIA'I RA T

var-on urÉoro I

rorAr 
I

I

I

I

I

I

I

I

I

__L r

MEDICC GI-RAI-

I

2 L60



Prefeitur" d" 
(

sRnro ÊnrÔnto
DOS LOP€S

VALOR TOÍAI DO IOTE 1

LOÍE 2
S ERVI DE ATENDIMENÍO MÉDICO AMBULATORIAL PROFI;SIONAIS ESPECIALISTAS REGIME DIARISTA DE ATÉ 8 HORAS

PREÇO 5

corAçÃo
coM

EMPRESAS

DO RAMO

PREçO 6
corAÇÃo

coM
EMPRESAS

DO RAMO

VATOR

MÉDIO

UNITÁRIO

R$ 6.r.05.391,20

VATOR MÉDIO
TOTAT

ITEM

ATFNDIMTNTO MÉDICO

TSPECIALIZADO AMBULATORIAL

DESCRTçÁO

A4f D CO CLINICA MLDICA

NIFD]CO DERMATOI OGISTA

MÉDIco ENDocRINoLoGISTA

ATLNI)IN4IN'IO I\,,1I D ICO

Rs 280,00 Rs 250,00 Rs 31s,80 Rs 244,s3 Rs 187.799,M

Rs 190,00 Rs 1í,s,0{) R5 240,00 Rs 203,2s Rs 156.096,00

Rs 28s,00 R5 260,00 Rs 31s,80 Rs 223,6s Rs 171.763,20

R$ 290,00 R$ 260,00 R5 310,00 Rs 238,01 R5 182.791,68

Rs 293,00 Rs 260,00 Rs 312,00 Rs 288,33 R5 227.437,44

/\ITNDIMTNTO

ESPECIAIIZADO

MEDICO

AI\I BU LATO R IA I
3

ATENDIMINTO MÉDICO

E5PECIALIIADO AÀ,IBULATORIAL
,1 Rs 140,0s

768

UNID. DE

MEDIDA

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

PREçO 4
corAçÃo

coM
EMPRESAS

DO RAMO

PREçO 3

BANCO DE

PREçOS

Rs 198,40IlORA

IlORA

Rs 200,00

HORA

168 R$ 2r.3,OO

768 Rs 2t 8,oO

768 Rs r s7,4s

PRECO 1

BANCO DE

PREçOS

QUANT.
(ANUAT)

R5 100,00

HORA 762, R5 190,00

HO RA

Departamento de Compras - Prefeitura ,rn;;;palde Santo AÍrtônro dos Lopes - , 

,4:ãI :l Ll
t i' ,s.!\ ir \T

\:

c:
cl
()l>,/o
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ESPECIATIZADO AMBULATORIAT

MÉDico GINÊCoIoGISTA

MTDICO NFI'ROIOGISTA

(
Pref eilura de
snnro nnrÔnro
P".^9*.^F9,".P..çS...""

MÉDIcO

GASTROE NTEROLOGISTA

ATENDIMINÍO

tSpECtAUZADO

MÉDIcO

AMBULATORIAT
r.) H(),14 /68

HORA 164 R5 170,00 Rs 144,89

Rs /90,00 Rs 260,00 R5 31s,80 Rs 288,60 Rs 221.64480

Rs 29o,oo Rs 260,oo R$ 320,00 R$ 236,98 R$ 182.000,64

RS 260,oo

R$ 260,oo

Rs 260,00 Rs 212,46

Rs 260,00 Rs 23s,74

ATTNDIMENTO

ESPECIAIIZADO

MÉD1co

AMBULATORIAL

ATENDIMT NTO

ESPECIATIZADO

MEDICO

AMBULATORIAL

MÉD1co NEURoPtDtATRA

HORA 164 Rs 148,s2 Rs 199,00 Rs 29o,oo

/64 R5 28s,08 Rs 290,00

Rs 320,00

Rs 3Oo,oo

Rs 243,s0

R$ 2a7,O2

Rs 187.008,m

RS 22o.431,36HORA

8

9

1C

MÉDICo OFIAMoIoGISTA

AIENDIMENTO MÉDICO

ESPECIALIZADO AMBULATORIAL

IVTDICO ORTOPE DISTA

ATENDIMTNTO

ESPTCIATIZADO

MÉDIco

AMBULATORIAL

HORÂ

R$ 3oo,oo

Rs 163,30 Rs 149,00 Rs 29o,oo Rs 178.s29,28

11

ATENDIMENTO

ESPFCIAI ITADO

MEDICO

AMEULAÍORIAL HORA

768

168 F$ 190,00 Rs 138,72 Rs 290,00

R9 300,00

Rs 300,00 R5 181.048,32

Depãrtamento de Conrpras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lôpes - MA
Página 3 de 5>'c
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y
-L I (

Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
P..g*.^F9_P".çS".^".

MÉDIco

OTORRINOTARINGOTOGISTA

1.2

ATÉNDIME NTO

ESPECIALIZADO

MEDICO

AMBULATORIAL

I\lTDICO PEDIATRA

HORA 768 Rs 244,00 Rs 244,00 Rs 260,00 Rs 300,00 Rs 20s.s16,80

L3

ATENDIMTNTO

TSPECIALIZADO

MIDICO

AMBULATORIAL

IVIÉDiCO PSIQUIATRA

HORA R5 229,17 R$ 209,s1 R$ 30s,00

R5 267,60

Rs 2s8,74

14

ATENDIMTNTO

ESPECIATITADO

MÉDICo

AMBUt TORIAL

N,IÉ D CO U LIRASSONOGRAFISTA

HO RA 768 Rs 186,40 Rs 266,69 Rs 290,00 Rs 258,62 Rs 198.620,16

15

AÍENDIMTNIO MÉDICO

ÊSPÉCIATIZADO AMBULATORIAL

- MÉDIco ANGIoLoGISTA

IIORA 168 Rs 118,84 Rs 290,00

Rs 290,00

R$ 3o5,oo Rs 243,46 R$ 186.977,28

ATENDIMENTO MÉDICO

ESPECIALIZADO AI\,TBUtATORIAL

MÉDtco uRoLoGtsTA
HORA 768 Rs 226,00 Rs 290,oo R5 31s,00 Rs 272,75 Rs 209.472,0016

1t

ATENDIMENTO MEDICO

ESPICIALIZADO AMBULAIORIAL

'ALERGOLOGISTA
HOR^ 758 Rs 29O,oo

Rs 260,00

R5 260,00

R$ 260,oo

R5 260,00

Rs 260,Oo R9 31s,00 Rs 288,33 R5 227.417,M

ATENDIMENTO MÉDICO

TSPECIATIZADO AMBULATORIAL
_ MIDICO NETROLOGISTA

IlO RA 764 Rs 188,94 R$ 246,00 Rs 290,00 Rs 260,00 RS 31s,oo R5 2s9,99 Rs 199.672,32

RS J.5l{r.95r.01tVATOR TOTAL DO LOTE 2

--Àr.;l

Departamento de Compres - Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes - MA
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IOTE 1 R$ 6.105.:191.2r)

LOTE 2 R$35t095lt.t)tt

VALOR GLOBAL Rs 9.616.349,28

OVALORTOTAIESTIMADoÉCOMASOMADOgLOTE§ÉDER$9.616.349,28(novemilhões,seiscentosdedezesseismil,trezentosequarentaênovereaisevinteeoito
centavos).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de maio de 2025

-po,,W"-pl,rJr<--
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTAR A N' 037/2025 - GPSAL

.;L
{ }ácina s de s

,()
>'o

Departamento de Comp's5 -- Preíeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes - MA
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de CompÍas
Assunto: Encaminhamento de Cotaçõ,es de Preço e I\{apa de apuração com c Preço
Medio para prosseguimento do Processo Licitatório.
D^t^t 0710512025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumplir.nento das etapas prelistas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias. as cotaÇões
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n" 7ó52025 da Secreraria
Municipal de Saúde e Saneamento

As cotações loram realizadasjunto a ferramenta Banco de Preços e fornecedores do ramo,
utilizando mínimo de 3 (três) preços. conforme a ilii 65/2021 (Lei n" 14 133, de 1" tle abrii
de 2021 )

O preço total apurado com base nas i:olaÇões foi de R$ 9.616.349.2E (nove milhírcs.
seiscentos de dezesseis mil, trezentos e quarenta e nrr',e reais e vinte e oito centr.,.osl.

Solicitamos que sejam tomadas as proviriêircias necessárias piira a eiatioiacào r:

publicaçáo do processo iicitatório. contbrnre normas vigentes. Caso nccesslteÍn oe
informações adicionais ou ajustes, estamus à disposição para contribuir com i:) ir:'oci,sso

Atenciosamente.
^f\ nl.r

1\,ryr,ú.kr lluttl,tt
PAUI.IA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N" 0372025 -GPSAI

,TUÍU AÇAç
t P^OC ,q+\-

d!.-...:-
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coMrssÃo DE corrnaraçÃo oe uoraçÃo

AUÍUAÇÀ(

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Seúor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo N" 7 6512025 contratação de empresa
especializada para prestação de sewigos médicos, para indicação da dotação orçamentrlria
necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de Maio de 2025

1.1,,,,:[1... 
"[, )n .,..-,,\, /q_.._,

Romilla de Sousa Silva
Equipe de Apoio
Portaria 05212025

Ú PRCÉ F9:

Prêfêitura desnnro RnTonro
DOS LOPES



rlr
Pr êí€ itu ra do
sÊnTo Anronro
Pg:.!ofç§.,

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.7201000í-í0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A CCL (Comissáo de contrataÇão de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Contratação de empresa especializade para prestação de serviços

médicos, em caráter complementar, destinados a atender as necessidades da

demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamênto do município de Santo

Antonio dos Lopes - MA

Sub elemento da Despesa

Santo Antonio dos Lopes - MA 08 de Maio de 2025.
J o Rc E H E N R lQuE[:r*:t]:^ É'#Fi".r+ ii 

-
DE F|GU EREDO ê:âi"§ü,:l;1T#.:?;i1'""*:'

FERNANDES:2683 i.*'!§T:,i;:::T "-"-.0129850 fri#*:,;;*,t,,,r,"
JORGE HENRISUE FIGUEIREDO FERNANDES

cRc - inA N' 0í3884{
PoRTARIA DE NoMEAÇÀo N" 068/2025

3.3.90.39.26 - Outros Serviços Médico
Hospitalar

REFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

í*^*;-1.",*É),
i $--- 

".

I

I

I
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DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO OnÇeUenTÁRA E FTNANCETRA

AUTORTZAçÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de sewiços
médicos, em caráter complementar, destinados a atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Sáude e Saneamento do municipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 10í - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaÉo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizaçáo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA , 08 de maio de 2025

-Mn,^<!.o [r»L- b* /^-,"õ
Blenda Cristinã ÕosEÃraüd

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

. ,UAÇA

.. ,*oc lz?r-

.rã:
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PRTFEITA MUNICIPA]

Diário Oficial Eletrónico Eüção n" 72025

PORTA§IA Ne 052/2025 de 10 de janeiro de
2025.
DESICNA SERVIDORES PAXA, SEM PREJUÍZO DAS

ATRIBUIÇÕES EM SUAS RESPECT1VAS UNIDADES
DE LOTAÇÂO, ATUAREM COMO ACENTES DE
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS REGlDOS PELA LEI N9
1.4.1331202t.
À EXCELENfiSSIMA PRXFEITA MUNICIPAT DE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, no uso das
atribuições legais e re gim entais.
CONSIDEBANDO o disposto nos incisos L e LX do
arL 64, bem como no arligo 80, da Lei 14.13312027;
CONSIDERANDO a Decreto Na 004, de 02 de Janeiro
de .2025, que estabeleceu as norÍnas de aplicaçào da
Iá 14.133t2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERÁNDo gue o agente de contratação ó a
pqssoa dosignada por ato especíÍico da autoridade
çdEletente, entre servidores efetivos do quadro
p9f.&átlente da Administração Pública, para tomar
decisôes, acompanhar o trâmite da Iicitação, dar
ímpulso ao procedimento licrtatório e executar
quaisquer outras atividadcs necessárias ao bom
aíiJê@€nto do certame até a homologaçào;
CONSIDERÂNDO que a comissáo de contratação é o
conjunto de âgentes públicos indicados pela
Adml-u"istraçào, em caráter permatrente ou especial,
com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares j

RESOLVE:
Aít, 1e Designar os servidores abaixo para, sem
prejlrízo das atribuiçôes lúorais em suas respeclivas
uaidades de lotaçáo, atuarem como Agentes de
Contrataçào tros procedimentos licitátorios regidos
pela Lei na 14.13312021:
l- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional
29S.1.
Parágrafo único. Os agentes de contrataÇão
designados seráo responsáveis, entre outras
atriluições, pela operacionalização, condução e
julgame[to dos processos de contrataçáo direta.
Ari. 20 Designar os Agentes de Contrataçáo acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art. 84, §54 da Lei 14.133/21.
Afi. 3e Designar como membros da equipe de apoio
aos .A.gentes de Contratação:
1- Romüa de Sousa Silva;
11- Jair Calvacante Lima Junior;
UI- Jâiane de Sousa Siiva.
Art. 4e As designações em epigraÍe terão caráter
permanente, até gue outro ato as modifique ou as

a"rogu*.
Dê-se ciência, púlque-se e cumpra.se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DEI,7ÁNM

fl f."à'S?ff 
"llTi*i,"JÊi"ffi1",'ô{Hâ;

PR§FEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS 
.

LOPES

DECRETO MUNICIPAL Ng OO7/2025, DE 10 DE
JANEIRO DE 2025.
DISPOE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVTÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
IEgAiS, C O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVAIHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, üsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvemr
Art. 1e - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponi-bilüado pelo matadouro público.
Art. 30 - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operaçã0,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4q - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pêcuária e Alastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do servÍço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 50 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalizaqão do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestaçáo do serviço no matâdouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter provisório ê

úgorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

,},

Prefeitura Mudcipal de Sa[to Ântonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, CeDtro, Prcfeita Cibele Trabulsi Napoleào
Medo!ça Da Silva

Para consultar a veracidade da púücação acesse https:/ 
^'ww.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciau1822Ediçáo no n'7,2025

Púlicação: 7010112025
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PORTARIA N' 052/2025 de Í0 de janeiro dê 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM

PREJUiZO DAS ATRTBUTÇÔES EM

SUAS RESPÉCTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTÉS

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14.133/2021.

A EXCELENTISSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, no uso das âtribuiçôes legais e regimentais.

GONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o, bem como no
artigo 80. da Lei 14 13312021 .

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicaçáo da Lei 14.13312021 , no âmbto deste
M unicípio;

Ct )''j.t.'

tr

CONSIDERANDO quê o agente de contrataçáo é a pessoa dêsignada
por ato específico da autoridade competente, entre sêrvidores eÍetivos

do quadro permanente da Administraçáo Pública, para tomar decisÕes,

acompânhar o trâmite da licitação, daÍ impulso ao procedimento

licitatório e e)(ecutar quâisquer outras atividades necessárlas ao bom

andamento do certame até a homologaçãoi

CON§IDERANDO que a comissão de contratâção é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter peÍmanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgãr documentos
relativos às licitaçôes e aos procedimentos auxiliares;

RESOLYE:

Art. í" Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das âtribuiçôes
laboÍais em suas respectivâs unidades de lotação, atuarem como

CNPi: 06.172.720/0001-10
Avefiidã Píêsidente vãrgãs. N'446 Ce,rtro
Santo AÍrtônio dos Lopcs , CEP: ô5.736{00

,',ltt'C
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e
Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios rêgidos pêla Lei
no 14.1331202',t:'

Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1 .

Parágrafo único. Os agentes de contratação dêsignados serão

responsáveis, entre outras atÍibuiçÕês, pela operacionallzação,

condução e julgamento dos processos de contrâtaçáo direta.

Art. 2" Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80, §5o da Lei
u.133121.

AÉ, 3o DesignaÍ como membros da equipe de apoio aos Agentes de
ContrataÉo:

r. Romilla de Sousa Silva;

rr Jair Calvacante Lima Junior:

Art 40 As designaçôes em epigraÍe teÍão caráter pennanente, até que outro
ato as modifiquê ou as revogue.

Dêse ciência, publique-se e cumpra-se.

GABI!'IETE DA PREFEITA i/IU,'IICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, íO
d6 jansiÍo dê 2025.

lL
5'

0"'ni0ilf* .'-I' r+íL,+v Ti**4^c'"q,^- d* aú'.o"
CIBELLE TRABULSI NAPOLEAO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 06. 172.730i0001-10
Avsnrd!: Prêsidente Vãrgas N" 44ô. Ce.lko,
Santo Antônio dos Lop€e I CEP: 65,730400l-_

I

rir- Jaiane de Sousa Silva.
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coMtssÃo DE coNTRATAçÃO DE LtC|TAçÃO

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' 765/2025

À

ASSESSORTA Jr.lRÍDrCA DA COMTSSÃO D[ CONTRA',TAÇÀO DE LTCTTA('ÀO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Ser.rhoria. Contratação de cmpresa
especializada para prestação de sen,iços médicos. em caráter complmentar. destinados
a atender as necessidades de demanda da Secretaria Níunicipal de Saúde e Saneamento,
referentes a prefeiiura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. para análise e

pmecer do mesnro.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Maio de 2025

Edimilson ma Salazar
Agente de Contratação

. ÀuÍuAÇÀc)

t"ffi
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PREGAO

XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
FORMAÇÃO DE REGISTRO - DE PREçO PARA FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM CARATER COMPLEMENTAR, PARA
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE ATENDIMENTO JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES-MA DE ACOROO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XXXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
IVENOR PRECO / N/IAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPPiEQUIPARADAS

ELETRÔruICO

l

-"y
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PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20...

(Processo Administrativo n'...........)

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA
PÚBIICO, PARA CoNHECIMENTo DoS INTERESSADoS, oUE PoR MEIo DA CoIvIISSÃo DE
CONTRATACÁO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL N" 

-, 

REALIZARA
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃo, NA FoRIVIA ELETRoNICA, cou cR ÉRIo ÓE JULGAMENTo
MENOR PREÇO, NOS TERMOS do Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025, Lei n" 14.133,
de 10 de Abíil de 2021, e demais legislaçáo aplicável e, SOB AS COND|ÇóES ESTABELECTDAS
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Conforme dispôe a Lei no 14.13312021, em seu art. 60, inciso Xlll, os serviços
descritos caracterizam-se como serviços comuns, passíveis de serem contratados por meio

do pregão eletrônico, garantindo maior competitividade, transparência e economicidade
ao processo de contratação.

1. DO OBJETO

1.1. O ob.ieto da presente licitação é formaçáo de registro de preÇo para futura contratação de empresa
especializada na prestaçáo de serviços MÉDlcos, EM CARATER CoMPLEMENTAR, para

atender a demanda do Hospital Municipal e Unidades de Atendimento junto a Secretaria Municipal

de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA de acordo com edital e
anexos.

1.2. A licitação será dividida em ítens, conforme tabela constante do Termo de Refetêncía, facultando-
se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu,nÍeresse.

MINUTA DE EDITAL

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.1 .Poderáo participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitântê responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes ê verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por sêu representante, excluída a responsabilidade do provêdor do sistema ou do

E DO,REGI§TRO.DE PREçO§

2.1 As..rêgÍas referênte§. es óagãos gerenti-adoÍ e participantes, bee corng a evêntuais âdesÕes são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços
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órgão ou entidadê pÍomotora da licitâção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

9.3. É Oe responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela
informação, devendo proceder, amediatamente, à correçáo ou à altêraçáo dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momenlo da
habilitaçao.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequêno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou.iurídica,
quando a licitação versar sobre sêrviços ou fornêcimento de serviços a elê relacionados,

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de sêrviços a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou jurÍdica quê se êncontre, ao tempo da licitageo, impossibilitada de
particlpar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhistâ ou civil com diÍigente do órgáo ou entidade contÍatanle ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contÍato, ou
que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controlâdoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de
dezembro de 1976, concorrendo êntre si,

3.ô.7.pessoa físicâ ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil,
por submissáo de trabalhadores a condiçôes análôgas às de escravo ou por contrataçáo
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

3.6.8.agente público do óÍgáo ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Caval de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉoi

3.6.'10. Não poderá participar, diÍeta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgáo ou êntidade contrâtante, devendo ser observadas as
situaçóes que possâm configurar conflito de interesses no exercício ou após o exêrcÍcio do
caÍgo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art
9o da Lei no 14.133 de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante quê atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, dêsde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autoí dos proletos e a empresa a
que se rêferem os itens 3.6.2 e 3.6.3 podêrão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execuçáo da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a êlaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçóes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitaçÕes e contrataçÕes realazadas no âmbito de pro.,etos e programas paÍcialmente
Íinanciados por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiro
inteÍnacional com Íecursos do financiãmento ou da contÍapartida nacional, náo poderá participar
pessoa física ou jurídica quê integrê o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sel a declarada anidônea nos termos da Lei n'14.13312021

3.12. A vedaçáo de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade dê integrante de equipe de apoio, profissional espêcializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licítação, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitanles encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pÍoposta com o
preço ou o percentual de desconto, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fasês dê aprêsentaçáo dê propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitaçáo e a proposta com o prêço ou o percentual dê desconto, observado o
disposto nos itens 8.6 e 8.15. í deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dêclaÍará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente ê concorda com as condiçôes cont,das no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a intêgralidade dos custos para atêndimênto dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no instrumênto convocatório,

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em lÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de í6 anos, salvo menor, a parlir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos
do artiqo 7', XXX|ll-da Constltulçaa;

4.4.3.nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicáo Federal,
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4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei ê em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deveÍá declarar, âinda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021

4.6. O fornêcedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno portê ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no aÍtioo 3' da Lei ComolementaÍ no í 23. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao
3' do art. 4o da Lei n.o 14.133 de 2021

4.6.1.no item exclusivo paÍa participação de microempÍesas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno portê, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lea Complementar n" 123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadê cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração dê que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei no '14.133, de 2021 , e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de hâbilitação
antecêdêr as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteÍiormente inseridos no sistema, atá a abertura da sessão pública.

4.9. Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de

habilitaçáo pelo licitante, o que ocorreíá somente após os procedimentos de abêrtuÍa dâ sessão
pública e da fase de envio dê lancês.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sislema, o licitante poderá pârametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes rêgras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lancê
que cobrir a mêlhor oferta, e

4.1'1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intêrvalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramêtrizado no sistema
poderá ser alteÍado pelo fornêcêdor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já Íegistrado pêlo fornecêdor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inÍerior a lance já registrado pelo fornecêdor no sistema,
quândo adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o peÍcentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade
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promolora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanêntemente aos órgãos de
controle e)derno ê interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçóes no
sistema eletrônico durante o procêsso licitatório e se rêsponsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobseÍvância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua
dêsconexão.

4.15. O licitante deveÍá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.MaÍca:

5.1.3.Fabricante:

5.2. Todâs as êspecificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidãm direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

5.4. Os preços oÍertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lâncês, serão dê exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da emprêsa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos

úllimos doze meses.

5.6. lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tibutaÇão pelo Simples Nacional.

5.8. A apresêntaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de prestar os serviços,
equipamêntos, ferramentas e utênsílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfêita exêcuçáo contratual, promovendo, quando requerido, suâ substituigão.

5.8.1 .O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novênta) dias, a contar da data de
sua apresentaÉo.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelêcidos nas normas de rêgência
de contrataçóes públicas Íederais, quando participarem de licitaçóês públicas;

5.2.1 O iíêitanté'',,{NÃOl'iroderé aferccet' orooasta êm ilaanütaíiro inteiiôr a
oara @ntratacão.
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6. DA ABERTURA DA SEsSÃo, CLASSIFICAÇÃo DAS PRoPoSTAS E FoRMULAÇÃo DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, hoÍário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o câso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poÍ meio dê

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lancê deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes podêráo oÍerêcer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor interior ou percentual de desconto superior ao

último por ele oíeÍtado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de vãlorês ou pêrcentuais entre os lancês, que incadirá tanto em
relação aos lancês intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoÍ ofertâ deverá

set de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistemâ, na hipótesê de lance inconsistente ou inexequível.

ô.'10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentaráo lãncês públicos e sucessivos, com prorrogaçôes

6.1 1 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duÍação de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois
minulos do periodo de duraçáo da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterioÍ, será
de dois minutos e ocorreÍá sucessivamênte sêmpre que houver lances enviados nesse
periodo de prorrogaçáo, inclusive no caso de lãnces inteÍmediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma êstabêlecida nos itens anteriores, a sêssáo
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classiÍicação.

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçâo
do desconto oÍertado deverá respeitar os preÇos máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pêla Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lêi, nos termos do aÍt. 71. inciso lX. da Constituicáoi ou
condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao êrário, caso verificada a ocorrência de superfaluramento por sobrêpreço na exêcuçáo
do contrato.
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6.11.4. Definida a melhoÍ proposta, se a diferênça em relaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for de pêlo menos 5% (cinco por cento), o prêgoeiro, auxiliado pela equipe
dê apoio, poderá admitií o reinício da disputa aberta, paÍa a definição das demais
colocaçôes.

6.11.5. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'aberto e fechado",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechâmento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Ílndo o quâl será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opoÍtunidade para
que o aulor da oÍerta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramênto deste prãzo.

6.12.3. No procêdimênto de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa abeíta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições deflnidas neste item, poderáo
os autores dos melhores lances subsequenlês, na ordem de classificaÇáo, até o máximo
de tÍês, ofêrêcer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atá o

encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto', poderáo participar da etapa abertâ somênte os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10% (dez por cento)

superioÍes/inferiores àquela, em que os licitantês apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o enceÍramento da sessão e eventuais pÍorrogaçÕes.

6.13.'1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçóes definidas no item 6.13,
poderáo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pÍorrogadâ automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçáo da sessáo pública.

6.13.3. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem antêrioÍ, será
de dois minutos e ocorrerá sucêssivamêntê semprê que houver lancês ênviados nesse
período de prorrogaçáo, inclusive no caso de Iances intermediários.

6.13.4. Náo havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, â sessão
pública êncerrar-se-á automalicamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classiÍicação.
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçóes.

6.13.6. Após o reinício pÍevisto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valoÍ do menor lance registrado, vêdada a identificação do licitante.

No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrêr da etapa compêtitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá pêrmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê e quatro

horas da comunicação do íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso o licitantê não apresente lances, concorreÍá com o valor de sua pÍoposta.

Em relação a itens náo exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno poÍte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efêtivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da enlidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demâis
classificadas, para o ím de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123.

de 2006, regulamentada pêlo 8e9!9tq!iLl3€jc-?El5.
6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de micÍoempresas e empresas de pequêno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) âcima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classiflcada nos termos do subitem anterior terá o direato de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infêrior âo da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicaçáo automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pode melhor classificada desista ou
nâo se manifeste no prazo êstabelêcido, sêráo cônvocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, pâra o exercício do mesmo diÍeito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micÍoempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identiíque aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
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6.21. Só poderá haver êmpate entre propostas iguais (não sêguidas de lances), ou entre lances
Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto ê fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art 60 da Le i n' 14.133. de 2021 , nesta ordem

6.21.'1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar
nova proposta em atô conlinuo à classificação,

6.21 .1.2. avaliação do desêmpenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deveráo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumpramento de obrigaçóes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente dê trabalho, conforme rêgulamento,

6.2'l .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçÕês dos órgãos de controle.

6.21.2. Pêrsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços ê

serviços produzidos ou prestados por:

6.2í.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fêdêral do

órgão ou entidade da Admanistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação realizada por órgáo ou entidade de Município, no território do
Estado em que esle se localizei

6.21.2.2. empÍesas brasileiras;

ô.2'1.2.3. êmpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimênto de tecnologia no

País.

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lea n'
12.187 . de29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de ênvio de lances da sêssão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do prêço máximo ou infêrior ao dêsconto definido para a contrataçáo,

o pregoeiro podêrá negociar condiçóes mais vantajosas, após deÍinido o íesultado do julgamento.

6.22.2. A nêgociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificaçáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassiÍcado em razáo dê sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O prêgoeiro solicitará ao licitantê mais bem classificado que, no prazo dê 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada âo último lance ofertado após a negociaçáo Íealizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelêcido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pêlo licitante, antes de Íindo o pÍazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
píoposta.

Pref eif ura de
sÊnTo RnT
DOS LOPES

7- DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 . Encerrada a êtapa de negociaçáo, o pregoeiro veÍificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçóês de participação no certame, coníorme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021. legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura contratação, mêdiante a
consulta aos sêguintes cadastros:

7,1,1,SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (httos://www. oortaltranspaÍencia.qov. brlsancoês/ceis), e

7.'l.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniáo (httos://www.poÍlaltransoarenc,a.qov. br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que tÍata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpêditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar sê houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrêncaas lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. caput)

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornêcimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
dêsclassiícaçáo. (lN n' 3/20'18. art. 29. §2o).

7.3.3.Constatadâ a existência de sanção, o licitante será reputado inabilatado, por falta de

condição de participaçâo.

7.4. Na hipótesê dê inversão das fases de habilitaçáo e iulgamenlo, caso atendklas as condiçÕês de
pãrticipaçáo, sêÍá inichdo o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugâr tênha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MgEPPs, o pregoeiro verificará sê faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte dê rêfêÍência não êncontrada. ê 4.ô destê edital.

7.6. VeriÍicadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍlcada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em
seus anêxos, observado o disposto no aÍtiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de
2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l.contiver vicios insanáveis,

7.7.2.náo obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
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7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
contrataçáo;

7.7.4.náo tiverem sua exequibilidade demonslrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.aprêsentar desconformidade com quaisquer outras exigências destê Edital ou seus anexos
desde que insanável.

7.8. No caso de serviços e serviços em gêral, quando houver indício de inexequibilidade das propostas.

7.8.1 .A inexequibilidade, na hapótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoearo, que comprove:

7 .8.1 .1. que o custo do licitantê ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1 .2. inêxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através

de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
reÍerência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
Íespectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em conÍataçáo de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de

exequibalidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.'l.Nos regimes de execuçáo por tarefa, empreitada por píeço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçáo do

valor global estimado:

7.9.2.A caruclerizaçáo do sobrêpreço se dará pela superaçáo do valor global estimâdo ê pela

superação de custo unitário;

7.9.3.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valoÍ orçado pela Administraçáo, independentemente do
regime de execuçáo.

7.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do va,or orçado pela Administraçáo, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitáÍio estimado do objeto licitado tênha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborâda e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçÕes, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitação da
píoposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no píazo indicado pelo sistema, desde
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que não ha.ia majoraçáo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contrataçáo;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substància das propostas,

7.12.2. Considêra-se erro no preênchimento da planilha passível de correÇáo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.'13. Caso o Termo de Referência exija a apÍesentaçáo de amostra, o licitante classiÍicado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de ReÍerência, sob penâ de
não aceitaçáo da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procêdimento para a avaliaçáo das amostras, cu.ia presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os dêmais licitantes.

Os rêsultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistêma.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍcativâ
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íora das especiflcaÇões previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não foÍ(em) aceitâ(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofêrtado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriflcaçáo de

umâ que atenda às êspeciÍcaçÕes constantes no Termo de Referência.

https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor

Sociedade empÍesária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contralo social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documênto comprobatório de seus administradores,

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade fedeíativa

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.'1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'
14.133. de 2021 .

8.2 Para flns de habilitação, deverá o interessâdo comprovar os seguintês requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitaçáo jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanlis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍlcado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

8.3.2

8.3.1

8.3.3

8.3.4
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstÍução Normativa DREI/ME n.. 77 , de 18 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deveráo estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e especíÍica expêdida pela Junla Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriçáo, enquadramento, alteraçáo de
dados etc.).

8.3 Habilitaçáo fiscal, social e trabalhista

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacaonal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso,

8.3.2 Prova de ÍegulaÍidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secrêtâria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e pela ProcuÍadoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aquêlês Íêlativos à Sêguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de cert'dão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.3.5 Prova de anscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.3.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
aprêsentação da;

8.3.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.3.6.2 Certidão Negativa de lnscriçáo de Débitos na Dívida Ativa

8.4

8.3.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaçáo da;

8.3.7.1 Certidão Negativa de Debitos Fiscais;
8.3.7.2 Certidáo Negativa de lnscriçâo de Débitos na DÍvida Ativa.

8.3.8 O fornêcêdor enquadrado como microempreêndedor individual que prêtenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Cêrtidão nêgativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lêi no í 4.'133,

de 202'l, ad.. 69, caput, inciso ll);

8.4.2 Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente

{
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rêgistrado na Junta Comercial ou na enlidâde em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios,

8.4.3 A comprovaçáo da situaçáô financeira da empresa será constatâda mediante obtenção de
indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a í
(um);

8.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contrataçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.4.5 Os documentos referidos acima limitaÊse-ão ao último exêrcício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) ânos;

8.4.6 Os documentos Íeferidos acima dêvêrão sêr êxigidôs com bãse no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escriturâção Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.4.7 Caso a empresa inleressada aprêsente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ê Liquidez Corrente (LC), será exigido
para flns de habilitaçáo capital mínimo ou patrimônio lÍquido mínimo de l0% [dez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

8.4.8 As empresas criadas no exercicio flnanceiro da contratação deverão atender a todas as
êxigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no 14.133, dê 2021, art. 65, §1").

8.4.9 O atendimento dos Índices êconômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçáo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedoí.

8.5 QualificaÇãoTécnica

8.5.1 Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de sêrviços similares de complexidade
têcnológica e operacional equivalente ou superior com o objêto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidóes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.5.2 Os atestados dê capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.5.3 O fornecedor disponibilizará todas as inÍormaçõês necessárias à comprovação da legitimidade

dos atêstados, aprêsêntando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato quê deu
suporte à contratação, endereço atual da contratantê ê local êm que foi executado o objeto
contratado. dentre outros documentos.

8.5.4 lnscrição no Conselho Regional de Medicina da empresa licitante e de todos os profissionais. No

caso de médicos especialistas, anexaÍ Registro de Qualificação de Especialista (RQE);

8.5.5 Declaraçâo negativa de processos ativos junto âo Conselho Rêgional ou Federal de Medicina
da empresa licitante e de todos os proÍlssionais.

86 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, Íiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, podêrá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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8. 7 Quando permitida a participaÉo de emprêsas eslrangearas que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serâo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmênte apresentados em
tradução livre.

8.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa êstrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo
serão tradl.zidos por tradutor juÍamentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
no 8.660, dê 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

8.9 Os documentos exigidos para íins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública Íederal (sicao, desde que o regisÍo tênha

sido feito em obediência ao disposto na Lei n' 14.13312021.

8.í0 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitâção, e o
dêclarante responderá pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas, na forma da lei Grt--0-3--l--da_L9f
no 14.13312021).

8.11 Seú verificado se o licitante apresêntou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normâs específicas.

8.í2O ljcitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistâs
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de ênÍega das
pÍopostas.

8. í3 A habilitação será verificada por mêio do Sicaf, nos documentos poÍ ele abrangidos.

8.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (DLd 340]!-êd-4'.
§1". e art. 6". §4").

8. í4 É de responsabilidade do licitante confêrir a êxatidáo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteíação dos registros tão logo identiÍique incorreçáo ou aqueles se tornem

desatualizados. (lN n' 3/2018. art. 7", caouÍ).

8.14.1 A não observância do disposto no item antêrior poderá ensêjar desciassiÍicação no momento

da habilitaÇão. (lN no 3/2018. art. 7o, paráorafo único).

8.í5A verificação pelo pregoeiÍo, em sítios eletrônicos oíciais de órgáos e entidades emissores de

certidôes constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaçáo.

8.í5., Os documentos exigidos para habilitaçáo que não êstejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em Íormato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável poÍ
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamenle os documentos de

habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da /nsÍruoão Normâtiva SEGES no 73. de 30 de seÍembro dê

2022.
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8.764 verificaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nêle não contidos somente será feita em

relaÉo ao licitante vencedor.

8.'16.'1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
sêrão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitantê mais bem classiÍicado.

8.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade Íiscal, quando a fase de
habilitação anleceder as fases de apÍesentação de propostas e lances e de julgamento, a
veriícação ou exigência do presente subitem ocorrerá êm relação â todos os licitantes.

8. í 7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não seÍá peÍmitida a substituição ou a apresentação
de novos documenlos, salvo em sede de diligência, paÍa (@J!]-33Q1,_--.A!, e lN 7312022. ad.
39. §4"):

8.17.'l complementaçáo de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certamei e

8.17.2 alualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimênto das
propostas;

8.18 Na anállse dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contrâtâçáo poderá sanar erros ou falhas,
que não alterêm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para flns de habilitação

e classificaçáo.

8.19Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiÍo examinará a

píoposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classificação, até a apuÍaçáo de uma
proposta que atenda ao presente edatal, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1.

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso públaco os documentos de habilitaçâo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.2'l A comprovaçáo de regularidade íscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, ê não como condição para participação na
licitação (ãrt. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

8.22 Quando a Íase de habilitaçáo antecedeÍ a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9 OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela íxâdo, sob pêna de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sançõês previstas na Lei n'14.í33, de 2021.

9.4 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual periodo, mediante solicitação do
licitante mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou êquivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçáo
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demâis condiçÕes.

9.7 O preço rêgistrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigênc,a da ata de registro de preços.

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obÍigará â Administraçáo a contratar, facultada a Íealizaçâo de licitação
êspêcíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que dêvidamêntê justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a âta de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescenles do cadastro de
reserva, na ordem dê classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóês propostas pelo
primeiro classificado.

10 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificaçáo na licitação: e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

8. 1.1.A apresentaçáo de novas propostas na Íorma deste item não preludicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Paru flns da ordem de classiÍlcação, os licitantes ou íornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antêcêdêrão aquêlês que mantiverem sua
proposta origrnal.

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reser'Íá será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencêdor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancêlamênto do rêgistro do fornêcêdor ou do rêgistro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decíeto no 11.462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceilaram cotar o objeto com preço igual ao do adludicatário
concordar com a contrataçáo nos termos em iguâl prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro

classificado, a Administrâçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma
prevista no edilal, podeÍá:

'10.6.1 convocaÍ os licitantes que mantivêram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
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10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentês,
observada a ordem de classificaçáo, quando frustrada a negociaçáo de mêlhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" í4.133, de
2021

11 .4 O prazo recursal é de 3 (três) daas úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o alo de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11 .5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o prazo gara a maniÍestaçáo da intenÇão de Íecorrer nâo será inferior a 1O (dez) minutos.

11.5.3 o píazo paÊ apresêntação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 10 do art. 17 da Lei no 14.133, de

2021, o Vazo para apresentaÇão das razões recursais será iniciado na data de intamação da

ata de julgamento.

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1 1.7 O recurso será dirigido à autoridadê que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três)daas úteis, ou, nesse mesmo prêzo, êncaminhar
recurso para a autoridade superior, â qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

1í.9 O prazo paÍa aprêsentação de contrarrazÕes ao rêcurso pêlos demais licitantês sêrá de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assêgurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dê seus intêresses.

11.10 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final dâ autoridade competente.

11.11 O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitâmento.

11.12 Os autos do procêsso pêrmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrÔnico https:/^/vww.portaldecompraspublicas.com. br/processos

12 DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

í2.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 dêixar dê entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualqueÍ

documento que tenha sido sol,citado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato supêrveniênte devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
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12.3.2.1 não ênviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociâçáo;

12.3.2.2 recusar-se a ênviar o detalhamento da pÍoposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacoÍdo com as especificâçÕes do edital,

12.3.3 não celebrar o contralo ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecldo pela Administração;

12.3.4 apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraudê de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir delibeÍadamente a erro no julgamento,

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 pÍalicaÍ atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, dê 2013.

12.4 Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021 , a Administraçáo poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguinles sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

í 2.4.1 advertência;

12.4.2 mulla,

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

'12.4.4 declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própÍia
autoridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

'12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridadê, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de controlê.

12.6A multa será recolhida em peícentual de 0,5% a 30% incidênte sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
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12.6.1 Para as infraçõês previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2e 12.3.3, a mulla será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.6.2 Para as infraçóês previstas nos itêns 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.74s sanções de advertência, impedimento de licitar ê contrataÍ e declaração de inidoneidade para
licitaÍ ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade dê multa.

'12.8 Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.9 A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçóes administrativas relacionadas nos ilens 12.3.1,12.3.? e 12.3.3, quando não se justificar a
imposição de pênalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indirela do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo
prazo máximo dê 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e '12.3.8, bem como pelas infrâçõês administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3 que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraçâo observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021.

12.11 A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisÍo de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.3.3, caracterizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo,
nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

12.12 A apuração dê responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidonêidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos ê intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinzê) dias útêis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produziÍ.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôês de advertência,
multa ê impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias útêis, êncaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Cabêrá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaraçáo
de inidoneidade paÍa licitar ou contratar no prazo dê '15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximô dê 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração têrão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competênte.

12.16 A aplicaçáo das sançÕes previstâs nêste edital não êxclui, êm hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçáo integral dos danos causados.
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i3 DA rMpuGNAçÃo Ao ED|TAL E Do pEDtDo DE ESCLARECTMENTo

13.3 Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.4 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio êlêtrônico oÍicial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

í3.54 impugnação e o pedido de esclarecimênto podeÍáo ser realjzados por forma eletrônica, pelos
segu,nÍes Ínelos: https://www.oortaldecomorasoublicas.com.brlorocessos

13.64s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14.3 Será divulgadâ ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

14.4 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transÍerida para o pÍimeiro dia útil
subsequentê, no mesmo horário anteriormente estabelecado, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoearo.

14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.6 A homologaçáo do resultado desta licitação náo implicará direito à contratação.

14.7 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre inlerpretadas em favor da ampliação da disputa
êntre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.8Os licitantês assumem lodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, rêsponsável por essês custos, independentemente da
condução ou do rêsultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Edital e sêus Anexos, êxcluir-se-á o dia do inicio e
incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.10 O desatendimenlo de exigências formais não essenciais náo importará o aÍastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsêrvados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais pêças
que compóêm o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP) e endereço êletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com. br/pÍocessos e
ainda https://www.stoantoniodoslopês.ma.gov. br/avisos

í4 DAS DTSPOSTçÔES GERATS
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14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.í 3.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de

Secretaria Municipal

Secretario municipal

de 20....
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PRocEsso ADMrNrsrRÀTrvo N' /2025-SEMUS

1. APRESENTAÇÃo E CONDIÇÔES GERÀIS DÀ CONTRÀTAÇÃo

1.1. ContrataÇáo de empresa especiafizada na prestaÇão de serviÇos
médj.cos especializados, em caráter complementar, para atendimento
da poputaÇão usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no Municipio
de Santo Antônio dos Lopes/MA, nas especialidadês e quantitativos
indicados na rabela a seguir:

LOTE I
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR_ REGIME DE PLANTÁO

DE 12 HORAS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QTD.
(ANUAL)

I
Atendimento médico hospitalar - Médico CIRURGIAO
GERAL - Plantonista

HORA 8.640

2
Atendimento médico hospitalar - Médico CLINICO
GERAL - Plantonista

HORA 8.640

)
Atendimento médico hospitalar Médico
ANESTESISI A - Plantonista

HORA 2.1 60

,+

Atendimento médico hospitalar Médico Especialista
Diversos - Plantonista (CARDIOLOGISTA.
ORTOPEDISTA, PEDIATRA E
GINECOLOCISTA/OBSTETRA)

HORA 8.640

LOTI.] 2

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL _ PROFISSIONAIS
ESPECIALISTAS _ REGIME DIARISTA DE ATE 8 HORAS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QTD.
(ANUAL)

I
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico CARDIOLOGISTA

768

2
Atendimento médico especializado ambulatorial
Médico CLINICA MEDICA HORA 768

3
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico DERMATOLOGISTA

HORA 768

4
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico ENDOCRINOLOGISTA

HORA 768

) Atendimento médico especializado ambulatorial
Médico GASTROENTEROLOGISTA

HORA 768

HORA
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1.2, Os serviÇos objeto desta contrataÇão são caracterizados como
comuns, conforme critérios estabelecidos no art. 6o, inciso xIII.
da ]-ei no 14.133/2027.

7.2.7. O Setor de Compras da Prefej-tura Municipal de Santo
Àntônio dos Lopes deverá realizar pesquisa de preÇos atendendo aos
critérios estabelecidos pela Lel de ContrataÇôes Públicas vigente
para determinaÇão do valor máximo da presente aquisiÇào.

ruorcrp
,"qtg:\ry

l

I

7.2.2. A§
consultadas,

Propostas de PreÇos enviadas pelas
contendo todos os tipos de

êmorêsas a sêrem
ex ane

disponibil i zados. deveráo ser anexadas ao presente
sêrão partes integrantes deste lermo de
independen L emen Le de transcri Çào.

a serem
processo e

Referência,

1.3. o prazo de vigência da contrataÇão será dê 01 (um)

contados da assinatura do contrato/ prorrogávef na forma
artigos 106 e 107 da Ler 14.133/2A21, se assim entênder
Procrrrador ia GêraL dô MuniciDio.

ano
dos

a

6
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico GINECOLOGISTA

HORA 768

7
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico NETJROLOGISTA

HORA 768

8
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico NEUROPEDIATRA

HORA 768

9
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico OFTAMOLOGISTA

HORA 768

l0 Atendimento médico especializado ambulatorial
Médico ORTOPEDISTA

HORA 768

il Atendimento médico especializado ambulatorial
Médico OTORRINOLARINGOLOCISTA

t-IORA 768

t2
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico PEDIATRA

HORA 768

l3 Atendimento médico especializado ambulatorial
Médico PSIQUIATRA

HORA 768

l4 Atendimento médico especializado ambulatorial
Médico ULTRASSONOCRAFISTA

I]ORA 768

t5
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico Angiologista

HORA 768

l6 Atendimento médico especializado ambulatorial -
Médico Urologista

HORA 768

t7
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Alergologista

HORA

I8
Atendimento médico especializado ambulatorial -
Medico Nefrologista

HORA 168

768
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1.3. 1. O forneclmento dos produtos objeto da presente contratação
é enquadrado como de caráter continuado tendo êm vista quê visam
a manutenÇâo de atividades admini stratj-vas decorrentes de
necessidades permanentes e/ou prolongadas, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnlco
Preliminar.

2. JUsrrFrcÀTrvA DA coNTRÀTAÇÃo

3. FUNDAMENTAÇÀo E DESqBIçÃQ Q4 NECESSTpÀpE pA co

2.1. O maior dêsafio para a gestão de quafquer pequeno municapio
brasileir.o é oferecer à sua popufaÇão um atendimento de saúde no
âmblto do SUS municipal com abrangência, eficiência e qualidade
que os usuários merecem e desejam.

2.2. Diante desse desafio, a necessidade de se compor um corpo
clinico especiaLizado capaz de atender as recorrentes demandas por
serviÇos médicos dessa natureza junto ao Hospital Municipal e as
demais unidades de saúde da rede municipal, uma vez que o Municipio
de Santo Àntônio dos Lopes não dispôe de profissionais médlcos
especialistas em seu quadro de pessoal efetivo, passou a ser uma

das princlpais meta da atual gêstâo municipal na área da saúde.
pois concluiu-se que somente com essa aÇão se poderá melhorar os
indicadores de saúde do munic-Lpio.

2.3. Como o municipio não dispõe de profissionais médicos
especialistas em seu quadro de pessoal efetlvo. e o ETP comprovou
a inviabilidade da contrataÇão dlr:eta desae tipo de profissional
por meio de concurso púb1ico, em razão, principafmente, do alto
valor dos salários desses profissionais, não restam dúvidas que a
contrataÇão de empresa espeÇializada para o oferecimento desses
serviÇos, em caráter compfementar ao SUS Ínunicipaf, de naneira
pontual e de acordo com a real necessldade do municipio é a melhor
alternativa encontrada, quando observados os principios da
economicidade e eficiêncla na gesLão púbfica.

3.1. A FundamentaÇão da ContrataÇâo e de seus quantitativos
encontra-sê pormenorizada em tôpico especifico dos Estudos
Técnicos Prel-iminares, apêndice destrê Termo de Referência.

3.2. À presênte contrataÇão ainda não êstá incluida no Plano de

ContrataÇôes Anual do Municipio de santo Antônio dos Lopes. uma

vez que tal documento está em fase de elaboraÇão pefa nova gestão
munlcipal iniciada e 01/01/2025, contudo, esta contrataÇão se faz
urgentementê necessária em razão da obrigatoriedade do cumprimênto
constitucj-ona1 que determina que "a saúde é direito de tados e
dever do Eêtado, garântido nediante poTlticas soclais e económicas
que visen à reduÇão do risca de doenÇd e de outros agravos e aa

rUÍUÀQÀu ,

:"etlÁr---\\ryz



r.}r
Prefeitura
SRNTO ÊnTonto

de A

DOS LOPES

A contratada será a única responsável pela destinaÇão
todos os residuos gerados na execução dos serviÇos,

Municipio de Santo Antônio dos Lopes exigir e fiscali.zar
de destinaÇão desses residuos até o descarte final .
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acesso universaf e iquafitário às aÇões e serviços pard sua
pronaÇãa, prateÇão e recuperaÇão", e o descumprlmento dessa order0
podelia trazer consequências irreparáveis tanto para a populaÇão,
que ficaria desassistida de ser.viÇos de saúde essenciais, como
para a gestão nunicipaf, que estaria sujeita a receber
aplicabílidade dos rigores da lei por tal omissão.

4. REQUISIToS DA coNTRATAÇÃo

3.2 . CondiÇões de sustentabi l ldade :

correta de
cabendo ao
o proces s o

3. 3. SubcontrataÇâo:

3.3.1

3.4.1. Não haverá exiqência da garantia da contrataÇão dos arligos
96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, pefas razóes constantes
do Estudo Técnico P!el-iminar..

Nâo á admitida a subcontrataÇão do objeto contratual .

3.4. GdranLid dd corLra-dÇéo:

4. EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.L.
(dez )

O prazo para iní ci o
dias corridos, após

dos serviÇos será no máxino de até 10
a assinatura do contrato;

4.2. O selviÇo só será iniciado mediante a emissâo da ordem de
ServiÇos pela Contratante a cada mês de vigência do contrato e
apenas para aquelas especialidades apontadas na respectiva ordem
emi t ida;

4.2. A execuÇão dos
especialidades rnédlcas
Referênci a;

serviÇos médicos deverá ocorrer nas
relacionadas no item 1 deste Termo dê

4.3. A Contratada deverá esta! disponivel para o oferecimento dos
serviÇos em qualquer dia da semana (dê segunda-feira a domingo),

3.2.L. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade
anbiental, sus tent abi-I idade socloanüiental, respeitando as normas
de proteÇão ao meio ambiente estabel-ecidas pelos órgãos
competentes.
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durante todos os meses da vigência do contrato, para assin atender
a conveniência da Contratante para definiÇão da escala de trabalho
dos pr.ofissionais a serem disponibifizados;

4.4. A qualidade do serviÇo executado será avaliada pel-os padrões
técnicos e administrativos de qualidade do serviÇo e será reafizada
pelo fiscal do contrato;

4.5. A Contratada deverá apresentar, juntarnente con as respectivas
notas fiscais mensais, relatório consolidado dos atendimentos
realizados refêrente ao período de prestaÇâo dos servj-ços. em papel
timbrado e devidamente datado e assinado pelo seu rêpresentante
lega1;

4.6. A direÇão do Hospital Municipal ou da unidade de saúde deverá
for:malmente receber cada um dos relatórios para avaliaÇão técnica
da qualidade dos serviços prestados, en conjunto com a respectiva
Nota FiscaI, devidamente atestados, mediante plotoco1o, para
liquidaÇão mensal .

4.f. À quantificaÇão dos serviços médicos a sêrem contratados
mensalmente é baseada na capacidade instalada da unidade de saúde
municipaf na quaf será prestado o atendimento.
! CRITÉRIOS PARÀ SELE Ão DA CoNTRÀTADA

5. Sugere-se que seja utllizado o modefo de conlrataÇão por sistema
dê pregão efetrônico con formaÇão de registro de preços para
efetlvaÇão dessas contrataÇões, uma vez que essa modalidade de
llcitação traz inúmeras vantagens para gestão municj-paf tais como:
aperfeiÇoamento dos mecanismos de planejamento, o aumento na
eficiência adrninistrativa, a reduÇâo do número de licitaÇôes
redundantes, a rapidez na contrataÇâo e a total liberdade para o

órgão púb1ico - que pode ou não efetuar a aquisiÇâo, sugestâo que
dêve ser submetida à análise da Procuradoria Geral do Municipio;
5.1. Documentos Relativos à HabilitaÇâo Juridica:
5.1.1. Pessoa fisica: cédu1a de identidade (RG) ou documento
equivalente que. por forÇa de Lei, tenha validade para fins de
ldentificaÇáo em todo o território nacional.
5.1.2. Empresário individual: inscriÇão no Registro Púb1ico de
Empresas Mercantis, a cargo da .lunta Conerciaf da respectiva sede.
5.1.3, Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da CondiÇão
de Microempreendedor Indlvidual - CCMET, cuja aceitaÇão ficará
condicionada à vêrificaÇão da autenticidade no sitio
www . po r ta l doemp ree ndedor . gov. br .

5.1.4. Sociêdade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Rêgj-stro Público
de Empresas Mexcantis, a cargo da ,funta Comerciaf da respectiva
sede, aconpanhado de documento complobatório do administrador,
6endo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas
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Individual dê Responsabi l idade Limitada - EIRELI, na forma do art.
41/ da Lei no 14.195. de 26 de agosto de 2021.
5.1,5. Soeiedade Ernpresária Estrangeira ern funclonamento no Pais:
portaria de autorizaÇâo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficiaf da Unlão e arquivada na,Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabel ecinento, a qual será considerada como sua sede, conforme
InstruÇão Normativa DREI,/ME n.o 77, de 18 de marÇo de 2020 ou norma
posterior que requle a matéria.
5.1.6. Sociedade Simples: inscriÇão do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Juridicas do focaf de sua sede/
aconpanhada de prova da indicaÇão dos seus admini stradores .

5.1.?. Fi11a1, sucursaL ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscriÇão do ato constitutlvo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simplês ou empresár.ia, re spect ivament e, no
Registr:o Civil das Pessoas Jurldicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.
5.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundaÇâo e estatuto soci-al em

vigor. com a ata da asseÍlbleia que o aprovou, devidamente ar:quivado
na Junta CoÍrercial ou inscrito no Registro Clvil das Pessoas
Juridicas da r.espectiva sedê. bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nô 5.'164, de 16 de deze cro de 1971, demonstrando
que a sua constituiÇâo e funcionamento observam as regras
estabelecidas na leglslaÇão aplicáve1, em especial a Lei no
5.164/79"/1,, a Lei n" ),2,690, de 19 de julho de 2012, e a Lei
Cornplementar n" 130, de 17 de abril de 2009.
5.1.9. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou micr.oernpresa
emitido pela Junta Comerciaf, lndustrial e ServiÇos do Estado do
Maranhão ou órgão equivalente de outro Estado da EederaÇão, ou.
ainda, pela forma prevista no arl. 394 da 1ei federal n'8.934,
de 18 de novembro de 1994, acompanhada da declaraÇão na forma
eletrônlca, quando for o caso;
5.1.10. À1vará de LocalizaÇão atualizado, expedido pelo municipio
sede da pessoa j ur idica i
5.1.11. Alvará Sanitárlo atualizado, expedido pefo órgão
compelente.
5.1.12. Quando cabivel, os docuÍnentos apresentados devem estar
acompanhados de todas as alteraÇôes ou da consolidaÇão respectiva.
5.2. Documentos Relativos à Regularidade Elscal e Trabalhista:
5.2.1. Prova de inscriÇâo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) do
rêprêsêntairte lêga1 da pessoa jurídica;
5.2.2, Ptava de inscriÇão no Cadastro Nacionaf de Pessoas Jurídicas
(CNPJ ) ,
5.2.3, Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo â sede do participante. pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da contr.ataÇáo;
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5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Ee
e Municipal da sede do participante, e/ lndepende
sede, para com a Eazenda do Estado do Maranhâo, na forma da 1ei,.
5.2.5. Prova de regularidade relativa ao Eundo de Garantia por
Tempo de Ser:vi Ço (FGTS),
5,2.6. Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a
JustiÇa do Tlabalho, mediante a apresentaÇão de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT),
5.2.7. DecfaraÇão de que cumpÍe as e><igências de reserva de carqos
para pessoa com deficlência e par:a reabilitado da previdência
SociaI, previstas em lei e em outras normas especificas. nos termos
do art. 63, IV, da Lei ta 14.733/2021-;
5.2.8. DeclaraÇão de que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÇáo Fêderal, nas feis
trabalhlstas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de
trabal-ho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega da documentaçâo;

5.3. Documentos Relativos à QuafificaÇáo Econômico- Financel ra:
5.3.1. Certidão negativa de fafência, rêcuperaÇão judicial ou
extrajudicial, apresentaÇão de plano espeÇiaI (microempresas e

empresas de pequeno porte), insolvência e concordatas defer.idas
antes da vigência da Lei Federal no ),1.),01/2005, expedida pelo
distribuldor da sede da pessoa juridica, com data de emlssão não
superior a 180 (cento e oitenta) dias anter.iores à data prevista
para o recebimento da documentaÇão da habilitaÇâo e da proposta;
5.3.2. BalanÇo Patrimonial e DernonstraÇões Contábeis. incfusive
notas explicativas dos 2 (dois) úftimos exercícios sociais, já
exigiveis e apresentados na forma da fei, que comprovem a boa
sltuação financelra da empresa, vedada a sua substituiÇão, por
balancetes ou balanÇos provisórios, acompanhado do Ânexo II do
Decreto n" 36.601/1996 Análise Contábil da capacidade financeira
de licltante, ou sua substituiÇão pelo Certificado de Capacidade
Financeira de Licitantes;
5.3.2.1. Os documentos referidos no item 5.3.2. limitar-se-ão ao
ú1timo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida
há menos de 2 (dois) anos,
5.3.3. As empresas criadas no exercicio financeiro da entrega dos
documentos sâo autorizadas a substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanÇo de abertura;

5,4. Do Trabalho de Menor e Inexistência de fatos impeditlvos:
5.4.1. Para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei 14.733/2027,
declaraÇão de que não empxega menor de 1B (dezoito) anos em

trabalho notuloo, per.igoso ou insalubrê/ e náo êmprega menor de 16
(dezesseis) anos. sal-vo na condiÇão de aplendlz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXxIII do art. ?" da
ConstituiÇâo Eederal (Ànexo xIl);
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5.4.2. DeclaraÇão de que, até a presente data, lnexistem fatos
impeditivos para a sua par.ticipaÇâo, e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5. Documentos Relativos à QualificaÇão Técnica:
5.5.1. Âtestado de capacidade técnica para desempenho dê atividade
conpatíve1 com o objeto, nediante apresentaÇão de no minimo 01 (um)

atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado do !amo hospitalar de saúde, que comprove experiência
prévla para as especialidades médicas a serem contratadas,' o
atestado deverá ser emitido em papel tinr.lcrado da pessoa juridica,
contêndo o CNPJ, a razão social e o endêreÇo da empreaa;
5.5.2. Conprovante de endereÇo, telefone para contato e e-mall da
Contratada e de seu representante 1eqal;
5.5.3. Cópia completa do Cadastro Nacional dos Es t abelecimentos de
Saúde (CNES) atual j- zado;
5.5.4. Cópia do documento do rêgistro de todos os profissionals
que são submetidos à Conselho de FiscalizaÇão do exercício
profissional;
5.5.5. Cópia do documento de Registro da Pessoa Jurídica no
Conselho de FiscalizaÇâo do Es tabe leciment o.

ÕES EsPECÍFlCAs DA PRESTADAS COND ] Ão Do sERVr c6.
6.
às

1, Os serviÇos operacionalizados pela Contratada deverão atender
nêcessidades da Sêcr.etaria Municipal de Saúde de Santo Antônio

dos Lopes, devendo ser obedecidas as normas estabelecidas no Editali
6.2. A Contratada deverá responsabi1izar-se integralmente pelos
funcionários com os quais estabeleceu vlnculo empregatício,
procedendo aos descontos e recolhlmentos previstos en lei,
inclusive os enca!gos trabalhistas, previ denci ári os, sociais,
fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigaÇôes em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para o Municipio de Santo Antônio dos
T,opes i
6.3. A Contratada deverá seguir os principios e as diretrizes das
Politicas Naciona.i s do SUS;

6.4. À Contratada deverá manter atualizadas informaÇÕes no Sistema
de Cadastro Nacional de Es tabelecimentos de Saúde (SCNES), no
Sistema de InformaÇão A!üulatorlal do SUS (SIA) ou outro sistena
definido pelo Ministério da Saúdê para fins de cont!o1e e
faturamento;
6.5. A Contratada deverá fornecer informaÇôes quando solicitadas
pela SEMUS, ou órgãos de controle, garantindo o cumprimento da
1êgis.IaÇão em relaÇão à transparência da prestaÇão do serviÇo
público e utillzaÇão dos reculsos;
6.6. A Contralada deverá nanter/ durante toda a vigência do
contrato, a compatibilidade com as obrigações e condiÇões
assumidas quanto à habilitaÇáo e qualificaÇão exigidas no processo
licitatório;
6.7. À Contratada deverá permitir, a qualquer tempo, avafiaÇâo
externa para fins de monltorarnento, a ser rea.Iizada pe-Ia SEMUS ou
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órgãos de controfe do SUS, fornecendo o materiaf necessário para
sua realizaÇão.

7. DÀ EORMÀ DE PAGAMENTo DA pREsrAÇÃo DE sERVrÇos
7.1. O pagamento será reallzado mensafmente. conforne produção
aprovada no Sistema de InformaÇão Ànúufatorial do SUS - SIÀ, de
acordo com a programaÇâo definida no Contrato e/ou Ordem de
S e rvi Ços ,'

7,2. Recebida a soficitaÇão de pagamento contendo a Nota Fiscal ou
documento de cobranÇa equivalente. correrá o prazo de dez dias
úteis para flns de liquidaÇão, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual periodo;
'7.2.1. para fins de liquidaÇâo, o setor competente deverá ver.ificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equiva.lente apresentado
expressa os efementos necessários e essenciais do documento, tals
como :

a) o prazo de vafidade;
b) a data dd ernissão;
c) as dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execuÇãa do contrata;
e) o vafor a pàqar; e
f) eventuaf destaque da valar de retenÇôes tributárias cablveis,
7.2.2, Havendo erro na apresentaÇão da nota fiscaf ou instrumento
de cobranÇa equivafente, ou circunstância que impeÇa a .IiquidaÇão
da despesa, esta ficará sobrestada ató que o contratado providencie
as medidas saneadoras/ reiniciando-se o prazo após a compr.ovação
da regularizaÇáo da situaÇão, sen ônus ao Contratante;
-7.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente deverá
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovaÇão da regularidade
fiscal, constatada por meio de consufta aos sitios efetrônicos
oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei nÔ 14,133/
de 2027 -

'1 .2.4. A ÂdministraÇão devêrá realizar consulta para:
a) veriflcar a rLanutenÇão das condiÇões de habifltaÇão exiqidas no
edita.l;
b) ldentiÍicar passível razãa que inpeÇd a participaÇâo en
flcitaÇão, no ânblto do órgão ou entidade, proibiÇãa de contratar
con o Poder Púbfico, bem cono ocorrências lnpeditlvas indiretas.
f.2.5. Constatando-se a situaÇão de irr.eqularidade do contratado,
será provldenciada sua notificaÇâo, por escrito, para que. no prazo
de 5 (cinco) dj-as úteis, reqularize sua situaÇão ou, no mesmo
prazo, apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, a critêrlo do Contratante.
7.2.6. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade fiscal quanto à
inadimpfência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
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pertinentes e necessários para garantir. o recebiÍnento de seus
créditos.
f.2.7. Persistindo a lrreguLaridade, o Conl-ratante deverá adôtar
as medidas necessárias à resclsãc contratual nos autos do plocesso
administrativo correspondente, asseguradô ao Contratado a ampla
defesa.
7-2-8. Havendo a efetiva execuÇão Co objeto, os pagamentos serâo
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso c contratado não regularize sua situaÇão junto aos órgãos
competentes,
'7.3. Prazo de pagamento:
7,3,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias
contados da efetiva abertura Ce processo de pagamento pela
Contr.atada, após cumpridas todas as suas obrigaÇÕes relativas ao
respecLivo fornecimento.
7.3.2. No caso de atraso pefo Contratante, os valores devidos ao
Contratado serâo atualizados monetariar,ente entre o termo flnaL do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva reafizaÇão, Ínedlante
aplicaÇão do indice do Índice Nacicnal de PreÇos ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correÇão monetária.
f.4 . Forma de pagamento:
7,4,1. O pagamento será realizado poi meio de ordem bancária, para
crédi-to em banco, agência e conta corrente indicados peLo
Contratado.
'7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento/ será efetuada a retençãc tributária
pr:evista na legislaÇâo apllcáve1.
7.4.4. lndependent emen t e do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
reaLizaÇão do pagamento, os percentuais estabelecidos na
leqislaÇão viqente.
1.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Naclonal,
nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a

rêtênÇão tributária quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos
por aquele regime. No entanto, o paganento fiÇará condicionado à

apresentação de coÍnprovaÇão, por meio de dccumento ofr-cial, de que
faz jus ao tratamento tributário iavorêcido previsto na referida
Lei Compl-enentar.
B. oBRIGÀÇÔES DA CoNTRÀTÀNTE

8.1. Receber o objeto contratado no prazo e condiÇÕes estabelecidas
no Termo de Referência e sêus anexos.
8.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da
empresa Contratada em todos seus aspectos.
8.3. Notificar por escrito a Contratada por quaisquer
irregularidades constatadas, solicitando provldênc1a para a sua
regularizaÇão.
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8.4. Provêr a unidade de saúde com os recursos humanos técnicos e

de apoio para a perfeita execuÇão do objeto da contlataÇão, na
quantidade preconizada para a sequranÇa e qualidade do serviÇo.
8.5. Disponibilízar a estrutula fisica das unidades hospitafares
para a prestaÇão dos serviÇos contr.atados. com a oferta de
consultórios, salas de atendimento equipadas com mobiliário e

equipamentos médico-hospit a lare s em condiÇôes de uso.
8.6. lnspeclonar e fornecer os matêriais e j-nsumos necessários à
prestação dos serviços, incluido nesse caso. todo e quafquer
medicamento imprescindíve1 para a realizaÇâo dos p!ocedimentos,
materiais de expediente necessários à prestaÇão dos serviÇos,
instrumentais, insumos e utensilios para higienizaÇão (saneantes)
do aÍ ciênte .

8.7. Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas,
com objetivo de alcanÇar mel-hores resuftados na prestaÇão dos

B.B. Fornecer à Contratada todas as informaÇóes nêcessárias à fiel
execuÇão do presente contrato.
8.9. ReÇeber os relatórios de produÇão e as notas fiscais com
especificaÇôes dos atendinentos realizados.
8.10. Efetuar os pagamentos devidos, nas condiÇões e prazos
especificados e ora acordados, considerando a quantidade de horas
mêdicas efetivamente prestadas nas Unidades de saúde da
Contratante,
8.11. A SEMUS indicará uma comissâo para gestão e fiscalizaÇão da
contrataÇão, conforme regramento definido no âmbito do Municipio
de Santo Àntônio dos Lopes.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDÀ

9.1. Prestar os serviÇos objeto destê Têrmo de Referência de acordo
com os quantitativos apontados e descritos na Ordem de ServiÇos
emitida mensalmente pela SEMUS;

9,2. P:restar os serviÇos com a empresa regularmente inscrita no
Conselho Regional de Mediclna do Estado do Maranhão e em dia com
suas obrigaÇões junto a este Conselho
9.3. Prestar os serviÇos com profissionais médicos regularmente
inscritos no Consêlho Regional de Medicina do Estado do Maranhão
e em dia com suas obrigaÇões junto a este Consê.lho e quê possuam
titulo de especj-alista outorgado por instituiÇâo de ensino
superior, autorizada pelo Ministério da EducaÇão e Cultura - MEC;

9.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviÇos contratados
nos termos da legislaÇão em vigor,'
9.5. Àssumir dj-retamente a obrigaÇão de cumprir o objeto deste
instrumento, não realizando a subcontrataÇão da prestaÇáo de
serviÇos, bem como não o executar através de tercêiros.
9.6. Prestar assistência nédica na especialidade aos pacientes,
conforme ffuxos e protocolos estabelecidos, deflnindo medidas e
executando as condutas necessárias, obedecendo aos prj-ncipj-os e

di-retrizes do SUS.
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9.f. Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irào
presta! os serviÇos, encaminhando pessoas com funÇões legafnente
registradas no Conselho Regional de Medicina e outros competentes
para as funÇões a serem exercidas.
9.8. Instruir os profissionais quanto às necessidades de acatar as
oriêntaÇões da SEMUS, j-nclusive quanto ao cumprimento das normas
internas e de seguranÇa e medícina do trabalho.
9.9. Prestar os serviÇos observando as melhores práticas e técnicas
aplicadas pelo mercado, bem como respej-tar e proceder de acordo
com os protocolos médico pertinentes.
9.10. Garantir que todo atendimento realizado seja
obrigatoriameote registrado em prontuário, identificando o
responsável pelo atendirnento com nome legível, número do conselho
de classê ê asslnatura -

9.11, Enitlr. parecer para realizaÇão de procedimentos, cirurgias
êletivas e de urgência, conforÍne demanda.
9.12. Emitir em papel tidlrado com identificaÇão da SEMUS qualsquer
impressos e materiais a serem utilizados em .Iaudos médlcos e

comunicaÇÕes externas ou internas.
9.13. Fornecer informaÇões necessárias às equipes de saúde que
taabém forem responsáveis pela assistência aos pacj-entes.
9.14, Participar de reuniões para avaliaÇão qualitativa e

discussão de casos com a periodicidade que a Contratante determinar,
contribuindo efetivamente nas sofuÇões para os problemas de ordem
mêdica-admini strat iva, visando analisar e discutir os processos e

riscos inerentes às atividades envolvidas.
9.15. Manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
materiais, pormênores, informaÇões, documentos, especificações
técnicas ou comerciais, inovaÇões que venha a ter conhecimento ou
acesso, ou que venham a ser confj-ados em razão da presente
prestaÇão de serviÇos, sendo eles de ioteresse da unidade de saúde
ou da SEMUS, nâo podendo, sob qualque! pletexto, divulgar, revelar,
reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros sem o
consentimento da SEMUS,

9.16. Participar de eventuais mutirões realizados pefa SEMUS, os
quais deverão ser pLanejados previamente entre as partes.
9.1,'7 , Àtender a fêrniliares e acompanhantes dos pacientes,
prestando informaÇôes necessárias e pertinentes ao fluxo do
atendinento.
9.18. Permitir que a direÇâo da unidade acompanhe os serviÇos
executados.
9.19. Justificar por escrito aô paciênte ou a seu representante.
as razôes técnj.cas alegadas que fundamentaram a decisão de não
reaLizaÊ qualquer ato profissional a que está obrigado,
esclarecendo aos pacientes sobrê seus direitos e assuntos
pertinentes aos serviÇos oferecidos e encaÍninhar cópia desta
justificativa para SEMUS.

r'::-cr,rr*



llr h;ffir'
'&:l'Í:

Pref eitu ra de
snnro Rnrônro
DOS LOP€S
ôESÍÁO Da vÉÊO^OÉ ÊUfUiO O€ ,FOSpÊ§'D^DÊ

9.20. Àtender à legisfaÇâo e resofuÇóes pertinentes, bem como
sempre respeitar o Código de Ética Médica e normas de boa prática
médica.
9.21. Ãtender às norrnas da RDC n" 63, de 25 de novembro de 2011,
da ANVISÀ que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de
Funcj-onamento para os ServiÇos de Saúde.
9.22. Cumprir todas as nornas/ regras e feis aplicáveis à exêcuÇão
dos serviÇos, sobretudo às determinaÇões e normas dos conselhos dê
classe das calegorias profissionais envolvidas na prestaÇâo do
serviÇo e os acordos coletivos flrmados com os respectivos
sindicatos.
9.23. Observar estritamente as normas, regulamento e rotinas
internas das unldades de saúde em que serão prestados os serviÇos.
9.24. Disponibilizar às unidades de saúde a escala dos
profissionais para o cadastro junto ao CNES, no prazo máximo de 30
(trinta) dias. a contar da data de inicio da prestaÇão dos serviÇosi
tais registros deverâo ser cofocados à disposiÇão da direÇão das
unidades e da SEMUS quando do j-nício das atividades e deverá ser
atualizado sempre que houver alter.aÇão.
9.25. Implantar imediatamente, após a autorizaÇão do inicio dos
serviços, as respectivas escalas de tr.abalho nos horários fixados
pela unidade de saúde e/ou SEMUS, informando, en tempo hábil,
quaisquer motivos que a impeçam de assumir a escala conforme o
estabelecido.
9.26. Disponibilj- zar, em caráler irrevoqáveI, profissional médico
pala realizar os procedimentos objeto da presente contratação,
devendo preencher eventuais lacunas nas escalas dos médlcos sob
sua gestão de forma a não interromper ou prêjudicar os serviços
prestados à populaÇão.
9.27. Controlar a assiduidade e a pontualidade da mão de obra
utilizada na execuÇâo dos serviÇos, apresentando à SEMUS

relatórios mensais de frequência, devendo as faltas e os atrasos
serem descontados no valor da fatura corr.e spondente .

9.28. Prover. o pessoal necessário para garantir a execução dos
serviÇos, nos regimes contratados sem interrupção, seja por motivo
de féria§, descanso semanal, 1icênÇa, falta ao serviÇo, demissão
e outros casos aná1oqos/ obedecidas as disposiÇões da legisfaÇão.
9.29. Responsabil i z ar- se por eventuais paralisações dos serviÇos,
por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus à
SEMUS, para que não haja interrupÇão dos serviÇos prestados.
9.30. Atender à solicitaÇão da SEMUS para eventual substituiÇâo de
profissional médico, medi,ante situaÇão, justiflcativa técnica ou
disciplinar, quando este não estiver correspondendo às
expectativas do serviÇo contratado.
9.31. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos,
honorários ou despesas incidentais sobre os serviÇos contratados,
bem como cumprir rigorosamente todas as obrigaÇões traba.lhistas,
ptevidencj-ári as e acidentárias lelativas ao pessoal que empregar
para a execuÇão dos serviÇos, inclusive as decorrentes de
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convenÇões, acordos ou dissidios coletivos, mantendo à disposiÇão
da SEMUS toda e qualquer documentaÇão pertinente (ficha de registro,
guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenci árlos,
exames admissionais e periódicos ) .

9.32. Aceitar e reconhecer que não se estabefecerá qualquer vinculo
empregaticio entre o Municipio de Santo Antônio dos Lopes e os
trabafhadores que forem encaminhados pela Contratada para a

prestação dos servj,Ços.
9.33. lndenizar de imediato a SEMUS por quaisquer danos que seus
representantes legais, prepostos, empregados ou tercelros
credencj,ados causem, por cu1pa, dolo, aÇão ou omissâo.
9.34. ZeLar pelos equipamentos utilizados, fazendo uso dos mesmos
somente dentro das especificaÇôes lécnicas recomendadas pelos
fabricante§.
9.35. Informar imediatamente à SEMUS quaisquer avalias ou defeitos
de funcionamento de êquipamentos ou materiais que irnpeÇam a

realizaÇão dos serviÇos ou possam acarretar riscos à sequrança dos
pacientes.
9.36. Responsabi 1i zar:-se por r.eparos ou substituiÇôes de
equipamentos ou aparelhos da SEMUS ou alocado na unidade de saúde
em caso de problemas em decorrência de mau uso pelo profissional
da Contratada.
9.37. Permitir a realizaÇão, pela SEMUS, a qual-quer momento e sem
prévio aviso, de auditor.ia sobre os atendimentos prestados aos
pacientes. tanto do ponto de vista administrativo como técnico.
9.38. Responsabi 1i zar-se civif e/ou criminalmente por danos
decorrentes de aÇão, omlssão voluntária, ou de nêgfigência,
imperici-a ou imprudência, que seus proflssionais e/ou sócios,
nessa quaLldade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos,
privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da
legislaÇão vigente.
9.39. Suportar integrafmente todos os custos, despesas, pagamentos
de verbas, indenlzaÇões, dir:eltos e quaisquer outros vafores
estipulados em acordo, sentenÇa e demais decisÕes, refativos a
reclamaÇões trabalhistas. bem como em decorrênciâ dê processos
judiciais civeis e/ou trabalhistas de qualquer natureza, que sejam
eventualmente instaurados ou ajuizados êm desfavor da SEMUS por
sócios, ex-sócios, funclonários ou ex-funcionários da Contralada,
sendo que em tais casos a Contratada requererá em juizo a exclusão
da EundaÇão Saúde do feito.
9.40. Emitir e apresentar mensalmente os Relatórios de ProduÇâo e

as Notas Fiscais referentes aos serviÇos prestados naquêle mês.
9.41. Eximir.-se de exiqir cobranÇa de qualquer paciente ou terceiro,
por quaisquer serviços médicos, hospitalares ou complêmentares da
assistência devida ao paciente, por plofissional preposto ou sócio
da emprêsa em razão da execuÇáo dos servlÇos prestados, sob pena
de responsabi fidade civil e criminaf,
9.42. Garantj-r o acesso da Contratante, para fins de perrcia, prova
judicial ou cont.inuidade de tratamento médico, aos faudos,
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término da sua vigência.

contrato por um

emissão do laudo,

9. 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. 10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rêcursos êspêcíícos
consignados na Lêi Orçamentária anual do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes para o ano de
2025, com a seguinte dotação:

PONTE DE RECURSOS

HOSPTTAT, CTPAL

10 .302.0
L't 7.20'10

MANUTENçÃo DE AssIsTÊNCIA HoSPIIALAR ÀMBULÀToRIAL E

EMERGENCIAL

10. 301.0
117 .2430

MÀNUTENÇÃo E FUNC r oNÀr.íENTo Do FUNDo MuNrcrpÀr, DE sÀúDE

9.1.1

10.2. A dotaÇâo relativa aos exercicios financeiros subsequentes
será indicada após aprovação da Lej- OrÇamentáriâ respectiva e

liberaÇão dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Santo Antônia das Lapes, Ce

Terna de Referência, APROVADO.

Secretaria Múnicipal dê Sa úde

de 2425
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO N' «NUMERO DO CONTRATO»

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», atraves do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EIiIPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm iusto e contratado o seguinte:

1.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTPATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SIA «NOME COMPLETO-EMPR», POR
TNTERMEDTO DO (A) «UN|õ_GEST» E Ã eUpRrSn
«EMPRESA CONTRATADA»,

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
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2.'1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

e de R$ «VALOR CONTRATADO»

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14j3312021, de 1'de abril de 2021, e suas alteraÇôes.

CúUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO Do coNTRATo

4.1. Os serviços sêrão recebidos provisoriamente, de forma sumárja, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaÇões constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

ParágraÍo único. O pÍazo acima poderá ser prorrogado '1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiflcada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela AdministraÇão.

4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaÇões constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no
pÍazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem pre.juízo da
aplicaçâo das penalidades.

4.3. Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a veriflcação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execuÇão do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocração com o

2.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive Íibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
flscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÇã0.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
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contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07
da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por êscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriflcadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao Íornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaÇão judicial da Procuradoria do l\ilunicípio para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaqões e reclamaÇões relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. oOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. I 37, ll, Lei 14Í3312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os servigos nos quais se veriflcarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obJeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,

Vl - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão con.iunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou DisÍital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
serviços de tercêiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprêndiz,
bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, por
todas as obrigações kabalhistas, sociais, previdenciárias, Íibutárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
'I 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n'14.í33, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servrdor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

cúusuLA otrAVA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscALrzAÇÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, arl. 117 , capul).

l- O fiscal do contrato anotará em regisÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à
execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no í4.133/2021, art. 117, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÇões
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NoNA - DA DESPESA

9.'1, A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAMENTA».

Ãu"*ffMw
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CLÁUSULA DÉCIMA. OO PAGAMENTO

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota flscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10,3, Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos íornecidos não estiverem em perfeitas condiÇões de consumo ou
em desacordo com as especificaÇões apresentadas e aceitas.

'10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

Pref eif u ra de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
Gfgrio oê vaâo^ôÉ



rll
Pref eitu ra de
SNNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
GEsrio oE vaÊoÁoÉ..utuFo ot PRospc§!ô^DÊ

tÇ

W
10.9. Não havêndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadrmplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrâto, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retenção Íibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo,
por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida
Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES oO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.'133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do atl. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contrataÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediânte a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluidas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oíicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉqMA TERCEIRA - DAS INFRAçoES E SANçoES ADMINISTRATIVAS

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

í2.4. No caso de atraso ou náo divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.
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ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll.
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sêmpre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl eVll, que justiÍiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 1 56, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabÍveis forêm superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. '1 58 da Lei no í 4.133, de 2021 , paÍa as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §1")

I - A natureza e a gravidadê da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantês;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de controle.

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Adminiskação Pública que tambem sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e .iulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorês e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para flns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTNçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de '1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-sê também os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e noÍmas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.
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16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE » - « UF_M UNICI PIO», «DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CN PJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGIST RO DE PRECOS
PREGÃo ELETRoNIco PARA REGISTRO oE PRECOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrilo no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) SÍ.(a) «NOME_RESP-LICITACAO», «CARGO-RESP-LICITACAO», portadordoCPF
no «CPF-RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO-RESP-LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" «CPF-CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CONTRATADO»
tem entre si justo e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n" 14.133, de 1o de abril
dê 2021, suas alteraçóes e das demais normas legais aplicávêis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) ê qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas nô edital da licitaçáo
supracitada e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registío de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». ConÍorme
especificaçáo em anexo.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata dê Rêgistro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação
específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiçóes êstabelecadas, flcando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Rêgistro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que náo tenha participado do certame licitatório, mediante próvia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo pÍimeiÍo: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderáo aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentaçáo dê lustificativa da vantagem da adesáo, inclusive êm situaçõês de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;



rlr rllÍPrçe'
|lrawob=l â,l9--nS-'."".

Pref eitura de
snnro ânrÔnro
DOS LOP€S
6ÊS1ÁO DS vaÂôÂôr

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.1332021.

c) Prévia consulta e aceitação do óÍgão ou entidade gerenciadora e do Íornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, obseÍvadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do Íornecimento, desde que este foÍnecimento não
preJUdique as obrigações anteriormente assumidas com o órgáo gerênciador e órgáos participantes.

ParágÍafo teÍceiÍo: as aquisições ou as contrataçÕes adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquênta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumênto convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgáos
participantes.

Parágrafo quaÉo: o quantitativo decorrênte das adesõês à ata de registro dê preços a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do númêro de órgãos
náo participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla
defesa e o contraditóÍio, de eventuais penalidades dêcorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a aulorização do órgáo gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

cúusuLA QUARTA - Do LocAL E pRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deveráo ocorrer de acordo com as especiÍicaçÕes
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expediçáo da mesma.

Parágrafo único: A êmpíesa que náo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançóes previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei n" 14.133/2021 e suas alteraçóes.

cr-Áusur-l eurHTA - Do PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mediante a entrêga dos produtos acompanhados da fatura (nota Íscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a confêrência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pêla contratante. Observado o rêcêbimênto definitivo da Nota Fiscal emitida pela
emprêsa com discriminação dos serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraçáo da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será cíeditado em favor do FORNECEOOR, por meio de ordêm bâncária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para veriÍicaçáo da situaçáo do mesmo, relativamente às condiçÕês exigidâs na contratâçáo,
cujos resultados seráo impressos e juntados aos autos do procêsso próprio.
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Parágrafo têrceiro: caso haja aplicaçâo de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
exislente na contratantê em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja supeÍioÍ ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessáÍio.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima ÍeÍerida e a coÍrespondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediânte a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinêntê a ser paga,
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = lndice de compensaÇão Íinanceira, assim apurado:

I = (DU100)_ l=(6/100)_ l=0,00016438
365 365

A compensação ínanceira prevista nesta condiçáo será cobrada em Nota Fiscal/Falura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA . DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caêcletizada mediante solicitaçáo do pedido do bem.

O fornecedor flcará obrigado a atendêr todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mêsmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterioÍ à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregáo Presencial para Registro de Preços n"
«NO_LICITACAO», a Administíação dã entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
Íornecedoras as seguintes sançôes:

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos náo entregues por dia de atÍaso pelo
descumprimento das obÍigaçóês êstabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍlcial,

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material náo entregues, no caso dê
inexecuçáo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no praz o de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçáo oficial, sem êmbargo. de indenizaçáo dos prejuízos porventura causados ão contratante pela
não execuÇáo parcial ou total do contrato.

Í

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa lacitante apÍesente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração,
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Parágrafo primeiro: ficará ampedida de licitar e dê contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (tÍês) anos, garantido o diÍeito prévio da citaçáo e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
deteÍminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retaÍdamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do obleto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraudê fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplacadas juntamente com as dos incisos'll'e "lll", Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
pÍocêsso, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo têÍcêiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a emprêsa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
AdministÍação ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
periodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçÕes legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata dê Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposiçoes contidas na Seção V da Lei
no 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em íace da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razáo de fato que eleve o custo dos serviÇos registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociaçâo, o fornecedor será liberâdo do compromisso assumido.

ParágÍafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais Íornecedores,
visando igual oportunidade de nêgociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se supêrior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamenle comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidadê de negociação.

ParágraÍo seÍo: não havendo êxito nas negociaçÕes, o Contratante procederá a revogaÇão da Ata de
RegisÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO Do oBJETo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS
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PaÍágraÍo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deveráo ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;

ParágraÍo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

| - Provisoriamente, no ato de entrega, paía efeito de posterior verificação da conformidade do material com
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e êspecificaçóes técnicas.

ll - Definitivamentê, após a vêrificaçáo da qualidade, da quantidade dos produtos ê sua conseqúente
âcêitação, mediantê a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

cúusULA DÉCIMA . Do CANCELAMENTo oA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

O Fornecedor terá o seu RegisÍo de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especíÍico, assegurado o contraditório ê âmpla defesa:

tr A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumpriÍ as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compóêm o custo do material.

Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preÇo Íegistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no meÍcado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pÍocesso licitatório,

- Por razôes de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de RegistÍo de Prêços;

- Náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorÍentes da Ata de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes estabêlecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedorês registrados;

CLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA. DA AUToRIZAÇÃO PARA AQUISIçÃo E EMISSÃo DAS oRoENS DE
COMPR,A

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação âô repÍesentante
designado pela contratante.
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As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissáo das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgáo requisitante.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DoS PREÇoS E ITENS DE FoRNEcIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificâda em primeiro lugar, signatária dâ presente Ata dê Rêgistro de
PÍeços, constam do Encartê, que se constitui em anêxo à presente Ata de Registro de Preços.

PaÍágrafo Unico: Os preços, expressos em Real (R$), seráo fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinâtura da prêsente Ata de Rêgistro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

A empresa fornêcedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital ê do Contrato:

ParágraÍo Primeiro: EfetuaÍ o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efeliva entrêga dos materiais ê emissáo do Termo de Recebimento Definitivo;

ParágraÍo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei n" 14.133/2021 e suas alteraçôes.

cúusuLA DÉclMA sExrA - DAs otspostÇÔEs FtNAts

Integram estâ Ata o Editâl do Pregão Presencial para Registro dê Preços no «NO_LICITACAO» ê a proposta
da empresa classiÍicada em '1o lugar.

Parágrafo PrimeiÍo: Os casos omissos serão resolvidos pela AdminisÍação, com observância das
disposiçóês constantes da Lei n" 14.133, de 1o abril de 2021 e dêmais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicaçâo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia, sêrá providenciada pelo Contratante.

PaÍágrafo TeÍceiro: As questões decoríentes da utilização da prêsênte Ata, quê não possam sêr dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidadê de «CIDADE», com exclusáo de
qualquêr outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, flrmam o presente instrumênto em 2 (duas) vias de igual teor e
Íorma, na presença das testêmunhas que também o subscrevem.

«Cl DADE»-« UF_MUNIC I PIO», «DATAJTA_REGISTRO_PRECOS_COMUM »
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,"frff=\ryMUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" «NO_LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MunicÍpio de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em Íace à tealizaçeo da licitação na modalidade
«MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PROCESSO ADNI INISTRÂTIVO \' 765/2025

ASSUN'I'O: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Coutratação de empresa especializrda para prestâção dc sen'iços módicos, em

caráler complemcntar, destinados rr atender âs necessidades da Secretaria lVlunicipal de

Saúde e Saneamento do Município dc Santo Antônio do Lopcs-MA.

2.APRECIAÇÃO JTJRÍDICA

2.ll-inalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente rnanit-estação juridica tem o escopo dc assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio <1e legalidade, conÍirrrnc cstabelecc o artigo 5.3, I e II. da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitaçôcs e Contratos - NLLC):

€c.c

I.RELATÓRIO

Trata o presente expcdiente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IISPECIALIZADA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS, ENI CARTITER COMPLEMENTAR, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Srneamento, rnediante licitação pública. na modalidadc prcgào,

em sua forma eletrônica. com critér'io dc.julgamento no mcnor preço/maior dcsconto em percentual,

oonlbrrne justificâtiva e espccit-lcações constantes do I'crnxr de Referência e seus anexos.

Os scguirÍcs docurnentos sâo relcvantes para a análise jurídica:

I- DOD Documento de Oficialização de Denranda:

Íl- F:TP- Estudo Técnico Prelinrinar

III- Minuta de Ildital;

IV- Tcnno d( Rcfr.:rôncia:

V- Mirruta de Coutrato.

É a sintcse do uecessário.
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ArL 53. Ao linal da fasc preparatoia, o pÍocesso licirârório seguirá paÍa o órgâo de

assessoranrento juridico da Aúninistração, que r ealizará controle prévio de legalidade

nrediante análiseturidrca da conrrauçào.

l- apreciar o procosso licitatório çonfornrc critérios objetivos prévios de atribuiçâo de

p rior idacle;

lÍ- redigir sua manifcstação enr linguagun sinrples e com1rreerrsit,cl e de Í'orma clara c

objetiva, com apreciaçào de todos os elementos rndispensáveis à conúatação e corr

exposiçào dos pressupostos de fato e de direito levados em consideraçào na análise juridica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra. o controle prévio dc legalidade se dá em

funçào do exercício da compelênciâ da análise juridica da futurâ contrâtâção, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relaçào a esses, eventuàis apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da UnGo:

Enunciado UP(, n" 7

A madfestação consultiva quc ad!'nlral questão jurídica com potcncial de significativo

r eflexs em aspcçt() ti'cnico dcve conter justificativa da neccssidade de fazêJo, evitando-se

posicionamentos

Lr^r
L \-\--l

§l'Naelabora@odoparecerjwídico,oórgàodeassessoramentojuridicodaAdminisrração

dcvctá:
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conclrrsivos sobre tcmas não juridicos, tais como os técnicos. adminisrrativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emttir

opinião ou formular recomendações, desde que enàtizando o cáráter

discricionário de scu acatâmcnto.

De fato, presumc-se quc as cspccificações técnicas contidas no prescnto

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caractcrísticas, requisitos c avaliação do prcço estimado, teúam sido rcgularnlcnte

determinadas pelo setor competante do órgào, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se prcssupõe em

relação ao cxercício da competência discricionária pelo órgão assessorado. cujas

decisõcs devcm scr motivadas Írüs aulos.

De outro lado. cabc esclarecer que nào i papel do órgão de asscssoramento

jurítlico cxercer a auditoria quanto à c;rmpetência dc cada agcnte público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incunúe, isto sim, a cada um destes

obscrvar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente. deve-se saLentar que determinadas obscrvações são feitas sem

caráter r.inculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dcntro da n.nrgem de rliscricionariedadc quc llre ó conÍbrida pela lei. avaliar e

acatff,ou não. tais ponderações. Nào r)bstante. as questôes relacionadas à legalidade

serào apontadas para fins de sua coneçào. O seguimento do processo sem a observância

desles âpontâmentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 1.1.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório c caractcrizada pelo planejarncnto c devc eoulpatibilizar-se com o plano de

contrataçôes anual de que trala o rnciso Vll do capul do art. l2 da relbrida lei e com as

lcis orçamentárias, bcm como abordar todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas

e de gestào que podem interferu na contratação. conforme previsto nô caput do art. 18.

O artigo lll da Lei n' 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

rleletn instruir a fase de plane_jamento, conforme abaixo transcrito:

Aí. 18. A fase preparatótia do processo licilatório é caracterizada

pelo plânelâmento e deve compãtibilizar-se com o plano de

, À!ÍuAÇÀr
I i^ eaoc ,1g\§i ey -l'L-' |&-,"-.';

u _ ..-.,

i,' (', L(
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contrataçõ€s anual de que lrata o incisô Vll do caout do aú. 12 desta

tqi, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as consideraçõ€s técnicas, mêrcadológicas e de

gestáo que podem inleÍferir na contratação, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contrataçáo íundamenlada em

estudo técnico preliminãr que caracterize o interesse público

envolvido:

ll - a defrnrção do objoto pãra o atendimenlo da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, proJeto básico ou projeto

executivo, conÍorme o caso;

lll - a detinição das condiçóes de execução e pagamento, das

garantias exigidas e oÍertâdas e das côndições de recêbimento;

lV - o orsamento estimado, com as composiçóes dos preços

utilizados para sua foÍmação;

V - a elaboraçáo do edital de licitaÉo:

Vl - a daboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriarnente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regirne de Íornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execuçao de obras e serviços oe engenharia, observados os

potenciais de econonria de escala;

Vlll - a modalidade de hcitação, o critério de julgãmento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmêtros, para os Íins de seleçáo da proposta apta a geraÍ o

Íesultado de contralação mais vantajoso para a Administraçâo

Pública, considerado todo o cido de vida do obleto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, lâis como

justificativa de exigêncras de qualifrcação técnica, mediante indicação

das parcelas de nr.3ior relevância técnica ou vdor significativo do

obieto, e de qualifrcaçâo económicG.Íinanceira, justiÍicativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitaçóes com julgamenlo por melhor técnica ou técnica e preço, e

iustificativa das regras pertinentes à participaÇão de empresas em

consóício:

€cc
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X - a análise dos riscos que possant comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgaçáo do orçamento da

licitâçáo, observado o art. 24 desta Lei.

Referi<lo dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro. que dispõe

sobre os elemenlos do Estudo Túcnico Prelirninar. De uma forma bem abmngente, o

planejamcnto da contratação pressupôc que a pr(rpria ncccssidadc administrativa seja

investigada. a llm de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Ncstc sentido, rcssaltc-se que a identiÍicação da necessidade administrativa deve

considerar tambóm o desenvolvirlento nacional sustentável. que é princípio e objetivo

das lioitações (artigo 5" e artigo llo, IV, da Lci n" 14.133, de 2021), conforrne

dctalhamentos abaixo. Uma vcz identificada a neccssidadc quc antccodc o pedido

realizado, podc-se então busoix soluçõ,ls disponívcis no mcrcado para atcndcr rcferida

necessidadc, que inclusive podent sc diferenciar do pedido inicia[. Encontrada a melhor

solução. caso disponíve[ mais tlc uma, ai sim inicia-sc a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto Iicitatório e iodos os seus contomos. Em linhas gerais. a instrução do

processo licitat(rrio deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elcmentos fbram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No prcsente caso, os scrvidores da área técnica e requisitante,gg a equipe de

planejamento da conúâtâção eiaborou(am;o estudo técnico preliminar. Apesar de se

trâtâr de documento extremamente técnico, cuja avaliaçào cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente oontém as previsões necessárias,

relacionadas no an. 18, §1", da Lei n" 14.13),de2021.

No câso concreto, observa-se que a Administração claborou o ETP de modo a

contemplar âs exigências legais c normltivas.

2.3 Descrição da Neccssidade dâ contrâtâção

A identiticação da nccessidade da contratação é esscncial para fundanrentar o

processo e conrpreender os motivos da demanda, permitirrdo re{letir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possír,eis soluções inovadoras. Essa etapa. exigida pelo art.

Iti, I s §l". I. du I-ei n" l4.l33l202l, é crucial para garanti clareza sobre a necessidade
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administratiya antes de buscal altenrativas no rncrcatlo. Catre ao órgào jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discric'ionário da Adrninistraçào,

No caso soncreto, a neccssidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o prdrxinro passo é buscar

soluçõcs viávcis para atendê-lu, não apenas estinrando preços, mas analisando as

práticas do mercado e <Ie outros órgãos públioos, a lim de verificar alternativas ou

rnetodologias que geÍcrn ganhos dc produtivrdadc ou ecottomia. De acordo com o art.

44 da Lei n" 14.133/2021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opçõcs de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I l, I e

lE, VIII). A prospecçáo e avaliaçào devern ser Í'eitas. mesmo que a conclusào seja de

quc as metodologias tradicionais scjarn as mais adequatl:s. .4. escolha da solução deve

ser expressamente moti\ada nos autos.

No caso ern questão, o órgão realizou a avaliaçâo.

2.5 Do Yalor Módio Dos Preços Cotados

Ern seguida. as cotações lbram realizadas junto a ferramenta Banco de Preços,

utilizando o mírrimo de 3 (três) preços de acordo com os paràmelros do art.23 da Lei no

14.13312021. o valor rnédio é de RS 9.616.319,28 (nove milhões, seiscentos e

dczesscis mil, trczentos c quarcntâ r: nove rcais e vintc r oito ccntavos).

2.6 Definição do Objeto

A Adrninistração deve clescrever a solução enoontrada para atender à

neccssidadc administrativa, conl'erterrdo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilrta a

definição clara das características pr-incipais do objeto, permitindo que fornecedores

cnmpreondanr o interesse adnrinistrativo. C'ontudo, dcve-se evitar cspecificações

excessivamente detalhadas, que trxrssanl limitar a colnpetiçào, ou genéricas, que

comprometam a cÍicácia do conÍrat(). Conformc tr ar1. 18 rla Lei n' 14.133t2021. a

descrição do objcto deve considcral aspectos técuicos, rnercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáieis. como as da ABNI, para garantü qualidade,

utilidade c seBuÍança.

No caso analis:rdo, o objeto tbi deÍinido adequadamente.

."Õ(c

@i
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar conr clareza e detalhamento o quantitativo

neccssário, conr cálculos documerrtados para justiÍical as quantidarlcs previstas,

evitando estimatilas genéricas c Íàcilitando rerificações futuras. O aÍ. 40 da Lei n'

14.133i2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e quc a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tccnicamente.

Deve-sc ressalvar que não compete a esta unidadc juridica adentrar em questões

lécnicas. apenas apontar quc o proccsso necessariamentc contenha os esclaÍeclmcntos

acerca da metodologia utilizada para a previsào idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verifrcar se há suporte docunental coerente com aquele que é exigido pela

lcgislação para a làse interna da licitaçào.

No caso analisado, a estirnativa foi docrtmentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesqüisa de Preços

No presente caso. fr.ri leaiizada a eslimativa t1o lalor da conlratação, com

indicação da observâucia do parârnctro prcvisto do afi. 2i, §t'da Lei n" 14.133, dc

202'1. Alén disso, de se destacal o regislro quânto à análise crítica dos valores

colctados.

Por Íim, impende ressaltar que os preços colctados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentatlos.

No caso concrcto, houve realizaçào de pcsquisa nus tcnnos descritos na-s

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O tenno de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condiçôes

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relaçãc a conrpras. tarnbém devem ser obsen'adas as

cxigôncias do art- 40. §l",daLei u' l4.t-13, dc 2021:

'Art. 40. l) plirrrc;an:rcnto tle cornpras devcrá uonsideral a cxpectativa de

Lon§ruúo arlual c otlselvar o seguintc:

(... )

..t.L(
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§ l" O termo de refaência dcverá conter os €lsmentos previstos no inciso

\TIII do caput do aÍ. 6'desta Lei, além das seguintes informações:

[- especificaçào do produto. preltrencialnrur{e conl'orme catálogo eletrônico

de padromzaçào. observados os requisitos de qualidade, rendimÊnto,

compatibrhdade. durabilidade e segurança;

II- iudicaçâo dos locais de entrega dos produlos ç das regras para

recebimentos provisorio e definitivo, quando for o caso;

lll- especificaç'ào da garartia cxigida c das condiçôes de manutençào e

assistâicia túcrrica. quartlo lirr o casr.

(... )

Especificamente em relação aôs serviços, também devem ser observadas as

cxigências d<t 'art. 47. § 1", da Lei n" 14.133, de 2021:.

Arl. 47. As licitações de serviços atênderáo aos princÍpios:

I - da padronizaçáo, considerada a coÍnpatibitidade de especificaçóes

stéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando ÍoÍ tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§ 1" Na aplicaÉo do princípio do parcêlamento deverão set

considerados:

| - a respons€bilidad8 tócnica;

ll - o custo pâra â Administraçáo de vários contratos Írente às

vantagens da reduçáo de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o dever de buscar a anipliaçao da conrpeliçao e de evitar a

concentraçào de mercado.

§ 2'Na licitação de seÍviços de manutençáo e assistência técnica, o

edital deverá deÍlnir o local de realizaÉo dos seÍvi@s, admitida a

exigênciâ de dêslocamento de técnico ao local da repartiçâo ou a

exigênciâ dê que o contratado tenha unidade de prestação de

serviços eni di§áncia compativel com as necessidades da

Administração.

Arl.48. Poderácr ser objelo cie exêcução por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumêntais ou complententares aos assúntos

ÀçAo

€cc
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quê constlluam área dê competência lêgal do órgão ou da entidadê,

vedado à Administração ou a sêus agentes, na contrataçáo do

sêrviço terceirizado:

| - indicâr pessoas expressamênte nominadas para executar dirêta ou

indiretanrer'te o objeto conlratado;

ll - Íixar salário infêrior ao definido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo ccrntratado;

lll - €stabolecêr vínculo de subordinaÉo com funcionário de empresa

prestaíora dc servlÇo terceirizado,

lV - definir íoÍma de pagânlento mediante exdusivo reêmbolso dos

saláÍios pagos,

V - demandâr a funcionário de entpresa ptestadoÍa de serviço

terceirizado a exe.rJção de tarêfas fora do escopo do objeto da

contratação,.

V[ - prêver em edilal exigencias que constituam inteNenção indevida

da AdministraÇão na gestào intema do oontralado'

Parágrato único. (... )

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as norrnas

aplicáveis.

2.10 Da natureiza comunt do objcto da licitação

Compcte à administração declarar que o objeto licitatório e de natureira comum,

haja vista que a licitação por pregáo somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cttjo critúrh le jt gnmento podera str ti de menor prt'ço ou o de

maior desconto. confonne consta do art. 6", inciso XLI. da L,ii tr" 14. i 3], dc 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser cxtraida diretamente da Lei nn

14.133, de 2021, que âpresenta tirl conceito nos seguintes tennos:

An. 6" Pu u os fins tlesta Lei, considerarn-se

( ..)

XLI - pregào. ,nülalidrdc dc liciLlçào obrigatória para aquisiçào de bens e

scn,iços comuns, t:u-jo critór io de julgamento podcrá ser o de menor pleço ou

o de Ilrar(ri de:lcortloi

-t.cc
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Sobre a necessidade de â Administração declarar a natureza do objeto da

contrâtação, n Orientação Nonrurtiva n" 54, de 201.1, da Âdvocacia-Geral da União,

dispôe:

"Compcte ao irgel1tc ou setor lecuico da aúrtinistraçào dt'clarar que o objeto

licitató o ú de natureza comum para efeito dc utilizaçào da modalidade prcgão

e definir se o objeto corresponde aotra ou serüço de engenharia. sendo

atriburçâo do ôrgàojuridico analisar o devido enquadranrçnto da modalidade

licitâlória splicàvel."

No caso concreto, â Administraçào declarou cxpressamente a natureza comum

do objeto da lioitação.

2.11 Informaçáo sobre u Reginte de tr'ornecimento

Os documentos de plâneialrrerrto da-contratação devem trataÍ do regime de

fomccimento de bens. observados,os poteuciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetâr a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento Íoi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, crilcdo ric julgamento e nlodo dc disputa

Conr base na exigência do an. 18. inciso VIíI. da Lei n" 14.133. de 2021, é

possivel concluir que a fase dc planejamento deve abordar as razões que conduzem a

tlefinição dc clemcntos aptos a conduzir a seleçâo da pÍoposta apta a gerar o resultado

tle contrataçào mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objcto.

Desse morjo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamcnto da contratação contcr informações sobre:

Í- nroda üdade de licitação:

II- critério de julgamerito;

Itl- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de cornbinaçào desses parámetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na tase de plancjamento.

2.13 ()bjeÍivrtlade das exigências de qualiÍicaçâo técnica

.Çr'r
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A habilitaçâo profissional verifica a experiência anterior do licitantc na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições paÍa cxccutar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional ê mais comum em obms e serviços de engenharia, mas pode ser

cxigida cm outros objctos. dcsde que indispensávcl para garantir o adimplemcnto das

obrigações (art. 37, XXI, tla Coustituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do obicto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável. r'epresentando ao menos 4?ô do valtrr estimado da

contratação (art. 67, §l'da Lei n" 14.133/2021). Etn alguns casos. a qualificação

tecnica-profissional é indispensável, espeoialmente se houver exigências especificas

para gatantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a quatiÍicação técnica-operacional, geralmenle exigida. avalia a capacidade

dc gcstão do licitante e requel cr'rnrprovação de quantitativos minimos relacionados ao

objeto. lirnitados a 50% do quantrtdlllo pÍevisto na hciração (aí. 67, §2" da Lei n"

14.1332021). Ela é essencial pÍu'a asseguraÍ que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências. gsrantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade c prazos estabelccidos no contrato.

No caso concreto, o tenra foi tratado de ttrnna adequarla.

2. 14 Adequação orçnntentírria

Confc,rme se exlrai do caput do artigo lE da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória rla licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de tlisponibilidade orçamentária conr a respectiva indicaçào da

classificaçào funcional pÍogramática c da categoria ecoúmica da despesa é uma

inrposição legal. Nesse ponto, convém citar o aÍigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992. t o art. l0-5. da l-ei n" 14.13.1, dc 2021:

cE5rÀo DC vr.o^or iuruÂo Dr FRorpEFroÁD[

I ei rr" 8 429, rlr 1992

Art. ltl. Cotrstihri ato de irnprobidade administrativa que causa lesão ao crário

qualquer açào ou oirrissào dolosa, quc cnsclc, eietiva c comprovadamente,

perda pttrímu,rial, desvio, apropriaçào. màlharatarnento ou diiapidação dos

bens ou haverei; das entidades refeticLrs nr, art. l" desía Le;. c notadame[te:

(Rc,laç!o_d-.,rlrt 1s!,- t c! n' l.!23()-(!c,ll)l|)

4.r ç
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( ")

[X - ordenar ou penlitir a realizaçào de despesas não au(orizadas

em lei ou regulanrento;

(... )

Lei n' 14.133. de 2021

Art. i05. A dúraçâo dos oontratos rcgidos por csta Lci será a prevista em

edital, e Jcverão ser observadas, no monlento da contratsção e a cada

exercir'io financciro, a disponibilidadc dc crêdito orçamcntários. bern como

a prçvisiio lro plano pJrrianual, quando ultrapassar I (unl) cxercício

financeiro.

Cabc também alertar paÍa gue, caso se trate de criação ou expansào dc ação

governamental que acarrete aumento da despesa, scja anexada a estimâtiva do impacto

orçamcntário no exercício e nos dois subsequentrs. bcm como a declaraçào sobre a

adequação orçamsntária e financcira pata fazer làcc às tlcspesas, cm conformidade com

as normas cor]stantes dos arts. 16 e t7 da [-ei Complementar n' 101, de 04 de maio de

2000 - Lei rle Rcsponsabilidadc Fisoal.

No caso concÍeto, a Adrnirristração informou que a despesa decorrente da

contrataçâo está devidame e prevista na-s leis orçanrentárias.

No rnesnro scntido, esclareceu que a contrâtação atende todas as cxigôncias

dos anrgos l6 c l7 da Lci de Responsabiliclade Fiscal,

2.15 Minuta de Edltal

A minuta <to edital atende às rlisposições do arligo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em confornridade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fur'tdamentais pal'a asseg,ural a transparência e ampla competição no

cerlame.

An. ?5. O ediral deverá contcr o objeto da licitaçào e as reglas relativas à

colvooação. ao julgarrrento. à habiliração. a<l5 tecursos e às pcnalidades da

. licitaçáo. à 'Íistalização e à grsLio d\, contrato, à entÍega do objeto e às

condiçôes de t)ag,amento.

No caso. verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as norrus aplicáveis.

4çç-

.N,"Tút.ffi"-.'"
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2.16 llinuta de termo de contrato

A minuta do conhato Íbi elaborada enr conformitlade com o artigo 92 da Lei n'

l4.l33l20ll, vedando o parcelamento do objeto paÍa assegurar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigaçào da Contratada e Contratante, preço, dotaçâo

orçamentária, paganento, entÍega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, ertinçào do contrato. casos omissos. publicaçõcs e eleição de

foro.

AÍ 92. Sào [ecessáÍias en] (odo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus eleoreolos câracmísúcosi

II - a vinculaçao ao ediml de licilaçâo e à poposta do licilante vencedot ou

ao ato que tiver autr)rizado a contràtaçào dirctâ e à respectiva proposta:

III - a lcgisi.rçâo aptiúvcl à cxe,cução do coulrat(}, i[clusive qu&rto aos oa§o§

omissos:

lv - o regimr: dc cxscução ou a forma de fcrmecimento:

V - o preço e as condições de pagamflto, os critérios, a data-base e a

perioclicidade do r€ajustâÍncnto de pÍeços e os criterio{i de anralizaSo

monetaria eutre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamcDtoi

\rl - os critcrios e a pcriodicidadc da trcdiçào. quando lix o caso. e o prazo

para liquidaçâo e para pagamento;

MI .- rrs prazos de iuicio das elapas dc execuçào. couclusào, entrega,

observação e recebimento delinitivo. quando for o caso;

VIII - o crédito pelo quai correrá a despcsa, com a indica@o da classificaçào

funcional prograrnática e da categoria ecouôntica;

IX - a malriz de risço. quando for o caso:

X - o prazo para Í$posta âo prrlido dc rcpactuaçàr.r tlc preços, quando tbr o

caso:

XI - o prazo para rcsposta ao pedido dc restab€lecimento do equilib,rio

econômico-financciro, quando for o ca.so;
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XII - as garanrias oferecidas para àssegurar sua plena cxecução, quando

exigidas, iuclusive as que l'rtrem olàrecidas pelo conrratado no caso de

antecipaçào de val(x €s a titulo de paganlento:

) II - o prazrr de garantia mitrima do objeto, obsenados os prazos minimos

estabelecidoc nesta Lei e nas nomrâs.técnicas aplicá!€is, e as condições de

manutençào e assistéocia lécnica, quando for o caso;

XIV - os direiros e as responsabilidado das partes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas e ruas bases de çálculo:

XV - as condiçôes de irnportação e a data c a taxa dc cânrbio para conversâo,

quando tor o casri;

XVI - a obrigação do conhando de lnanter, duante toda a execuçâo do

contratq €ra compatibilidade com as obrigações poÍ ele assumidas, todas âs

condiçôes exigirlas para a habilitaçào na licitaçâo, ou para a qualiticação, na

contratação direLa;

XVII - í obÍrgaçàq de í, centratado cuurpnl as cxigências de rescrva de

cargos prelista em lci, bem como em oulias nomlas especificas. para pessoa

com deliciência, para reabililado da Pre\ idência Souial e para aprendiz;

XVltl - o modelo de gcstào do contrato. obsen'acL.ts os requisitos definidos

em regulnnlento;

XIX - os casos de extinçào.

'fo<los os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

oontemplâdos, garantindo a seBurança jurídica da contrataçào.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destaoar )s ainda que e obrigatória a dilulgação c a manutençâo do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicaçào de extÍato do edital no DiáÍio O{icial da Uniâo, do

Estado, do Distrito FedeÍal ou do Nlunicípio, conforÍne o caso, em atendimento os ai1.

54, caput e § l'. c art. 94 da Lei n" l4- l -l-1, de 2021.

f)estacamos também que. após a hclnologação do prucesso liertatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na Íase propaiatória que porventura nào tenhâm integrado o

cd ital e scus anexos, coútrrme detennina o an. 5-1, §3', da Lci n" 14.133, de 2021.

-t LC
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3.CONCLUSÀo

Bm face do exposto, opina-se pela possibilidadc- juridica do prosseguimento do

processo rr" 76512025. O presentc parecer foi elaborado oorn observância aos princrpios

da legalidade e ern cstrita conlormidade conr as norÍn&s jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoç:ào da medida cabe à Àdrninisrraçào Pública, considerando

sul oponunir.lade c convcniência.
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